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BROOKS AMBIENTAL É SERVIÇOS EIRELI 
Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355— Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
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À CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS ESTADO DO PARANÁ 
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 
REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°052/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021 

> PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO II 
CARTA PROPOSTA 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS (PR) 
PREGÃO PRESENCIAL NQ 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2021 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços Terceirizados de Limpeza, 
Copeiragem, Recepcionista, Telefonista, Motorista, Portaria, Jardineiro, Auxiliar Manutenção 
Predial, e Supervisor dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal 
de Arapongas. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Razão Social: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI EPP 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 Inscrição Estadual: 28.419.553-2 
Endereço: Rua Advogado Sabino José da Costa nQ 1355, Jardim Cangalha, Três Lagoas — MS 
Telefone: (67) 3521-8610 
E-mail: licitacao@brooksambiental.con-i  
Banco Sicoob 756, Agência: 4393 Conta: 10.792-1 

RESPONSÁVEL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
Representante Legal: Lucas Zanoni Brito 
Cargo: Engenheiro Sanitarista e Ambiental 
Carteira de identidade: 1.984.017 SSP/MS CPF: 054.353.641-67 
Endereço: R. Bom Jesus da Lapa n° 1521, Três Lagoas/MS 
E-mail: zanoni_brito@hotmail.com  

Valor mensal R$ 72.164,47 (Setenta e dois mil, cento e sessenta e quatro reais, 
quarenta e sete centavos). 

Valor anual: R$ 865.973,64 (Oitocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e setenta e(  
três reais, sessenta e quatro centavos). 

Valor total (24 meses): R$ 1.724.219,52 (Um milhão, setecentos e v 
duzentos e dezenove reais, cinquenta e dois centavos). 
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Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Regime tributário da empresa: Lucro presumido. 

Enquadramento sindical que a empresa utilizará: 

CCT SEAC/PR EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO REGISTRO NO TEM — 
PR000326/2021 — 2021/2023. 

CCT SINTROL SINDEPRESTEM-PR REGISTRO NO TEM — PR003531/2020 — 2020/2021. 

CCT STICAM ARAPONGAS PR REGISTRO NO TEM — PR001800/2021 — 2020/2021. 

Prazo de validade de: no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 
licitação. 

8. 	Declaramos que no caso desta proposta não prever ou subdimensionar verbas 
trabalhistas, previdenciárias ou sociais, bem como, uniformes, equipamentos de proteção 
individual — EPI's, equipamentos, materiais de consumo ou qualquer outro insumo necessário 
à perfeita execução do objeto, suprirei a falta sem direito a receber qualquer pagamento 
suplementar; e que caso esta proposta superdimensione uniformes, equipamentos de proteção 
individual — EPI's, equipamentos, materiais de consumo ou qualquer outro insumo necessário 
à perfeita execução do objeto, receberei apenas pelas quantidades efetivamente utilizadas na 
execução do objeto. 
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VALOR FINAL DO CUSTO E FORMAÇÃO DE PRE O 

Puna° N° de 
Funcionários 

CUSTO 
UNITÁRIO 

(R$) 

CUSTO 
MENSAL (R$) 

Servente de Limpeza (CBO 5143-20) 6 3.180,39 19.082,34 
Copeira (CBO 5134-25) 2 3.375,91 6.751,82 
Telefonista (CBO 4222-05) 2 3.319,05 6.638,10 
Recepcionista (C604221-05) 2 3.555,88 7.111,76 
Porteiro Diurno 44h (CBO 5174-10) 1 3.940,07 3.940,07 
Porteiro Noturno 12x36 (CBO 5174-10) 2 4.239,68 8.479,36 
Supervisar (CB0 4101-05) 1 4.620,04 4.620,04 
Jardineiro 22h (CBO 6220-10) 1 2.102,28 2.102,28 
Motorista (CBO 7823-05) 2 3.895,86 7.791,72 
Auxiliar de manutenção_predial (CBO 5143-10) __ _ 1 3.785,95 3.785,95 

Materiais, Equipamentos e Serviços SoUdemanda 
Material de consumo para limpeza 1.008,20 
Material de utensílios para limpeza 174,52 
Equipamentos para limpeza e outros serviços 168,03 
Equipamento de proteção individual - Limpeza e Manutenção 79,36 
Equipamentos para manutenção predial e outros serviços 271,32 
Serviços sob demanda de manutenção predial 159,60 
CUSTO MENSAL EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO (R$) 72.164,47 
CUSTO ANUAL EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO (R$) 865.973,84 
CUSTO TOTAL (24 MESES) EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO (R$) _1.731.947,28 
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Tfpo ?Wsarvfço 	 Serverite (CB0 5143-20) 
ktrogo 1 -COMPOICÃODAREMUNERA~ 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (Rã) 
A Salário Base 1.30340 
EI Cumolaçáo de Fmtlo 040 
C Adicional PonculosIdede Pensais!~ do adicional (30%) 0,00% 0,00 
D Adicional InsalubrIdado Percentual do ediclonal DM, 20% ou 40% 030% 0,00 
E Adicional Noturno Menor) 220 1 H. noturnas diárias( 	O Dias CM. por Sul 	22 	1 PercentuM do adiciono] (20%1 20,00% 0,00 
F Adicional de Hora Noturna Reduzida 	 Conversar decimal (14,28%1 14,26% 0,00 
O Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CIAI. 003 

__.... 	 " T.OTAL DOMÓDUI-0.1 	------------ 1.315,00 

MODULO 2 -ENCARGOS EBENEF1C11312 NUMS, MENSAIS)E 
e Suirroddule 2.1 .3 3,  muno. mitionatotarin_____ _ .3. VALOR OMR ' 
A Ir salário 8,33% 108,29 
B Adicional de Férias de 1/3 2,76% 36,10 
r_ ...._ 

_ _. 	 - - - 	- 

20,00% 2E0.00 A Conthbulclo prevIdenciárla 
B Salário Educacio 2,50% 32.50 
C SAT (Seguro Acidre° de Trobelho) 	 I CNAE) 	8121-4 	i Aliquota do CNAE1 	 ..1 	FAI1 . , 3,00% 39.00 
O SESC ou SESI 1,50% 10,50 
E SENAI - SENAC 1,00% 13,03 
F SEBRAE 0,60% 7,60 
O INCRA 0.20% 2,60 
II FGTS 8,00% 104,03 

-"" 	 __ . . _ 
.TOTAL SLISMÓDOLO 22 	 - 

-mon-MC 5u64ulo-2.3.11anai1clet Men4dOla1101511 - - ---- 
A Vale-Transperne - CCT SIEMACO 2021 CLIC DM) 22 Ouantklade por de 2 Custo unittrla RS 3,50 7E00 
I3 Atono-Refelc.It/Allmentaçáo - CCT SIEMACO 2021 CL134  Valor mensal R$ 450 00 	. 16 de desconto 20% 350,00 
C Assistência Médica -CGT StEMACO 2021 Gil 5, " 84,00 . 
0 Beneficio Social Familiar- CCT SIEMACO 2021 CM. 21,00 

Fundo de Forni 	Profissional • CCT SIEMACO 2021 C122 2100 
._ 	 TOTACSUSSA001AXT 23 542.00 

. 	
: - OUraFronsemo-oti)mSotwo a • Enicrátoonfikeduos-mumszmen)usr  

Modulo 2- Encargos. Beneficies Anuais, Mensais e Otários VALOR MI 
2.1 IT Salário e Adicional de Fédas 

144.39 2.2 GPS, FGTS e Outra' Coreldbuições 478,40 
2.3 Beneficio, Mensais e Diários _ _ S42,03 

'TOTALIXEMISPUE0-2=1-  - - " _ - 1184,70 

J. 
_ 	

- - .11d0Ut013TZ.PROMÁO PARÁRRSCISÀO ----T 	_. • 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (Ri) 
A Aviso Prévlo Indenizado 8,33% 108.33 G Incidência do FGTS sobre Aviso Pn4vio Indenizado 0,8667% 8.67 C Aviso ~No Trabalhado 104% 2328 
O Incidência dos encano. do submOdulo 2.2 sobre Aviso Pnivlo Trabalhado 072% 0,30 

Multa do FGTS sobe a demissão sem 	ste causa 0,03% 0.42 
- . 	 -) TOTAI-330)M 	.__ 	. _ .._ 

, 
MÓDULO-4 --CUSTO DE REPOSIÇÃO)DORROFISSIONACAUSENTE - 

-. - . 	 _. 	 Siihribódirio 4,1 Cotdirtura do Parlas trlyainclatagala VALOR In) 
A Provido peia reposicio do posto durante 'areias do Mular 16,01% 208,11 
O Custo diário de raposino de Profissional ausente cor ouséndes lega% licença pidemidade acidente de trabatho licença maternidade 	c 0,73% 9,48 

' _  . 	 ... __ 
_ 	 TOTALSUBM6D1.033.4.3 _ _ ..... - - 1134% 217.57 

_sulfrhtAdSôê.Iait, 	
_ 

~NOM! 
O 00% 

- 
0.00 

-ninei enIzaelo por Intervalo para repouso ou aumentaflo não concedido 
"- -- --- T. OTAI; SUBMOOtA.0 4.I 	

_ 	 --- 

-- j -- - 	00ADRO-RESW40-00-MODUI.0-4:CUSTO DE REPOSICÃOWPROFISS)0M-AUSE14TE 
Mêdobs 4  -Coale.011.11•90ilcao do PlefisalonalAusent• VALORIR$1_11  _ 

rilAusênclas Legais 
217,57 4.2 Intrefornade 

000 
C _ 	 - TOTACDOMOIXJÇO MUI 

_ _ .. 	 _ . MÓDULOS - INSUMOS.DNER505 	 7 _= .• 
5 INSUMOS DIVERSOS • VALOR IRS1 A Uniformes / CCT SIEMACO 21:21 CU.? 

- 3231 I_ 	 ___ - - --=TOTAI:IXEMODUE0 6 " _ . 	. -3V31_ 
__ 

- 	
_ 	 _ . 

- ' MISOU0331=XOSTOSINDÉRET03: T1411310133 E WCRO 	 - • 	-- 
-------- 

8 CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO fis VALOR (RS) 
A Custos Indiretos 1,00% 2567 
B Lucro 

1,00% 2396 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 0.65% 1920 C.2 CORES 
3.0% 0045 

C.1 IBS Lei Complernerter N•02/2009 Anexo 4- Cfsfieto 07.10 ./Aliquate gle 5.0% 	 -- 14623 ) - ' 	"- " . 	 __ 	 TOTAL .1:10 A100111.0.8.....:1. :: : 10.613% ---=11232 

__ . .. 	 ._--- - 	QUADRO.RESEIMODCÍCUSTURDWE/SPREGADO _ 

Mio-de-Obre vinculado a camuflo contratual (estampo, omPregadO) VALOR 01$1 A MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1300 00 
B MODULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANU/JS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.164,79 C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 15200 D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 21737 

MODULO 8- INSUMOS DIVERSOS 	 -V)  32,51 
Subtotsl(A4134C.D•E) 	:' 2.1366,87 

MÓDULO 8- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 313,52 
. FtEÇO TOTAE POR EMPREGADO . 	3310:39 
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Informar o Tlpa de Seiviço 
Mamai o CEIO da Ocupado 
bitonnar e Salário Normativo contido na CCT 
morram a Onero- 
Informar a Data Base da Categoria 

Informar a Data da Apresentado da Ftoposte 
'Somar o Mo-tipo e UF 
Informar qual CCT Elas • Mo 
Informar N.de Meses da Execudo Corannual de Mordo com e Termo de Refiro-da 

no-mo afinidade de Medida de Acordo coes o Termo de Fieleráncla 
Informar a Ouanfidade a Contratar de Acordo ovni o Temo de Rale** 
Informar o Carga e ter 

Satárb Flue contido na CCT ou qualquer amo valor aderia dose 
Cálculo . Se Houver Ao-o-nal • Mascas 5 Campo E33) peni o cálculo Sagro- Bafe (Centro H32) • 30% ger Perndo no Carmo- 1433  
Cálculo. Se Houver Adio-anal - Marcar 5 (Campo E34) para o cálaM Salarb Mo-mo ou Regional (campa F33) x Percentual de 10%, 20% ou 40% dependemo- da grau de Insaktaidade (campo G33) ser gerado no Campa H34  
Cálculo •Nalgo- Bate • Adidanal de Periculcoldadelfilemada Mensall• (Percentagem do Adicional Paterno) • [Número de Horas Naturnas) •  (Mas Trabalhados)  
Cálculo • (Salário Base • Adicionai de Perlculeddadelficmada Mensal) • (54 Porcentagem do Adicional Notorno)• (Percentagem do Adido-ai da Hora trauma Reduridat• (Na de Horas Hauram Adidonids) • (Dias Trabalhados) 

Sorna dcie Itens A a G 

CM:* • 1/12 (Campo 1443) x Total da Remuneraçáo (Campo 1435) 
Cálcula.(1/31/11 (Campala.) x Total da Rematem* (Canina HM) 

Calado • Panas dos Gamam H43 e H44 • Total do Sobro-duro 2.2 (Campo 1456) x Tonal do Remuneração (Campo H38) 
Soma dos hena A a C 

Calcula . Pemerraml Legal de 20% (Caso-o 7150)x Total da Remunerada (Caso-0143n 
Cálculo • Pero-mo- Legal de 2,50% (Campa 1451) a Total da RansunettçãO (Calam Ha% 
Cabas • Mugido* doa Fatores RAT x FAT • Valor que poderá ser no máxima das' (Campo H5.21. Total de Pernunensçáo (Campo H)8) 
Caiado . Pero-Muar de 1 	(Campo 1133) x Total da Fleinutterad (Campo 11311' -. - 

	 . 	....._ 	._ . 

tão-go. Freeantual de 1,9% (Campe H54), Total de Inwitinemçáo (Campo H30) 	 _._.. . 
—2 • 

Galado • Percentual Legal de 0,60% (Campo 5454) x Talai da Flemmerado (Campo lisa) 
cálcio- . Percentual Legal de 0,20% (Campo /454) x Total He Remunerealo (Catam HM) 
Cálado . Percentual Legal de 6,00% (Campa 454) a Total da Amo-nen)* (Campo H313) 	' 
Sana doe nem A a H 

Caso de sela previ= Ao-Iro Transporte, Mareei a apolle Te no Campe CO) 

Cálculo . Valor UnIt663 da Passagem (Campo 063) x Goma. (Campo ES3) x Total de Dias (Campo F63) • Delseento (6% da Salário Base (Campo FIOS) 
Caso No sele aro-Mo Audio Allmenteç6rRe1e103, mercar a opplo ar no Campo 065 
Cálculo • Valor Uno-do do Vale (Campo 565)x Total de Dias (Campo F65) 'Desconto Perilkar ao há ou dm desorgo na CCT e aplicai 
Inserir o valor por hinelonano no campo HW aa houver emalam na CCT 
Iro-ar o vaiai por fundentão rio campo H67 se houver peevhdo na CCT e espedicar do que te trata 

Sana doe Hera A a O 

Bata de Calikao para o Custe de Reptaltie do Profissional Ausente (BCCPA)• (excele Afastamento Maternidade que é Remunerado • Conforme item II do Relatado do Acórdie TCU a' .753/2008 - Plenária. 

Peruaram% do Mexo XII da Instado Normativa IV 05/2017 . \ 

(o-. ----- ...---".-----* Ciado • (93CCPM30).2,9601AS)/12 ... 
Cagas • e5)CCPA/30P5 ninai/12)M" 
Caceio • (fiBCCPN30)•15 DLASfil 211 ),7B% 
Cálculo •((plemunerado-1/) Aernuneradd/12).(402)).2% 
Cálculo- a emprega deverá especificar e to-Mio- de Saio.
Soma doe Itens A a 

BCCP /438/143•144 

1 

Brooks Ambientai e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas- MS 

4 

Sana do Total do Módulo 2.1 extraio- do Campo H46 
Sorna do Total do ~Mo 2.2 extraio- do Campo15$ 
Soma do Total do Mo-Mo 2.3 eito-Ida do Campo H6B 
Sane dos Sena 2.1 r 2.2 • 2.3 

Cálculo . Peno-mal de 1/12" 0,05 (Campa H00) x (Total da Remunerada (Campo Hllo-SubrnOclub 2.1 (Campo F1731)  
Cabila • Perameml de 8% x 0,42% do APT (Campo H81). (Tald de Heallelemata (Campo 101H•Suarlallae 2.t (Uma> 1173))  
Cálculo . (0,06•0,4010,011). lartentual da 0,16% (Campo 1402) a (Total da Ronnunomple (Caçapo H381•Suentadale 2.1 (Camisa /1131)  
Caleula • (ormynin. Penxamal de 1,04% (Campa 11/0)1 (Total da Remoera* (Campo H35)•Submtdulo 2.1 (Campa 1473))  
Cálculo • Percentual do Suo-Md* 21 (Campa H5.9) st Penaram, de Aviso Prévia Trabalhado (HW) • (Total da Flemenelealm (Campa 113B)/Submadolo 2.1 (Campo HEM) 
Cálculo • (0,06•00110,9).(1•5/5645/66.11/3"/56)). Peio-atual de 3411% (Campo H/15) a (Total de Remuneração (Campe /1311)0SutsmOdula 2.1 (Campo H7)))  
Sorne dos gere A a F 

1 



Soma Total do Sutenódule 4.1 eximida do Campo 1197 
SOMO ROI do Sutosidulo 4.2 extrakte do Compor 11102 

Ubá*. % (Campo 11121) x Somatódo dee Módulos 1 05 (Campo H137) 

CMar13 % (Campo H122) (Somatório dos Módulos 1 5 (Cromo 11137) • (Campo 11121)) 
Cálculo. - Total de Tributes P1126)) 

Cálcub . Somatório dos Modulo 1 a 5 tempo H137) • Custos Indlietos (Campa 1121) 4 Lucre pampo 122) divo por (1 Total de Tributos (Campa 1123)) • % (Campo 11124) 
CákM7 Somatório dos Módulo 1 e S (Campo 11127) ir Cense Indiretas (Campo 1121) r. Luon (Campo 1122) &delido 11431 (1- Total de Tributos (Campo 1123)) • % (Campo 11125) 
Cálculo • Sfillifikla dos Módulo 1 a 5 (Campo 1113 7) 4 CIMOS ~os (Campo 1121) • Lucro (Campo 1122) diodo:1(7pm (1 Total de Tributos (Campo 1123)) • % (Campo 11125) 
Soma doa itero 11121,11122,11124,11125 a 11128  

Cálculo ir ((Preço do Uniformo) • (OuamMade Anue1)1/12 

Cálculo• (Preço do materlid•OuenOdade Monsen/Número de Funciontbs a CorMetar. 

0°01110  • liaProlio do EquiPeromito) " (Ouantidade0HVIda Unem meses1/710mero de Funcionários a courater) 
Clbsb . Especificar 
Soma das Itens A ao 

ooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa;  1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Trõs Lagoas • MS 

Celorlo . Sana da Módulo 1 eximido do Campo 1122 
Calado e Sana do Mádido 2 ell-14111d0 do Campo 1178 
Cela" • Soma do Módulos extraído do Campo 1138 
Cálculo • Sorna do Módulo 4 tombo da Campo 11109 
Calado • Some do Módulos musgo da Campo H117 
Soma dos Itens A a E 

Cabulo • Soma do Módulos samblo do Campo 11127 
Soma dos Rena AaEsF 



li 

411111C3/41r4001kcS1 
, 	1 

Bre/DK:~ amateNTat. E SERVICOS lEIFtEL-1 
Run Advogado Jonn ~too da Costa no 1355 Jardim Cangalho -- CEP: 79604-020 'FRES LAGOAS/MS 

CNP..1: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419_533.-2 — MUNICIPAL: 105070,— CREA/NIS 18313 
FONE/FAX-  (67) 3521-8610 brooknambientalMboLoom.br   

Tipo de serviço 	 1 	 - 	Co 	fia (CE30 5134-25)  	-- 
MÓDULO 1 - COIAPOSIÇAOOA.REMUNERACÃO .1 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR IRSI 
A Safado Base 1.342,23 
El Curnularrio de Fuma° 47,77 
C Adicional Perlculosiclado Percentual do adicional (30%) asa 0,00 
1) Adicional Inaalutaidade Percentual do afrolami (10%, 20% ou 40%) 0,00% 0.50 
E Adicional Noturno Dlidsor I 	220 1 /I. noturnas dirias! 	0 Dias trib, por rnés1 	O 	1 	Percentual do adicional (20%) 20,00% 0,00 
F Adicional de 14fra Noturna Reduzida 	 Convertia decimai (14,28%) 14,28% 000 
G Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CL114  000 

__ _ 
TOTACDO MÓDULO 1 -  -1-390-130 

_ 	
- --5AODULTY2=E-SICARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS 

Ilubroodulo 2.1 - 13e Zatárk, • Adicional igh Fedo 	• 
A Ir saléflo 8,33% 115,79 
(3 Adicional de Férias de 1/3 2,70% 38E0 

_ 	 _ 

8 	o 12 ,  OPS .EGT.S.OXXith~7rtfl.~Cr - - '" " - % 	-. :_044.0RJR$1.3 
A Contribuição providenciada 20,00% 278,00 
13 Salada Educação 2,50% 34,75 
C SAT (Seguro Acidem de Trabelho) 	 I CNAE1 	81.11-7 	1 Afiguota do CNAE1 	 1 	FAP1 	 100 3,00% 41,70 
O SESC ou SESI 1,50% 20,85 
E SENAI • SENAC 1E0% 13,90 
F SERRAS 0,60% 11,34 
O INCRA 0,20% 1713 
Si FGTS 8)00% 111 

_TOTAL SUIMM504.110 12 

i- _. 	_ 	
- -15übrr88acT2:3713•Sfleloi Moinais • DP rios  ' vAioRMIT3 

A Va1e-Transpone • CCT SIEMACO 2021 CL14. Difisl 	22 Guanfriade Foi dg 2 Custo unitérb1 RS 3,50 73,47 
B Vala mensal R$ 450,00 _ AufilloReleição/Menentaclio - CCT SIEMACO 2020 CL134 360,00 lede desconto 
C AnIsiencla Médica. CCT SIEMACO 2021 C1154 64.013 
O Beneficio Social Farolim - CCT SIEMACO 2021 CL1r 21,011 
E Fundo de Fornindo Profissional- CCT SIEMACO 2021 Ct224  21,00 

TOTAL SUEIMODULO 2.3 "53)47 

OUADRC.REITUM013014DOULD-2- ENCA11005.13ENEFICID0ANUAIEMENSAIWE DIÁRIOS- 	
- 

Módulo 2 - Encargos Beneficias Anuais Menu% • 011,10, VALOR 1741 
2,1 13. Serio e Adicional de Férias 

154,39 
12 GPS, FGTS e Outra. Contribuições 51102 
2.3 Beneficias Mensais e Ciados 

539,47 
TOTAL-0014613111.0 2 	' - -- 	 — 

- 11.4813UE0:3=PROVISÃO PARA RESCISÃO r____r -- - 
3 PROVIM° PARA RESCISÃO VALOR (113) A Aviso Prévio indentado 

033% 115,63 13 Ineklancla do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
0,6587% 9,27 C Avho Prévio Trabalhado 

1,94% 27.03 D Ineidéncla dos enceros do aubrnedulo 2.2 sofre Aviso Prévio Traboth•d0 0,72% 095 E Musa do FGTS sobre • dernisslo umbigo causa 
_ . 0,03% 0,44 

- : 	 — TOTAL DO.MODUCO-3—  -- - . 	 - - 	 - - -11,139%-  -- -r - 18212 
_ 

inodb/-CUsus DE REPOSIÇÃODO-PROFISSIONAL AUSENTE 	r - 	
. 	_,__ _ 	  

I -- __ Subm6dulo4.1•Cninuneme Férias a AMMIlLnitia..... .. . 	 — - 	% VALOWIR31.1 A AMASIO pene rafe:afr.-go do posto durante as fedas do (guiar 
15,89% 220,81 O Custo dia 	 o de 	 alensidade acidente de rabellsolo. 	rn.tesnldsde etc. 0 721e 10 04 _..._ 
101% tO 85 

_ 
' -- 	 = : - 	500rb6dulA.4.27.1f'4ffiloTiçide 	

.......___ 	-- 
A Ilndenhasbo por Intervalo para repouso oualimenta:8o M 	hlo o conced __ 	_ . 0,00% 0,00 - 	 -- .. 	TOTAL sumeõouro-4-,2"1-- 7 

	 -- — 

— __. . 	 ... 	 QUADRO-12ESUM0 PO MGDUI-0 4 ;CUSTO-Dg-REPOSIÇÃO DDPROFTSMONAL-AUSENTE 	- _ ... --- 
Módulo 4 - Curto de Reposição do Profissional Ausenta VALOR (RS) 4.1 Auséncles Leoa 

2301k 4.2 Intrelomeda 0
0
,
.
0--  - - 	 _    	 - TOTALDOMOCUt0.4 	 - _ 	- r 85 

- 

is 
- 	 _. 	 MODUC0r5 =MOMOS DIVERSOS '-_...r • 	 — " .. - - 

INSUMOS DIVERSOS VALOR 1R51 A Unficanes / CCT SIEMACO 2021 CL32. 
• 54,38 L 	 — 	

- -- 	 - - "'TOTAL DO maxxo:c.= . .s :j7: 
—MÓDULOS.- CUSTOS wortgTOS:TRIBUTOS E LUCRO 	' : - -- _ 

e CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO 70 VALOR (FOI A Custos Indiretos 
30.43 B LAATO 

- 	1,00% 30.74 C TRIBUTOS 
Cl PIS 

0.65% 20,36 C.2 CORAS 
3,0% 96.01 C-MSS Lel ContrIernelAtt N• 02/2009 Anexd 1- COdgo 07 10 . Anemia de 5.0% 
5 0% 155.22 — 	 _ 	 ___ 	 TOTAL.D0 MÓDULO 8 ' 	 _.._ .. :. 1085% ' -_7_33171 

_ -r ---.I: '.' 	 PmfflPersumon) CUSTO POR EMPREGADO : - . 	 -' ... 
. 	.. 

Mio-de-Obra vinculada a execução core/atual (ralos por empregado) VALOR IRSI A MÓDULO I • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1.39000 13 MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
1205,34 C MÓDULO 3- PRCMSÂO RARA RESCISÃO 

162,52 D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
230,65 E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
54.30 

Subtotel(A • B• C. D• E) 3.043,13 MÓDULO 8-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
332,78 

- 	 "--I---PRECO-TOTAL-POR EMPREGADO.-- 	 -- 	 - -------- 
	- - ' 	037511 

BrookscAmp jb:ie7nit.a717; o 	o  earvib000si.E3isreli 
N 
  

R. Advogado Sabino 	osta.  355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

:a 'Ns—sag. us Rua Advogado José Sabino da Costa n° 1355 — ardim n 	:= CEP: 79604-020 
ó  
-- TRESLAGOAS/MS 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL 28.419.533-2 .="- MUNICIPAL 105070 — CREMAS 18313 
FONE/FAX: (67) 35214610= brooksanibiental@bol.com.br  .  



Cábax . Se Houver Adlcbnal Mamar S  Cem E33 te o cálculo Selado Base 33% ser 1133 irado na Cern 

Calledo a Pereatual Legal de 20% (Campo 1150) x Total da Remuleradd (Campo 1138) 
Cabia • Pertentutd Legal de 250% (Campo H51) • Total da Remunerado (Campo MB 
Cálaio . MultipBodo doe Fatores RAMAS • Valor que poderá ser no máximo de 3% (Campo H52) e Total da Rernuntraçâo (Campo H38) 
Cákai. PM:~ de 1,5% (Cánp0-1453) ir Total da Raneuni~aina, H39) 	 -- 
Cabelo . Pementue10 1.0 1 (CensPO1454) x Tad da Ratisalen (Callo11310 
Cálculo . Percentual Legal do 0,60% (Campo 1154) x Total da Remunere° (CamPO 1138) 
Cálculo . Peroentual Legal de 0,20% (Campa H54) e Total da Flernunens* (Campo 1138) 
Cákxzlo . Percentual Legal de 8,03% (Campe 1154) • Total de Remunerado (Campo 1138) 
Sana dos Bens A a H 

Casa Mo ala previsto Audio Transporte, mareei a Opçáo *F•F Na Campe C63  
Cálculo • Vela Unitário da Pesagem (Campo 063), Dum% (Campo 6(3) x Total de Dia (Campo F63) - Desconto (6% do Sele% Bale (Campo 1132) 
Caso do seja preto Auxilio Armentadedefeltplo, marcar e apoio 04 no Campo 1365  

Cálculo . Vala Unkádo do Vale (Campo E65)s Total de Mas (Campo F65) • Desconto (verificar ae há ou rio desacato na CCT e apagar)  
Infla o valor For luncionárle no campo 1486 se houver pevide na CCT  
Mara o valor por funcionário no grimpo H67 se houver previsto na CCT o espanar da que se trata 

Sana doa Itens A 130 

Sorna do Total do Marido 2.1 CROMOU 410 Campo H46 
Sana do Teve do Módulo 2.2 111(31111/111 do Carmo 1543 
Soma do Total do Módulo 2.3 ~Ida da Campo H68 
Soma dos Itero 2.1 • 22 4 2.3 

Cagado • Pareentual da 1/12* 0,05 (Campo HM) • (lota! dl Remunerado (Campo 1439)4Submidulo 2.1 (Campo 1173))  
Célcub . Percentual de 8% • 0,42% do APT (Campo 1191) a (Total da Reanimado (Campo H313)4Submtlablo 2.1 (Campei-173))  
Cábula • (0,05"0/4010,013). Percentual da 0,16% (Campo 1482) • (Total da Romuneraçae (Campo 11311)•Submódule LI (Campo 1173))  
Cabulo • ((1130)•702). Percentual de 104% (Campo HI33) • (Total da Flanuneregáo (Campo 1138)•Suladdulo 2.1 (Campo H73))  
C.álculo • PQMOT4.1411 do Sutesiblub 22 (Campo H51) 2( Percentual do Aviso Prévio Trabalhado 0183)5 (Total de Remunerado (Campo 11313)•Submlidulo 2.1 (Cama. 1173)) Calculo • (0,08•0,410,1F(1•5/56.84513•(11316/58)). Percentual de 3,48% (Campo 1485) • (Total da Rernurearegeo (Cerni» H3.8)•Sublaódule 2-1 (Campo 1643))  
Soma da Itens A a F 

Base de Cabelo para o Culto de Reposição do Profhdonal Ausenta (BCCPA). escalo Afastamento maternidade qua á ROM1.111.411410 Conforme Itam II do Relatório do Acordeis TCU n 138312001- Plenário. OCCPAa 1438 143 144 

%matai do Anexo XII da Irisado Normativa No 05,12017 
Cálculo • (03CCPA/301•2.96011.5)/12 ,.% 
Cábula • (1(BCCPA/30).5(XAS)/121•1,5% 
Calado . U(BCCPA/30).15 DIAS)/12).0 78% 
Cabule .(gRermmerageler1d Remurteredo)/121*( I 20 l'ic / 
Cálculo. a empresa deverá apedrar a mamata de cabalo. 
Sana doa Itens A e F 

_I''''..."."- 	—.\ le.  
....- 

Brooks Ambienta eS teo Eireli Epri 
CNPJ: 71.7 7.700 0001.35 

s  

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim CangalhoQ.  _..) 

Três Lagoas • ms 



Soma Total do %andado 4,1 inanida do Campo 1197 
Soma Total do Soaradulo 42 extralda do Campo H102 

((Preal da Uni1omie) • (Qenal:Iode A.nuaU)/12 
Cedam% • (Preço do Material-12~516So Men25lS701mero de Funcionários e Cent. 

Cálculo (111Prcio do Eancemen(o)• (Otunticladell/(VISs CU em MeZes)/Nerriero de Funcionários a oontrolor) 
Cabulo . Esperifroar 
Somo dos litfflA/10 

Cálculo • % (Campo 11121) x Somara%) dos Medulo, I e 5 (Campo HI37) 
Cálculo % (Campo H122). (Somatório dos Módulos 1 a 5 (Campo11137) • (Campo H121)) 	. 
Calculo. (1 • Total da Tributos 01125)) 

Somando dos Módulo' 5 (Campo 11137) • Disto. Indl1MOS (Campo 1121) • Uno (Campo 1122) dial:lido cor (1 - Total de Tributos (Campa 1123)) • % (Campo H124) 
Cálculo Somatório cios Malvlo Ias (Campo H137) • OS= 11101f0tOs (Campo 1121) • Lucro (Campo11221 dlvklklo por (1 Total de Trituro/L(0am'). 1123)) • % (Campo H125) 

Ciam% • Sanatárb dos Módulo 1 a 5 (Campo H137) • Custos Indiretos (0=501121) • lucro (Campo 1122) dividido por (1. Total do TrIlutos (Campo 1123)) • % (Camp7111211) 
Sorna dos Itens 11121, Hl 22, H124,11125 'M126 

Cálculo . Soma do Medulo 1 axtrakb do Campe 1435 
Cálculo . Soma do Módulo 2 enanikb do Campo 1576 

Cato% . Soma do Medulo 3 extraldo do Cárneo IBS 
Cálculo . Soma do 1.100u10 4 eximido do Campo H109 
Cálculo . Soma do Módulos estrabo do Campo 11117 
Sana doa Itens A a E 

C.Okulo . Sorna do Módulo O extraldo do Campo H127 
Soma dos Itens AriE•F 

( 
Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 4 

CNP.): 71.777.700 0001.35 
R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Can 

Três Lagoas • MS 



Cini=o104c—S 

113FLOOKS APAIBIENTAIL E SEEWICOS ElFtE1-11 
Rua Advogado José Sabato da Costa n" 1355 —Jatam Cangalha — CEP 79604-020 — 112ES.1_46113.4SAVIS 

ChIPJ: 71.777_700/0001-35 — ESTADUAL_ 28419.533-2 — MUNICIPAL- 105070— CREA/PAS 16313 
FONEfFAX-  (67) -$521-5610 — brooksamblentaletboll com In- 

Tipo de sermo 	 T 	 Telefonista (C130 422241) 
i 

utcapl.compoucAbilA iam usaura,  

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS) 
A Salário Elan 

' 	1 415,55 
13 Cumulenao da Funçao 007 
C AdIclonal Park:uberdade Percentual do adicional (30%) 0,08 0,00 
D Adicional Insalubridade Percirgual do adicional (10%, 20% ou 40%) 0.00% 0.00 

Adicional Noturno Divisar I MO 1 H. noturnas d('das' 	O 	 Dlas tab, por mas) 	0 	1 ParceMual do adicierral (20%) 20,00% 0,00 
F Adia!~ de Hora Noturna Reduzida 	 Canana ~Mai (14,28%) 14.25% 0,00 
G Adicional do Risco CCT SIEMACO 2021 CL1 Ir 0,171 

t_. 	1 4111‘ I cicai-ori amarea rl 1 

MOMO ~9~4[1911WIRC411 
Tualmadule21.13.  Ibileak)a Adoba& da Férias 31b. ' 'Ma A 13. salário 13,33% 

- 
117,92 

8 Adicional da Férias de 1/3 2,7e% 39 
14-n

31  
—MJ 1 

aaaaaetrrreat flue Cama contraucat 9, 1•11.13421:13 
A Contribuição providenciada 20,03% 283,11 
El Salário &louça° 2.50% 35,39 
C SAT (Spuro Acideraa do Trabalho) 	 1 CNAE1 	81.11-1 	1 Aliguca do CNAEI -- — -34.-- 	I[ 	PAPI 	 1.00 MO% 42,47 
Er SESC ou SESI 1.50% 21,23 
E SENAI • SENAC 1,00% 14,15 
F SEBRAE 0,80% 8,49 
O INCRA 0,20% 2,63 
II FGTS 8,00% 113a 

egiale I 	 intinn~l2.3 311 aM 

Ir 9 MSS VINCAR Mn 
A ValaTransporter • CGT SIEMACO 2021 CLIC 04(11 9111.2."; Ouen. 	Ildedloot4T 	 Custo uNtirfol Ri 3$01 
B 

193,07  
AurSo-Releiclo/AMMartaçáo • CCT SIEMACO 20210.1V 	 V  alor maneai 	R14600 	% te tatP0 350,03 

C Assistência Médica • CCT SIEMACO 2021 CL15, 04 03 
D Banal* Social Familiar- CCT SIEMACO 2021 CAIS* 21.80 
E Fundo de Formação Prolinional .CCT SIEMACO 2021 CL22r 21.00 

TOTAL SUBMODULO 2.3 535,07 

Módulo 2 . Encargos Beneficies Anuais. Medula e (Nados VALOR I%) 
2.1 13. Satado e Adicionei de Fadas 157.23 
2.2 GPS, FGTS a Outras Contribuições 520,92 
2.3 %nados Mensais e Duelos r 	 1~ DO billannT7-  

535 07 
s Ia 

L. 3 - 	PANA TinCE321-  
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO 7, VALOR (RI) A Aviso Prévio Indoirizado 

8.33% 11706 
73 Inckléoda do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,5997% 9,44 C Aviso Prado Trabalhado 

1,94% 27,52 
D 9•41414ncia doa encargos do sobe/brado 2.2 sobre Avise Prévio Trabalhado 0,72% 10,13 E Multa do FGTS sobas demisslo sem Iusta causa 003% 045 

9 	 TO1W TETIOXILLIO1 1 

MOMO 4  -CUSTO CIV4V92.390 UM PRIBIIRRIDNAL 41~TE 
talimadele 41.1.Cabannra rfa Casa • Matulas Laia II VILLORIM1 

A rala° paço radcalcio do posto durar% es fadas do liMar 15,76% 223,18 
R Custo caldo da redoalcio de deolIaslonal armila por *usando. Cais Mania {alombado acidaras de trabalho. lira 	~bade Mc. 0,72% 10 14 

~I-  tii5a0r4 1 h  liam' —mil 

Libesildmai e, reanma~  
A 1 oden0ação dor IntarvaIo mem repouso ou allmenteclo néo concedido 0001v 000 

i. Toar •L•landall 4 2 a  ura 

r 	 SILIAMIK)~1111.0 DO MOBILIE ESDITITOP REPOZICSO CO 	 TE 
Modulo 4- Culto do Reposição do PmeasIonal Ausenta VALOR 1%1 4,1 Auténelea Laçais 

233,30 4.2 Intralornada 
0.00 

TOTAL DO MODULO 4 233,39 

tO il -IMMO, ~os 
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RI) A ~orno / CCT SIEIMCO 2021 CL3.2. 49 17 

MEAI 193 	13,9. , 
as 

, • e CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO _7, VALOR (%) A Cupim Indiralc• 
1. 30.77 O Lucro 
100% 31,06 C TRIBUTOS 

Cl PIS 
0,65% 20 81 C.2 COFINS 

3,0% 9797 1C-3 T3Stee &Incremente, 4442/393-çie47272 &roo 17 n 	•or 	a 	Onl- 	 . 
'24 6277 

TOTA. DO 1443013115 4 T MISL 

nua 	ftfl4aMO DD CU= nerIESPRIMADO 
Mio-de-Obra vinculada á Mona° contribui (valor Por •FSPEPCIP) VALOR (1%) A MÔOULO 1 • CG...POSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1.415,58 B MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E 04/11105 
1213.22 C MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 

165,50 D MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
233,30 E MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 	 tn. 49,17 

5U1stenal (A • B 4 C • D • El 3.078,75 
MÓDULO e - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

242.30 -PlarrnizorponairaiaXr 	 41t- SI. 

Brooks Am en 	E3IServicos Eireli Epp 
CN J l.77t.700 0001-35 

R. Advog 	Sahfo Jose da Costa. 1355 
CEP: 79. 4021 	airro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas 

Rua Advogado José Sabino da Costa n° 1355— Jordan Cangalha — CEP: 79604-020 — TRÊS LAGOAS/MS (%g/ 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2 — MU CIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

FONE/FAX: (67) 3521-8610 — brooksambie 	boltom.br   
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Percentual do Mexo 811 da bistre, Normativa Ms 05/2017 
Cedon • ((11CCPAGM•2,960IAS)/12 
Caindo • (OBCCPA/30)% DIASISIMM,S% 
Cálculo • ((83CCPN30)*IS DIAS)/121'0,7111% 
Cálculo •(((Rentunerage 1G Remunerate112)0012)1•2% 
Cace. a empene deverá especificas a rafmtria de cálado. 

0/15911AÇail DAD08.PARA CÁLCULO - 	-  

llrlo,rnar a Delo do Oresentaes da Proposta 
Mamar o Muniddo e OF 
Inlormar qual CCT Eine a Ano 
informei Na de Matas da ames Contratual de Mordo com o Termo de Ref ema 

Monne, a Unidade de Medrai de Acordo com o Temo de Referindo 
Informar • Ouanande e Contratar de Mordo tem o Termo de Ref conde 
Informo Cago 	Preenche& 

Informar o Tipo de Serviço 
Informar o COO do Ocupe, 
Informar o Salte Romeu° contido na CGT 
Informar a Categoria Profissional 
Infonnat a Oala Rue Os Categord 

Selado Sino temei na CCT ou qualquer adro valor mino deste 
Cálculo • Se Haver Adicional - Marcar 5 (Campo E33) para o afere Serio Base (Crenn 1432) • 30% ser  gen••• no C•MP• 1433  
Oen • Se Hee Nacional - Marcar 8 (Cepo 534) pare cálailo Selado Mito ou Regional (empo F33) si Percentual de 10%, 20% ou 40% dependendo do grau de Maltrende (campo 033) ser gerado no Campo 1134  
Cálculo • (Solido Base • Adicional de Pedculosidadel/(lornada Mensal) • (Porcenugem do Adicional NOILI1•0)• (lióffif 40 de Horas Noturnas)• (DiasTrelhados)  
Cálcio • (Salário Base • Adklonal de Palmeai-de)/Jornada Mental) • (1 • Paretne do Adicional Noturno) • (Porcentagem do Adicionl da Hora acama Reduzido) • pie de Horas Noturnas Adi:landi) • (Mn Trabalhados) 

Sorna dos Itens A a G 

Cálculo . 1112 (Camas 1443) 'Total  da Remem* (Ceres Re 
Calcuko(10)/11 (Campo 1144) • Total do Rompera,* (Campo 1138) 
Cace • Ptereell61119 dos Campos 1443 e 144 a Total cio Subedin 2.2 (Cano 1458) • Total do Remunere° (Campo SI38) 
Some dos hens A • C 

Cákulo • Percentual Legal de 20% [Campa 1450)x Total da Remunerando (Campo 1138) 
Cálculo • Percentual Saga de 250% (Campo He • Total da flemmerreo (Carmo 1438) 
COMO • Multei,* dos Fatores RAT x FAT 'Valor que iodará ata na men° de 3% (Campe 1452) á Total da Remunero* (Campo H38) 
Ceio • Percentual de 1 6% (Campo 1155)7 Tool da Rornsiareo (Cerre He 	

._ 

Caloiro 4 Peentual do 1.0% (Campo 1154) • Total da 11••••••4•010 (Caniço 1436)  
Cálculo • Percentual legal de 0,80% (Campo 1154) • Total da R•11•IneraÇãO (0=20143g) 	

- 

Ceio . Percentual Legal de 0,20% (Campo 1454) x Total da Rernmeraçáo (Campo 0135) 
Cedes Percastral Legal de 8,00% (Campo He x Total da Remuneres (Campo 1438) 
Sana dos Itens A a H 

Casa ruks se peado Natio Transporte, mamar a deso NP no Campo C63  
Cálculo • Valor Ornado cto Panem (Campo DM) x Oure (Campo 583)• Total de Dias empo F63). Desconto (8% do Salário Base (Campo 1132) 
Cago náo sela previsto Ateio Anmenteensfele, ••••Slif • opção •ar no Case D65  
Gine . Valor Unhe do Vale (Campo Eia) a Total de Das (Campo F65) - Desconto (oerler se ai ou Mo desconto na CCT a aplIces)  
Insere o valor por ardendo no campo 1166 se ene previno as CCT  
Inserir o ralar por fundasárlo no cepa H137 se louva previsto na CCT e especificar do que se trata 

Sana 410, ~O A a 

Soma do Total do Medulo 2.1 extralcia do Campo 146 
Sarna do Total do Módulo 2.2 0•111114111 do Campa 158 
Sana do Total do Mádido 2.3 estrada do Campo Flea 
Sana dos Itens 2.0 • 2.2 4 23 

Cálculo e Percentual do 1112 0,05 (Campo 1180) a (Total da Remunero (Campo 143111•Submddio 2.1 (Campo 1173))  
Calado • Percentual de 8% x 0,42% do APT (Congelai) a (Total da Remunero* (Campo1438)r Suleclulo 2.1 (Campo 1173))  
Cálculo • (0,06-0,40•0,08). percentual da 0,16% (Campo 116)) a (Total da Remunere, (Campo H38)•Subin6dulo 2,1 (empo 1173))  
est • ((t/30).7/12) • Percentual de 1.94% (Campo 1452). (Total da Remunerando (Campo 1438).Sutedulo 2.1 (Campo 1173))  
Cedo • Poremos/ai do Submergi:10 2.2 (Campa 	x Percentual do Aedo Pado Tealhado (11133)• (lotai da Remuneras:Po (Campo 1138),Sulendolo 2.1 (Campa 173)) Cálculo • (0,11810,4•0,9r(1•645645156.(1/3•5166)). Permitia de 3,46% (Campo H85) x (Total da Remuneratio (Campo H381.8utimaidulo 2.1 (Campo H73))  
Soma doa Itero A F 

   

   

 

(1) 

 

  

  

  

   

Bole de Caluda pata a Custo de Raptei/o do Profissional Ausente (BCCPAI • (exceto Afastamento Maternidade que • Remuneradio Concirna Nen 13 do Relatório do Acórdão TCU ri 1 	200) . Plienkdo. 13CCPA• H18•143.144  

Broo s Ambie ai e - leos 
CNPJ: 71. 7.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.504-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 
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Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalh 

Três Lagoas • MS 

Some doa lia A a 

Soma Tom/ do Submado 4.1 %fralda da empalie) 
Soma Total do Suba:tolo 4.2 extras do Cena 11102 

Calco% • ((Preço do Uniforme) • Patada Anu1l))/12 
Calculo • (P4e93 do ilmedadOuanddade Mensee/NOmero de Falena. a Coabitar. 
Cálculo • S(Preço do EquipemeM0) (QuantidadeS/(Vide UM em meses)/Número de Funcionados o arreatar) 
Crdado • Especificar 
Sorna dos Itens A a 

Quais° • % (Campo 14121) x Somatório doe Módulos 1 e 5 (Campo 11137) 
Cauto • % (Campo 11122) x (Somado dee Módubs 1 a 5 (Campo H137). (Campe H121)) 
Caloria-(I - Total de Tributos 01126)) 
Cálculo • anatado doe Módulo 1 a 5 (Campo H137) • Custos Indlortoe (Campo 1121) . Urro (Campo 1122) dividido por Cl - Total cle Tributos (Campo1123)) • % (Oda:011124) 
Cálculo • Somatório dos Módulo 1 a 5 (COMO H137). Cintos ama (Campo 1121) • laro (Campo 1122) dividir% por (1 . Total de Trilados (COMO° 1173)1' 16 (eriço 11125) 
Calado • Samna% dos Módulo 1 o 5 (Campo H137) • Custos Indiretos (Caro 1121). Lua (Campo 1122) aia° por (1 • Total da Tdtarters (Campa 1123)) • % (Campo H120) 
Soma doa kens H121,11122, H124, H125 .11125 

Celta • Sorna do Paula 1 eximido do Campo 1430 
Cálculo • Soma do Medulo 2 toado do Campo 1470 
Caule • Sana do Módulo 3 marola do Campo ME 
Calcula e Soma do Módulo. eximido do Campo H109 
Cálculo • Soma do Módulos exale% do Campo H117 
Soma Oco tens A e E 
Cálcub • Soma da Medulo G exale% do Campo 11127 
Soma dos Cena A a E 4 9 



ilartlitnesicS 
131200KS AMBIENTAL 6 SEFtVICOS MIREM 

Pua Advogado José Sabido da Costa ne  1355- Juram Cangalha - CEP:79604-020 - TIRES LAO OASJIMS 
Ct4PJ 71.777.700/0001-35 - ESTADUAL. 28.419.533-2 - MUNICIPAL. 105070- creasaves 16313 

FONE/FAX (671 3521-8610 - brodkdamtaeritaieb011 COM lar  

ri-po de serviço 	 1 	 Reco 	ionista (C130 422145) 
MAmts 1....zavrovicsop,A 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (RI) 
A Salário Sas • 1.516,66, 
El Culmina° de Fano 9ACE 
C Adiclonal Periculeoldecle Peloirdual do adicional (30%), 0,00% 0,00 
13 Adicional Inaalutctlade Percentual do adlolonal (10%, 20% 00 40%) 900% 0,00 

Adicional Noturno Divleal 220 1 H. noturnas &Mas I 	O 	 Das Ma, por rnés) 	O 	1 Percenuil do adicional (20%) 20,03% 0,00 
F Madona do Hora Noturna Reduzida 	 Conversa decimal (14,20%) 14,28% 0,00 
O Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CLI I. 	 Valor) 	hi 3000 	 D arloor O ande turrai 	 220 

tatu 	witjim, 8000 

F , 	
4015~14 -BNCARMG6  BIKMÁBCPCO Amua WalinIAPILM 

~MO 2_1 .13* gabado • A-164 raras Il Válfltà 
A 134  nado 6,33% 128,84 
B Adicional de Fadas de 1/3 2,78% 4296 

1119% " »11 

sarterra a.2 aera acra rota % ~At tas 
A ConitiOulolo ~aduchada 20.00% 329,33 
15 Sano Educação 2,50% 35,67 
C SAT (Seguro Acidente, de Trabalho) 	 I CNA8 	atm- 	1. Arara do coAEI 	- 	3% " 3,012% 46,40 
0 SESC ou SESI 1.50% 23,20 
E SENAI 'SENAC MO% 15 47 
F SEBRAE 0,80% 9,28 
O INCRA 0,20% 3,00 
H FGTS 00% _it_e 123 73 al2  

1 	 -Sina amo o 22 

- 
A varkensporte Dias 	22 	Oimnildade por dera 	a 	 Custo unalolo Ft$ 3,50 63,00 
13 AuxIllo•Relekdo/Alinuintacilo - CCT SIEMACO 2021 CL131  Valo/ ~sal 	FM 450;0 	% de desconto - 360 
C Aimistancla Módica. CCT SIEMACO 2021 C115' 6495° 
0 E111114fICIO %doai Fanarei • CCT SIEMACO 20218_4. 21,00 
E Fundo da Formação Profissional • CCT SIEMACO 2021 CL22' • iik:a. 

MarinlialiM30£17 a 

r 	 --- I" 1.01CrENIAllalICGOZ naus sadalaba P OIARICS 
Medulo 2' Encartas 1311~1C101 Anuas. Munis o Diários VALOR IRS) 

2.1 13. Salada e Adkional de Fadas 171.79 
2.2 GPS, FGTS e Dias Contitaird5e1 509,17 
2.3 Beneficio. Mansa e Mário. 529 00 

Tann na irie~ é -Iara 

-3 	
1,. 	 rama ReaCIMACI 

PROVI1.  it... RESCISÃO VALOR tall 
A Aviso Prévio Indenizado 8,33% 128,80 
13 incianer do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado odeons 10,31 
C Aviso Prévio Trabalhado 104% 30.07 
D 'Matam doa arcamos dO suarradub 2_2 sobre Aviso Prévio Treassado 0,72% 11,07 
E contdrado soar sobre a demasia um Nata Causa O 49 

Tr117) 	. n a. 
;03% 

wial 
Améns 

rearárrin a s.-Crina 5 Rama o are•Aaciaa1u4M 15 VAI /31111•11 
A Prodsio par• reposição do pado durante as ames do MIAM 15,44% 238,82 
13 Culto adelo MI reposição da profissional ausenta por ausências moais, acama MramlOdo a_ddeme de tramar ama ~oradora, ao 70% 1086 

L - 	 41917flarinse o P 
lila.° 

2alli 

1 	 iloarldulit Ai. ^mita as 	- sauim arsa 
A liaandatio por Intervalo ora aproo ou esurreaso neo concordo 1),00% 

Tnym nanai n i a_ gani 

1 	 ousarnardadi oo morem o 4 .1,1331wrialturomun DO PRIWIMMONAL Amem,  
Medulo 4- Custo de Repetição de ~lesionai Ausente VALOR (RI) 

4.1 Maltas Lega 249.66 
4.2 Intraprod• ;lá°, 

Mana O ri 

INSUMOS DIVERSOS VALOR (RI) 
Uniformes 1 CGT SIEMACO 2021 C1_32. 49 17 

Trair 	 . -141 

L110310 
6 CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 5 VALOR em A Cube Indkao• 32,96 
13 Luao Ir 33,29 
C TRIBUTOS 

C.1Fq$ 0,65% azoe 
C.2 COFINS 3,0% 104 03 
ta Sne106froWnentel-  N. 9Fatara Anero7-59OEITt4-8-qt na de FM 	 ---- --- 	- 	

.. 	
--- 20% 67 

_TIMM Onianati n e 7% Mia 

I 	 oo CUSTO rosneart~ 
Macal•Obra vinculada à Mutuca) contatai (valor por emanado) VALOR (RI) 

A 850ut.01- COMPOSICÁO DA REMUNERAÇÃO 1.545,65 
El IMSOULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.2139,96 
C MODULO 8- PROVISÃO PARA RESCISÃO 100,113 
0 MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 249,66 
E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 49,17 

Subtotal(A•B•C•D• El 	 N. 3.296.30 
F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TPIBUTOS E LUCRO 259 58 

PREMO TÓTAÁ POR 

Brooks Ambiental 	ervicos Eireli Epp 

CtiPJ: 7JK77.700 0001-35 
R. Advogado 	bino Jo 	a Costa. 13 
CEP: 79.904 	To: Jardim Can 

Lagoas 	 
Rua Advogado José Sabino da Costa n• 1355 -lJarcrim Cangalha — CEP: 79604-020 — TRÊS LAGOAS/MS 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 
FONE/FAX: (67) 3521-8610 — brooksambientalftbotcom.br  
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CNPJ: 71.777.700 0001-35 
R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 

10120/U&ADDE5 E DADOS PARA aLCULO . 

Informar • Data da Apnnentaçao da Profane 
Informar o Moedor* e UF 

Infame qual CCT Base e Ano 

Informar N' de Meses da Exaro* Catam( de Acordo elmo Termo de Referenda 

Int armar • Unidade de Medida de Mondo com o Termo de Referenda 
Informara Quantidade o Contratar de Acendo com o Termo de Referenda 
Informar o Cardo e ser Preendddo 

Informar o Tipo de Servi", 
tramar o COO da Claips950 

Informar o Salário Normativo contido na CCT 
Infamar e Categoria  Profissional 
Ademar • Data Base da Catmorts 

Salário Base ~Da na CCT ou qualquer outro valor ackna deste 

Vala Base contido na CCT ou qualquer outro valor acima deste  

Calado . Se Here ~coal . Mamar 5 (Campa 033) pare o clarodo Salero Base (Camilo 1132) '30% ser ~do n0  ClimIle /133  
Calculo • Se Houver AcIldenal • Marcar 5 (Campo E34) para o calculo Selado Mlnlmo ou Pedregal (campo F33) x Percentual de 10%, 20% ou 40% dependendo do pneu de Insalitcldade (atroe 033) ser gerada no Campa 1134  
Cálculo • (Salino Base • AdIdonal de Periculosidade)d(lernada Mensal) • (Porcentagem do Areclonal Noturno) • Ultimara de Hem Noturnas) ' (124as Trabalhados)  

Cálculo • (salino Bate • Adicionai de Periculoddadel/lomada Medial) • (14 Porcentaiern do Adldonal Noturno) • (Prantaiem do Adicional da Nora Noturno Reduzida) • (Ne de Horas Noturnas AdIdenals) • (Dias Trabal)rados) 

Soma dos Itens A a G 

Calmo . 1/12 (Campo H43) x Total da Remunerai* (Campo 1138) 
Cidadoa° (3)/11 (Campo N44» Total da Remsneraide (Campo 1138) 

Cábula . Percentuais dos Campes 1143 e 1144 x Toal do Sutneldirb 2.2 (Campo 1158)0 Total da Rernuneraálo (Cama. 1138) 
Soma doa Itero A a C 

Cálculo • Percentual Legal de 20% (Campo 1150)c Total da Remontai*/ (Carrile 1138) 
g Cálculo . Percentual Legal de 2,50% (Campa H51) oTotal da Fierntnerarlo (Campo MO 

Citado • MultIpneálo dos Fatores FUT x FAT • Velar que poderá ser na ~Imo de 3% (Campo H52) o Total da Reineeradao (Campo HM) 
Calculo . Pertetnival édi 1,5% (Carne* H53) i rotaldi Rémuneraçáo (Campo ira) 	

_ 	 ___ _  
Calculo . Percantual de 1,0% (Campo H54) x Total da ReminenOki (Cace* Ha) 

Cálculo • Percentual Lagar de 0130% (Camps, )154) x Total da Remunera* (Campo 1138) 	
-- - 

Cálculo . Perderem' Legal dee 20% (Campo 1154) e Toted da Remunera* (Campa 1118) 
Cálcio. Permeai Legal de 8/30% (Campo 1154) it Total da Rennunemçáo (Campo 1138) 
Soma dos hena A a H 

Caso não sela previste ~Mio Transporte, marcar a rego 'Ni no Campa 010  
Calado . Valor Unitário da Passagem (Campo 063)x Ovem. (Campo 063) e Toei de Dias (Campo P83) - Desconto (5% do Salário Bafe (Campo H32) 
Caso não  saia Provista Me% Algantap5)13efeliáo, marcar a apelo TO no Campo 065  
Cálculo . Valer Unitário do Vele (Campa ((5)5 Total de Dias (Campo Fe5) - Desconto (verificar ea há ou não darcOnto na CCT e aplear)  
Inserir o vaiar por fundai-slot rio carnpo 1156 Be houver Ambito na CGT  
ifiSeth O Veda por funcionário no campa He> ao houver previste na CCT e 	si/v.113de da que as trata 

Soma dos bens Ao 1) 

Sana do Total do Medulo 2.1 eximida do Campo 11413 

Soma do Total do Mádido 2.2 eximida do Campa 58 
Sana do Total do Medulo 2.3 extralda do Campo HEI 
Soma dos Itens 2.1 o 22 • 2.3 4 
~ás • Psnantual de 1/12' 0,05 (Campo H80) x (Total da R11111.1,1011100 (Campo 1138),Outandevio 2.1 (Carne/31173))  
Calado • Percentual de 8% x 0,42% do APT (Campo Hal) x (Total da Flemuneraçáo (Campo H38).Submedulo 2.1 (Campal-173))  
Calcule • (0,05'0,400,08). Parcentual de 0,16% (Campo 1152) x (Total da Ramunaracia (Campe H38)•Submedulo 2.1 (Campo H73))  

Cálculo e (0/20O7/12). Percentual de 1,94% (Campo H83) (Total da Remunerai:Ao (Campe 1138) Submedulo 2.1 (Campo 1173))  

Cálculo • Percentual do Submadvio 2.2 (Campo II58) x Percentual do Aviso Prévio Trabalhado 01133) x (Temida (Remunerada° (Campo H34)/Stemódulo 2.1 (Campo /173)) 
Cálculo • (0,0100,4•0,170•5155•638.(1/3115/56)). Percentual de 3,48% (Campo 1155) e (Total da Remoneracia (Campo 1131)•SubmOdulo 2.1 (Campo H73))  
Sorna dos Itens A e F 

Bit* da Caluda para o Custo de Remitida* de Profissional Ausente (Sten*) • (exale Alattimento illanmidada que é Remunerada*. Conforma Inani Iltdo ilislatede do Acendia TCU rd 1.75312008- Plenário. 
BCCPA. 11319.143.144 
Percentual do Anexo 2111 de Inetrogile normativa N. 052011 
OUGO] (EICCP/1.00)'2,96DIAS)112 
Cetro • (N(cCCP/V30P5 DIAS)/12O1.5% 
Ceado . (NBCCPA/30)e 5 DIAS)/12),778% 
Cdiedo •ffiRemunerrde/1/3 Remunetaige)/12)*(4/121)-2% 
Ctdado. a emprese devera espedfbar e menseda de cálculo. 

( 



Cálculo Sana do Módulo 1 extrai& do Campo Fas 
Caule . Soma do Medulo 2 exualdo do Campo 1170 
Ceaulo . Sana do Módulo 3 extraMo do Campo 10,6 
Caba° • Some do Módulo 4 eximido do Campo H109 
Calculo • Sana do Mcdulo S eiereicio do Campo H117 
Soma doa tura A e E 

Cálculo . Soma do Meava el extraldo do Campo 11127 
Sorne doa Nas AaE o F 

sns 

rooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 135 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

4 

'Soma doa Rent A a F 

Sana Total do Submóduló 4,1 exindda do Campo /197 

Sana Total do Submetia 4.2 extraído cks Campo11102 

Calado • ((Preço do Uniforme)" (Ourinalacle ArtuelEt12 
Catado • (Preço do Material'Ouantidade MenselyNúmero de Funcionários a Contratar. 

Cátia/ • ((Pua/ do Equipamento)" givanlidadM)/(Vkla (101 aon mesosi/NOmero da Funcbrárbs a COM/Mar) 
Cálculo • Especificar 
Some dos Uns A a IS 

Cálculo • % (Campo H121) is Sanatório dós ~roa 1 as (Campo 11137) 

Cálculo .% (Campo 111E2) x (ScimatóriO dos Módulos 1 a 5 (Campo /1137) • (Campo 11121)) 
Cálculo. (1. Total de TrIturos 01125)) 

Causo. Sonusiónis dos Medulo 1 a 5 (Campo H137) • Custos Mire= (Campo 1121). Lua* (Cempo UM ~dia, por (1- Teta de Tritraot (Campo 1123)) • % (Campo H124) 

Criado . Sanatório dos Modulo 1 a s (Campo 14137) 4 Custos hdlretCo (Campo 1121) • Luas) (Campo h 22) dividido por 11 - Total de TritutOS (Campo 1123)1" % (CerrUso il In 
Cálculo • SOmatárki dos Matula I a 5 (Campo 14137) • Cintos Indiretos (Campo 1121) • Uno (Campo 1122) dividido por (1. Total de Tributos (Campo 123)) i % (Campe H120) 
Sorna dos item 11121 , H122, H124, H125 o H126 
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IBIRCKMCS AMISIENTAL- e SEFIVICOS ~ELI 
Rua Advogado José Sabia() da Costa n" 1355 - Jardim Cangalha - CEP: 79604-020 - -FRES LAGOAS/MS 

CINIPJ: 71_777.700/0001-35 - ESTADUAL: 29.419 533-2 MUNICIPAL: 105070 - CFUE_AINIS-18313 
IFONe/FAX-  (67) 3521 -8610 -- tnammareinEenlalabcommm.nr  

lisrr de serviço ._._.___ . . 	1 	 P.ostairo Diuinci44b (ÇBO 5174-10) _. 	.. 	. _ 	. 
MÓDULO 1 . COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (Itil 
A sano Base i. nom 
13 Curnulaçâo de Fune,90 0,03 
C Adicional Peocuiceldacie Percentuain andam, (30%) 0,00% 0,00 
10 Adicional Insalubridade Percentualdoa:nanai (10%, 20% ou 401) 0,00% 0,00 
E Adicional Noturno Divisar) 220 1H. noturnas dl/ida/11 	0 	 Dias trib, par mês' 	O 	1 	Percentual do edIcionel (20%) 20,00% 0,00 
F Adicional de MOMO NOW= Reduzido 	 Conversor decimal (1426%) 14,20% 0,00 
G Adicional de RiscoCGT SIEMACO 2021 CIAI' 	 Valor 	0$00 oo 	1 	 ONIsor de Minada a:metida' 	 220 60,00 

C 	 - 13130.00 

___. . 	
---- eiliuLmws4CaR1 	EIS ~6 

Subm6duto.2.1 ..13!..Salárfo a Adiclemal0e Farias .... % VALOR MI 
A 13. salário 0,33% 14601 
B Adicional de Férias de 1/3 278% 48,01 

------------ - aia% InAt 

_ 	 Subri1641010 22 ,CIPS,FGTIO-.091fai:C9 - - 	— 	_ 	
_ 

VALOR RIM 1  
A Contribuição previ/Iene/Me 20,00% 35200 
B Se131,3 Educeçao 2.50% 44,00 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 	 1CNAE1 	01.11-7 	1 Afiquote do CNAEI 	. 	 j 	FAP- 1 00 3,00% &No 
I3 SESC ou SESI 150% 213,40 

SENAI - SENAC 1,00% 17,60 
F SEBRAE 0,60% 10,56 
G INCRA 020% 3,52 
II FGTS _ 8,00% 140,80 

TOTAL SUBMDDULO 22 	 _ 	.... 24,30% flii,61 

-  StrIonuIduto 2,2' Beneklos Marnalt I Cilirled 	 _... VALOR (RI)' 
A VM.Trnosporte Dleal 	22 	Quantidade por dia 	. 	2 	 Custo unitárlol R$ 3,50 

Velar meneai 	R$ 450 00 	% de doeconlori 
52,00 

O AuzilloRefelpio/Alirnertlação • CCT SIEMACO 2021 CL13. 360.00 
C Assistência Médica. CCT SENAC° 2021 CL15 84,00 
12 Beneficio Social Ft:rolhar • CCT SIEMACO 2021 C116/ 21,00 
E Fundo de Formocio Profissional • CCT SIEMACO 2021 01.22. 25,00 

. 	TOTAL SUBMODULO 13 	 _ 	 - 51800 

- —QuAD 	 ARODS,FIENEF ICIS NILIAtS 	ENSAIS.E DIÁRIOS 
Medulo 2 - Encanice, Beneficio. Anuala, Mensal. a DIárloa VALOR (R2) 

2.1 13. Salário e Adicional de Férias 195,48 
2.20(25 FGTS e Outras Contribuições 647,68 
2.3 Beneficlos MensaIs e Dilutos 

_ 51800 
.TOTAL 00.MODUCO2 	__ 	

_ 	_ 
_ ' 1,361,111 

Crn-S.7 - 	 ___ 
.._ 	 MODULO 3 	r!flOVISÃO:PAIIKRESC13.2 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (RI) 
A Aviso Prévio Indentado 0,33% 146,67 
I3 Incidência do FGTS sobre A944. Previa Indenizado 0,6667% 11.73 
C Aviso PPM* Trabalhado 1,94% 34,22 
P Incidência dos socamos do subfriadul0 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 12.59 

Muna do FGTS e Cont~ Social sobre a dentais sem Nsta causa 0,04% 0,70 
L- 	

_ 	
TOTAL DO MÓDULO 3 	 .. _ .,.. 	. -11:70% 208.91 

r 	 __ 	 ____ 	
MóDUCCI-4.--CUSTO DE REPOSIÇÃO DOPROFISSIONACAU1SENTE 	

___ _ 	_ . __ _ __. _ .._ _ _ - 

Zubrrsõdulo4,1 - Cobrarem cie Fedas alutainclas Liegala -- - VALOR (RI) 
A Provisão pene reposição da porto durante as lidas do titular 1501% 264,19 
B Custo diário de remgo de pronsilonal ausente por ausências legais licença paternidade, acidente cie Isaballio licença maternidade, etc. 0.68% 12,01 

TOTAL, SUBMODUEC14 1 16119% 276.20 
._ . 

_. 	 LAO 42 -1/rtralornada 	 ._ ---------'L%   - ... -VadARIMI1 A Imenizaçáo por Mie/valo para repouso ou alimentarei() nio concedida 
TOTAL ISUBMÓDULO 42 

cam 0,00 

_ 	 - • 	tás.444L SLIM • D010:3 e 	'Or. 	.1 • e 	REPOS 	O DO /41 • 	
_ 

Adulo 4 - Custo de Reposlçao do PronaMenal Ausento VALOR (RI) 
4.1 Ausandas Lenis 276.20 
4.2 Iram/ornada 000 

TOTAL DO MÓDULO 4 276,20 

. 	.. 	_._ 	
--- - -- MODUCO 6 INSUMOS _ 	 ..._ .. 	 - 	 mveRsas 

6 INSUMOS DIVERSOS 
- - 

VALOR (R2) 
A Uniformes / COT SIEMACO 2021 C13.24 

_ 	
- 

49,17 
- 	 TOTACD0:91450ULOS 	: 4617. 

- - - - - - - ___ . 	 ' -- ' - MCCUL3311F• CUSTDS9631RETOS-TRIBUTOS E LUCRO 	 _  

0 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO VALOR (R9) 
A Custos indiretos 1.03% 36.52 
I3 Lucro 1,00% 36,89 
C TRIBUTOS 
Cl PIS 0.65% 24,40 
C.2 COFINS 3,0% 11524 
C.3 185 Lei CompleMenter N4  02/2009 Anexo 1' Cbdgo 17.05 • Npuola ele 2,0% 2,0% 74,52 

_TOTALOO.MODULO 3.1__ ._1...: 7.115% :anta 

OUADROSESUMODOCUSTO PORIMPREGADO  
 _. ._. ____ .. _ _ 	 _ 

Mao-cle•Obra vinculada à MCK.0 COM/atual (valer Por ernpreiladO) 
.. 	- 	.. 

VALOR (RI) 
A MODULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.76000 
13 MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.361,16 
C MÓDULOS- PROVISÃO PARA RESCISÃO 205.131 
D MÓDULO 4 -CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 276.20 
E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 49,17 

Subtotal IA• El • C 4 D• E) 3952,44 
F MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 	 1' 267,63 

POR EMPREGADO 
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Oromuce es É Watts> 

'Montar o Tida de Samba 
alforram o COO da Carne* 

Infonmar o Selado Normativo contido na CCT 
trilaram zr Catapora, Profissional 
Informar a Data Um da Categoria 

Mamar a Dela da Apresentação da Proposta 
Informar o Munkflpla e LIF 
alarmar qual CCT Base e Ano 
Informar Md. Meses da Execuçáo Condena do Acordo com Miarmo de Retardia:Ia 

Informar te Unidade de Medida de Acanto com o Terno do deferáncia 
Informar e Quantidade a Conotar de Acordo com o Termo de Referencie 
Worms! o Cargo e ter Preendildo 

Saloio Base contido na CCT ou qualquer outro valor aram deste 
Calcula• Se laxiver Adrnonet •Mamar 5 (Campe 6133) para o cabulo Safado Base (Campo 1132) • 30% ser gerado no Campo 1433  

Calcado • Se Houver Adicional - Marcar 5 (Campo E34) para o cárneo Safado MIrdmo ou Regional (campo F33) o Papada, de 10%, 20% ou 40% dependendo do grau de haat:cidade (campo 033) ser gerado ro Campo 1434  
Cálculo. (Salário Base • Adklonal de Perktilcoldade)/(lomarla mensal) • [Porcentagem do Adicional Noturno)• (Urrar° de Horas Noturruta) • (Ciai Trabalhados)  

Cálculo • Batido eme Adicional de PericulosIdadeHlornada Mensali• (1+ Porcentagem do Adidonal Noturno). (Poroentagem do Adicional da Hera Noturna Redurkla) • (Ns de Honts Noturnas Adicionas) • (Dias Trabalhados) 
Valor Base corado na CCT ou qualquer outra Vaiar adota deste  
Sarna dos Itens A ao 

Cálculo . 1,12 (Campo 1143) n Total Ca Remunerada (Campo 143$)  

Crd0rl0.(1/3)/11 (Campo 1444)s Total da Pernunerapeo (Campo H38)  

Calcub o Pernentuats dos Campa 1143 e 1144 o Total do Submtbdo 2.2 (Campo 1/58) x Total Os Beraufferaft (Campo 1435) 
Sana doa lena A a C 

Cálculo • Percentual Legal de 20% (Campo 1450) o Total da rieniunfttnçao (Campo 1438)  

Cálculo . Peinentual Legal de 2,50% rampa 1451)x Total da Remuneração (Campo H38) 
Cálculo . duronas:ao dos Fatores RAT e FAT • Valor que poderá ser no máximo de 3% (Campo H52) x Total da Remunerada* (Campo 1438)  
Cabulo • Percentual de 1,5% (Cinda H53) X Tata da Remunara03 (Carnrn H38) 	...— 	

_ 	 __. 
Cálculo • Percentual ee 1,0% (Campo HM) a Total da Realle.00 (CanPfi /43Z) 	- CMcub Percentual Legal de o on (Campo H54) Ir Toa da Remunna*(Canr° FIM 	 — 
Cálculo • Remenda Legal de 0,20% (Cerni:01154) x Total da Remunera* (CeinFoli38) 
Cálculo 	Percentual Legal de 6,00% rampa 1154) 5 Total da Remuneraçáo (Campo 1138) 
Sonsa dos Itens A e H 

Caso Mota previsto Aux% Tamparia, marcar e onda 14' no Campo C63  

Calculo • Valor Unitário de Passagem (Campo Ma) F Quem. (Campo E63)s Teta! de Dias (Campo F83) - ~O (6% do Salada asse (Campo 1432) Caso rolo Oleia Previsto Aio% Almtentaafflefeld5a, marcas a ora* fie no Campo 055  
Caca*. Valor Untado do Vale (Campo 685) x Total de Dias (Campo F85) • Desconto (verificar ao há ando desconto na CCT e Sedar)  
Inamir o valor par tune:boa% na campo H86 se houver prevista na CCT  

Inserir a vela por funcernarb no campo HO? ae houver devlsáo na CCT e especificar do que se trata  

Sorna dos Itens A e D 

Soma da Total do Módulo 2.1 ertielda do Campo 1140 

Sorna do Total do Módulo 2.2 mantida do Campo 158  
Sorna do Total do Módulo 22 extraída do Campo 1158 
Soma doe Itens 2 • 2.2 • 2,3  

Cákulo • Percentual do 1/12 .0,05 (Carepa 1180) o (Total rd Remunera* (Campo 14111)•Submádub 2.1 (Campo 1173))  
Calculo • Percentual de R% x 0,42% do APT (Campa F181) x (Total da Remunera* (Campo 1438),Sutmedulo 2.1 (Campo 1173))  
Calculo a (0,040aM0,08). Percentual de 0,16% (Campo 1182) a (Total da Rantunerasio (Campo 1438)0Subm6dulo 2.1 (Campo 1173))  
Cálculo • (0/30r7/12). Percentual de 1,134% (Campo 1183) tc (Total da Rernuneraçáo (Campo H38)•Subrnadulo 2.1 (Campo H131) 
Cálculo • Percentual do SutmOdulo 2.2 (Campo 1158)0 Percentual do Avbo Prévio Trnbeando 0183) • (Total da Remunerem.° (CrimPO 

1438)•Barnádula 2.1  red1P3 /In))  
Cálculo . mor0,4•0,9r0.5,58.5iso.(03.5/5oo . percentual de 3 48% (Campo 14112) a (Total da limumandlo (Campo 1138)•Submadulo 2.1 (Campo 

1113))  Sorna doe Itens A e F 

Bala da Cátodo perna Custo de Repetira* do Profissional Acme@ (BCCPA1 • (exceto Afastamento Maternidade gire • Remutteresào -Conforme Item 89 do Relatado do Acárdlio TCU n 1,78312008- Plenário. 
BCCPA. H384 143.144  
Percentual do Mexo XII da Instam& Normativa M05/20I7  
Cálculo . BBCCPA/30)12,9t3DrnS)/12  . (BBCCPA/30195 DIAS)/12)0,78%  

Cálculo MBIRemoneractat• sr3 RemunermitloB12)'14/12))•2%  

Cálcub •

,e 
(BBCCPN30) 5 DIAS)/12).1,5% 

Cálculo..Cálculo. 

 

Calcubv a empresa deverá especllseer a memória de cela. 

li 

CNPJ: 71.777.700 0001.35 
R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

'fres Lagoas • MS 
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oks Ambiental e Serviços Eireli 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas 

'Soma doa Item A a P 

Sana Total do Submtlidulo 4.1 extrakta do Caniço H97 

Sana Total do Sutmódvlo 4.2 extralda do Campo H102 

C64010  (0.492  do 01Flaralt) '10uentldenle Anual))02 
Cálculo • (Preço do MalerIal•Ouantidada MonsMENamero de Furclonárloa a Contratar. 

CMcolo • M(NN* do &tapamento) • (Ctuanadadallt(Vide UM em mesiMENómero de Funclandrios a Pararam° 
Calculo . Especificar 
Soma doa Itens A a 

Calculo .% (Campo H121) a Somettdo doa Módulos 1 a 5 (Campo H137) 
Cabila • % (Campo H122)4 (Scentrtório doe Módulos 1 a 5 (Campo H137). (Campa H121)) 
Cálculo. (1 -Total de Tatos 01126)) 

Cálculo • Somasado doa Módulo 1 a 5 (Campo H1)7). Custas Indlfeloa (Campo 1121) • Lucro (Cem:01122)0E1dt° por (1 - Total de TrIlmtas (Campe 1123))• % (Campa H124) 
Cálculo • Scramtab dos Módulo 1 a 5 (Campo H137) • Custos aldattOrt (Campo 1121) • Miem (CamPll 11223 Olak7410 Por (1 - Total de Tribuna (Campo 1123)) • % (Campo H125) 
Cabib. Scrnatórb dos Módulo 1 a 5 (Campo H137). Cusbas hartos (Campo 1121) • Suem (Campo 1122) dIrldklo por (1 -Total de Tdbulos (Campo ilzan • % (Campe H126) 
Soma doa Itens H121, H122,11129 H115, H1213 

Cálculo • Soma do Módulo 1 oxalá& do Campo 1439 

Cálculo . Sorna do Módulo 2 entuba do Campo 1475 
Cálculo . Soma do Módulo) eximido do Campo= 
Cálculo . Sanado Medulo 4 cambo do Campa H109 
Cáktula . Soma do Módulos trinado do Campa H117 
Sana dos Itens A a E 

Cálculo • Soma do Módulo 5 eximido do Campo R127 
Sorna doe Itens AaE 4 F 



—1—leo de serviço 	 " • 	Porteiro Noturno 12x36h (C80 5174-10) .. .. MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA RENUNFJIAÇÃO _I 
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR In 

A Sarado Base 1.700,00 
El Cumtr(açáo de Fundia 
C Adicional Podou(oaldade Percentual do adicional 130%) 0,00% 0.00 
7) Adonal Insalubridade Percentual do adicional II 0% 20% ou 40%) 000% 0.00 
E Adicional Noturno DNIsorl 220 1 (1. noturnas caldas' 	7 Dias Iras. por maal 	15 	1 	Percentual do adicional 120%) 20.00% 168,00 
F Adicional de More Noturna Reduzida 	 Comerem decimal 04,26%).. 14,28% 23,99 
0 Adiciona/ de Risco CCT SIEMACO 2021 CLII• 	 Madri 	R$ 80.00 	1 	 Divisor dajemoda cumprida' 	 220 6000 

TOTAL 00.M000LOS '---nãostel 

MOEM° 2- ENCARGOS E DEINIEFICIOSANUNS:14ENSAIS EDMRIDS-  -- . - 
Su 	1 . ir Balido a Adicional doi.Eérlas______. tl VALOROU' A 

A 134  selado 8.33% 512.00 
I3 Adicional de Fanas de 1/3 2,78% 64,20 

C'T .. . -1110%; =Noa 

- ,... 	. eluboukido 2-2 • OPIS FOTtOoDelitirddettI - rMn -VALOR 
A Contribuição preMdenclaria 20,00% 390,40 
B Salário Educação 2,50% 48,80 
C SAT (Seguro Acidente do Trabalho) 	 I CNAE1 	81.11.7 	1 Adouda do CNAEI 	• 	 • 	1 	FAPI 	 1,00 3,00% 58.58 
O SESC ou SESI 140% 29,28 
E SENAI 'SENÃO I.00% 19,52 
F SEBRAE 040% 11,71 
O INCRA 0.20% 3.90 
II FGTS 8,00% 158,16 r. 	 r—=110TAL.SUBMÓDULT2.1" - — 	 _ 	._ 38,00% - -- 710'13 

Siltanbtlided3rffitrialEicre Midials vatOR Mn '' 
A VaN.Traroporle Dia I 	IS Ousnlldsde Por da 2 Custo unitárioj R$ 340 3,00 
El AusfildRefeldiolMmentação • CCT SIEMACO 2021 CL131  Valor menos' RS 450,00 % de desconto 20% 380,00 
C ~anela Médica • CCT SlalACO 2021 CL15. 54.00 
O Beneficie Social Familiar • CGT SIEMACO 2021 CLIC? 21.00 
E Fundo de Formação Profissional • CCT SIEMACO 	1 C1224 21.03 . rd,- - — 	....__ 	 . 	 14 	--- 	 ____ ___ . 

- 
_._ 

- 	OÇADRORESOMODOMODUE0:27ENCARGOS.13FNEFICIOS ANuAls.mENsAis:g:DIARips-_-. 	---: - - - 
Medulo 2' Encantos. Bandidos Anuais, Mensais e Diários VALOR MI 

2.1 Ir Salário e AdIctonal de Féria 218,80 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 718,33 
2.3 Beneficio, Mensais e Diários 419703 

—. - 	 TOTAL DOM 	ULO. 1404.83. . 
i _..., 

3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO • '" 	• 	 rr.-r r. . 	e  
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR IIRSI A Aviso Prévio indenizado 

6.33% 1I$2,67 B Ircidencla 00 FGTS sobre Aviso Prévia Inclert17200 0,6667% 13.01 C Aviso Previa Trabalhado 
1,94% 37.98 D Indolancla doa encargos do submOdubs 2.2 sobre Aviso Prévio Trabaainto 0,72% 13,97 E Multa do FGTS mbre a demita%) tern 	sia causa 0,03% 0,62 = 	 TOTACPQM U1/81  -ti em  / 

fl2/13, 

Mouth a ‘ CUSTO DE REPOSIÇÃODORROFISSIONAL AUSENTE 	
__ .. 

' 	-, . 
Submeti() 4..1 .Cobenura ANÃO flas•Ausancin Lagals .[,,,..% (RS) . _VALOR A Provisão para reposição do posto durante as férias do titular 1444% 283.77 B CRSIO diário de reposição de profissional ausenta par asiladas legais licença paternidade. acidente de trabalho. licença modernidade. etc. 0,66% 12,90 

"38 	- - 2/14.117 
— — 

_ 	 _ 	 a 	uh 	• 	man 	 — 	
— —h—  -1K01(11t11 Tilndenização por Intervalo para repouso ou alimentação IMO conCed 0,00% 0,00 .- 	_ 	

- 	TOTAG5U5V00LE0-4,2 - . 	- 	""-- --- ' --- 

"1  • 	—,---13LIADRO•RSWRODOSIODMORTGUSTO-DS.REROSIGAODO.RROESSIORIACADSIRRTS -- --ii 
Medulo 4 - Custa da Reposição do Profissional Ausente VALOR Mil 4.1 Ai/sendas Legais 

290.67 4-2 metas por Interveio para repouso ou alimentação Dia Concedido 
0.00 - 	 TOTAL DO MÓDULO il 	 - 	- SM 

--o- _ 	
rr 	 MODULO-6 -IPOSUMOS DIVERSOS  _ 

5 1NSUMOS DIVERSOS VALOR (Ré) A Uniformes / CCT SIEMACO 20210,22' _ _ • 49,17 
-.. 	 - TOTOJ:130 MODIAT-.11=:— 	' 

_.MODULO 8- CUSTOS INDIRETOS:TRIBUTOS E LUCRO 
6 CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO VALOR SN A CuSlos ladreis. 

100% 3930 E uno 
1.00% 39,69 C TRIBUTOS 

C.1 PIS 
0,65% 26,32 C.7 COFINS 
30% 124,00 0.3 IES Lel Complementar1f 0212009 Anexo I : CUIM° 17.05 • /doudo 66 2.0% . SO% /30,15 

- 	TOTAR.130.MODULOS ... 

.... —' - - 	ClUADRO.IRESUMGDO-CUSTO POR EMPREGADO 	
_ 

Mio-de-Obra vinculada á axamma0 contraiu., (valor por empregado) VALOR (RI! A MÓDULO 1. COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1951,99 I3 MODULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ~AIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
1,404,13 C MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 

288,23 D MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
298,67 MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

49,17 
Slibtatal(A+13•C •D• El 

rF 3.930.11 MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 	 .... 309,49 — 	 7'--̀  .---'—-PitaCCITOTAL-POR EMPREGADO=r= 	—7-- 

g  

j. etnti=se=ediat. . 

EIFICK,KS AnneseeN-rike e sek'veccis einem 
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CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 26.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREJ:V1VIS /0313 
PONEWAX: (6713521-B610 — brookmarrablentalatnal com br  
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Informar e Data da Apresente* da Proposta 
Informei o Municia% e UF 
Informei qual CCT Base e Ano 
Monas Pf de Mesas da Execrado Contundi, de Mondo can o Terno de Releanaa 

afamar e Unidade de Meada de Acordo corri o Termo de Setena* 
Informar e Quantidade a Contratar de Acordo oorn o Termo de Relméncie 
Informar o Cargo e ser Preenchido 

Informar o Tipo de Sandia 
Mamar o 030 da Ocupação 

Informar o Saindo Normativo comido na CCT 
Infamar a Categoria Profissional 
Informara Dam Base da Categoria 

Salário Rafe contida na CCT ou qualquer outro valor *na deste 

Valor Base contido na CCT ou quakper astro valor Sena deste  

Cálculo . Se Houver Adicional Marcar 5 (Campo e)) para o SOMO Saara Base (Cerra° 1132)• 30% ter gerado no Campo /433  
~do • Se Houver Ad *nal - Marear S (Campo 034) para o cálculo Soado Main* ou Regional (tempo F33)• Percentual de 10%, 20% ou 40% dependendo do grau de Inalubridado (campa 033) Ser gerado no Campa 1434  
Calculo. (Salário Base • AdIdenal de Perlculosklade)/fiornada Mensal)• (Porcentagem do Adicional Noturno) • (Número de Horas Nottrmas)• (Dias Trabalhados)  

Clkula • (Salário Base • Adlaonal de PericulesIdade)/lomeda Mensal) • (1 Poreemagern do Adidonal Noturno)• (Porcentagem do Adiam.) d• Hora Notem. Reduzida) • (Nade Horas Noturnal AdIdonala • (Dias Trabalhados) 

Sana dos Itens A a O 

Cdtkulo . 182 (Campal-143)x Total da Remunere* (Campo H313)  
Cabia.(1/3)/11 (Campal/44) x Total da Rerriunerealo (Campo 1138)  
Cálculo • Percentual, dos Campos 1143 e 1144. Total do Sutenadulo 2.2 (Campo 1150) • Toai cls Remunere* (Cango 14.16) 
Soma doa Iters A. C 

Célmb PC:ventral Legal de 20% (Campo H50) • Total da Reanima* (Campa 1138)  
Cátodo . Percentual Legal da 2.50% (Campo H51) x Total da Remuneração (Campo 1131)  

Cálculo . Multara* dos Fatores RAT x FAT -Valor que poderá ser no nadem de 3% (Cama/ 1152), Total da Remunera* (Campa H)0) 
Calado • Percenivalde 1,5% (Crio 1453) si Total da Ifirmxoensoão (Campa )138)  
Cálcio Perpetuar da % (Campo 1154) x Total de Rerroneraçáo (CamPOH38)  

Cálculo . percentual Legal de 0,60% (Campo 1154) x Total da Remuneração (Campo 1138)  
Cálculo • Percentual Legal de 0,20% (Campo 1154) • Teta da ROMLN1011100 (Campo HM)  

Calculo . Percentual legal de 8,00% (Campa 1154) • Total da Rosnara* (Campa 1138)  
Soma dos Itens A e H 

Cato Mo urja previsto Auallio Transporte, mamai a os* Tf no Campa C63  
Cdkulo • Valor Unhado da Pessegism (Campa D63)• Ouant. (Campo EM), Total de Dias (Campa F&I) • Demonto (8% do Salário Base (Campo 11323 
Cem mio mia (X1W11:0 Auxilio Afrinereno5/Releado, mercar a oppao 1f no Campo 085  
Cálculo . Valor Unitário do Vale (Campo Rd) x Total de Dias (Campo F65) - Desconto (realcer se há ou Mo desconto na CCT e apitar)  
Insta o valor por furadonálo no campo 1166 ia houver *rano es CCT  

Inserir o valor por limcianarb oro orago 1467 se houver previ* es CCT e espedflear do que ire trata  

Sorne doe Itens Ao D 

Some do Total do ~o 2.1 ~Md, do Campal-146 
Some do Total do Méd.ha 2.2 eximida do Campo I58 

Sorna da Total da Madri% 2.3 extralda do Campo 1168 
Sana dos Itens 2.1 .• 22 2.3  

Calado Percentual de 1/12 • 005 (Campo H80) • (Total da Remunera* (Campo 1438),Suterriontlo 2.1 (Campo 1173))  
Cálculo . Percentual do 8% x 0,42% do APT (Campo 1181) • (Total da Remunera* (Campo 1438)uSolsimendlo 2.1 (Campal-113))  
Cálculo (0,05.0,40'098). Percantual de 0,15% (Campo H82) x (Total da Remuneração (Campo H311).Submerdtelo 2.1 (Campo 1173))  
CMOUO (0/301•71123 • Percentual de 1,94% (Campo 115)3* (Total de Remoem.° (Campo H

3/1),FITandaão 2.1  (Campo 173))  
Cálculo • Percentual do Saarnédulo 2.2 (Campo 158) • Pereennal do Avbe Prévlo Tramando (H8)) • (Total da Remunere* (Campa 1138).Submódulo 2.1 (Campa 173)) 
Cálculo • (0,08•0,40,1F(1.5/56.5d564(1/T5/56)) • Percentual de 3,411% (Campe 1185) • (Total da Remuneração (Campo H38)4autimádulo 2.1 (Campo 1113))  Soma doe Itens A a F 

Base de Glacio para o Custo da Repostai° do Profissional Ausente (BCCPA). (exceto Afastamento Matara/dada qusá Remuneração -Cota.
3,8 do  Relata-Ião Acendia TCU n 1.753/2008 - Plenário. H38.143.144  

Percentual do Mosco XII da ateu* Normativa N. 05)2017 
Cáledo.918CCPAGOP2,9601AS812 
Cálculo • (((13CCPN30)5 DIAS)I12)`1,5% 

Cálculo • ((1BOCPN30)'15 DIAS)/12)9,79% 
Cálculo •9(Renumeraprio•II3 Remunenado)/12)14/12r211 

CNPJ: 71.777.700 0001-35 
R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 



Cálculo. • emproai deverá 	o memôna de cálculo. 
Some doa Itens A aF 

Sana Total do &ama...34.1 extra/da do Campa l-197 
Sorna Total do Subm6dulo 4.2 mantida do Campo 11102 

CS," • 1(P1o93  do Untionne) • (Ovantledda Anuall)(12 
Calcula • peço do Matenal-Ouematede MemedyNómem de Funcioná:loa a Contratar. 
Cálculo • ((((Preço do Equipemento) • (Ouncaldade))/(VIda Útil em meem)lkümero de Funcionários o com/atar) 
Cabalo • Específicas 
Sorne doa Itens A a D 

Cálculo • % (Campo H121) x Sanatado doa Módulos 1 a 5 (0=2011137) 
Cálculo . a (campo H122) (Sommaks doa /416:141103 1 a 5 (Campa H137) • (Campo H121)) 
Cálculos (I Total de TrItutos 01126))  
Cálculo • Sorntackb dca Módulo 1 a 5 (Campo 11137) • Custos Indiretos (Campo 1129 • lacro (Campa 1122) dIvIllcio por (1 Total de Tributos (Campo 1123)) • 10 (Campo H124) 
Cálculo. Somatório doa Módulo IO 5 (Campo HI37) • Cume. Indiretos (Campo 1121) 4 Lucro (Caroço H22) daldkla por (1 - Total de Tramam (Campa 11233' % (Campa HI25) 
Cálculo • Saneado doa Módulo I e 5 (Campo HI37) • Custe* Indiretos (Campo 1121). Lucro (Campo 1122) dIvIdldo pai (5- Total de Tributos (Cerram 1123)) • % (Campo H126) Some doe Itens H121,11122,11124,11125 e 11126  

Cálculo • Sorna do Módulo' extrakb do Campa 1433 
Cálculo • Sana do Medulo 2 natal., do Campo 1476 
Cálculo • Sana do aldvab 3 °amido do Campo me 
Cálculo e Some do Módulo 4 eximido do Campo H109 
Calcula • Soma do Módulos extrokb do Campo H117 
Soma doa (tens A a E 
Cálculo • Sana do Módulo 6 extreklo do Campo 14127  
Soma dos Iam AaE4F 

• • 

• 

( Broolts Ambiental e Serviços Eireli E 
CNPJ: 71777.700 0001-35 

R, Advogado Sabino Jose da Costa. 	l'êt 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 



/' CirciocsIca 

IBIROCSKS AMBIENTAL E SEFtVICCIS ~IBM 
Rua Advogado Jona Sabinc, da Celnaa n" 1355- Jardim Cangalha - CEP; 79604-020 - IRES Laerasharrvis 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 - ESTADUAL; 28.419.533-2 -MUNICIPAL; 105070- CREAJNIS 18313 
FONE/FAX; (671 3521-8610 - brookaamblantaltiltn/I som 97  

Tipo de serviço 	 1 	 Supervisor (C130 4101-05) 
MÓO4JLO 1 • COMPOSiçA0 JOA RFMONFRaci0 

1 COMPOSIC O DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RM 
A Salário Base 2.142,23 
B Cmmulaao da Fundia 0,00 
C Adidos', %deslealdade Paroxítona do aclicknal pra( - 	0.00% 0,00 
D Adicional Insalubridade ~carnal do adelonel (10%, 20% ou 40%1 042% 0,00 
E Adickwal Noturno avisos! 220 1 H. noturnas dadas! 	O 	 Dias Ias. por Mal 	0 	I 	Pranteai do adicional (201M 2600% 600 
F Adida*: de Hon Sauna Reduzida 	 Canina decimal (14,213%) 14,28% 603 
G Ar:banal de Risco CCT SIEMACO 2021 C.1.114  000 

TODO 110 	1 no 

MoouLo a -EldlaRt.05 E ISINEHQ05 ANUAM MENSAIS BTIOUT703 
e uerneduto > 1 - 1r SUIS e Atficlonal da Fidas I. ,31.A1.DILIRII 

A 134  talado 633% 178,45 
El Adicional da Férias de 1/3 2,76% 59, ,48 

1110% 079 
Ihternaduro > 1' DP% POT% a Dali CCul % VAI Minai 

A Conlelbulao pralanclarla 20,00% 428,45 
O Salta Educação 2,50% 53,56 
C SAT (SeQuro Acidara daTabela) 	 I CNAE I 	01.21.-4 , 	I NiOurea do CNAE I 	mb 	- - 	1 	FAPI,  100 8427 
O SESC ou SESI 180% 32,13 
E SENAI • SENAC 1,00% 21,42 
F SEBRAE 0,60% 12,85 C3 INCRA 020% 4,28 
H FGTS 600% 171,30 

anal .4.121Mefl4 il e1 7 2 Azes  

A 
%amem,* 	 zarentele• 810",  VAI UPITrai 

V ala-Tranepode Dial 2t 	OsaMidadapoi dla 	 Custo unitário' RI 3 80 
p 

RI 45

á 
25,47 

B Audlio-FIMeldicalawlaceo - CCT SIEuseD 2021 CL1 3. Valor mensal 	0,09 	% da ~ode 960,00 
C Assistenda Médica- CCT SIEMACO 2021 CL19 _ 

64,00 
O Benalldo Social Familiar - CCT SIEMACO 2021 CIAS. 21 00. E Fundo de Fomento ProfisOonal - CCT SIEMACO 2021 CU? 21,00. 

TrITAT naarsinw> 3 491 at 

Gillanft044ESUSES DO MalatTY 	 PIM=b16jftMEN2ralauiptun , 
Mauro 2' Encama. Mandos Anuais, Maneais • Ciados VALOR (Ril 24 134  balado e Adicional de Fidas 

237,03 2.2 GPS, FGTS e Caras Conld~s 
788,34 2.3 BlinglIdos Mensais a [Nados 491&7 

L 	 lmwmwnjent  

-PRM
3 

=3 
PROVISÃO 	RA RESCISÃO  VALOR (R11) A Ardia Prévio Indentado 

8.33% 176,52 I3 Indancia de FGTS sota Aviso Prévio Indentado 
00067% 14,28 C Aviso Prévio Trabalhado 104% 41,65 D 'nefanda dos encargo, do aut.-nódulo 2.2 sare AVISO Prévio Trabalhado 0,1214 15,33 Conffitakio Social adro ie ~baio atm tala causa 603% 
14 415 

0,69 
-151143 Mal 041 

140150fics 4 - CUSTO PE REPossçÃb OOTPROFI$ 5505458, AUSENTE 
Submastoin 4 t --Cotartura da Fada • Asanela. I anais % VALOR IRM A Pnalsio pane rapadodo podo durara az lérias do dar 14,43% 309,10 13 Calo cilia de reposCo da prOfisslonal skuSenla jos usinais, legais, licença atanada, acalanta de Ire04110, liana maternidade. Inc. 066% 14,05 

-rum RUA/tern IT 14 na% 348 

~Role 0  b . 10011.0.~ 41. A I Indanizar,40 por anal° para repouso ou alirrilrifinio .110 Concedido OLOOK 
YALOIURSI 

000 i 	 TIOlifirli • 047 /hW  

SEliabistiallMO DO Minn 414.40•110 	 AllfifillTF . 
Medulo 4-Custo da Reposição de Prof 	Ausente Mssional VALOR IR 41 Atizinolaa Legais 

323.15 .4..2 Inalornada 
OCO 

~ lXJsWflslfl4 Sn Ll 

e  - 	°5 ""na  INSUMOS DIVERSOS VALOR (RI) A Uniam*, / CCT SIEMACO 2021 CL32. 
• 49,17 

10/Al Dn finnaT a 41 

Mona el "varara, mo 
e CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R11 A Custai Indiretos 

1,110% 42,63 e Lucro 1 90% 4320 C TRIBUTOS 
Cl PIS 

0,65% 28,69 0.2 CORNS 
30% 135,12 C" ?i, '' i Ls• 0.• 	oo.-44 N4  t''';',c09 Amor?. 04•4/h4 it '5 . Ar-..of • Te, tar" -- __ 	__ ____ 
26, 87 

Mal 115.1 Meta n É 7 6i5% 00 

lxWIeO as Si Wel dl 
Ma.cho-Otaa vinculada é ~caie controlai banePar •rninges°1 VALOR (RI) A MÓDULO 5- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

2.142.23 B MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
1517,74 C MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

250,47 D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE 
323.15 E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

49,17 
Sola:ria, a •El• C•D+ El 4.282,76 F MÓDULO e - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Pires  Tfinkr-P0M04100-  (5800
t ii.cra337 roi  

Brooks Ambiental e Servicos Eireli Epp 
CNPJ: 71 	7.700 0001-35 

R. Advog1 	abluo Jose da Costa. 1 
CEP: 1. 5 4-021 Bairro: 	dim Ca g ' 

Trê 	c oas • 
Rua Advogado José Sabino da Costa ne  1355- Jun% Cangalha - CEP: 7%0 	- • ES LAGOAS/MS 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 - ESTADUAL 28.419.533-2 - MUNICIPAL: 105070- CREA/MS 18313 
FONE/FAX: (67) 3521-8610 - brooksambientalebolcom.br  



Brooks Ardlental e Servicos 
CNPJ: 71.777.700 0001-3 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 

Informar o Tipo de Serviço 

Infamar o CEP da Ocupação 
Informar o Salário Normativo contido na CCT 
Informar a Categoria Profissional 
Informar a Data Base da Categoria 

Informar a Data da Apresentação da Proposta 
Informar o Município e UF 

Informar qual CCT Base e Ano 

Informar Na de Meses da Execução Contratual de Acordo com o Termo de Referência 

Informar a Unidade de Medida de Acordo com o Terrno de Referência 

Informar a Quantidade a Contratar de Acordo com o Temo de Referencia 
Informar o Cargo a ser Preenchido 

Salário Base corado na CCT ou qualquer outro valor acima deste 

Cálculo = Se Houver Adicional arcar 5 (Campo E33) para o cálculo Selado Base (Campo H32).30% ser gerado no Campo H33 
Cedireuro o Se Houver Adicional Marcar 5 (Campo EU) para o calculo Selado Mlnlmo ou Regional campo F33) x Percentual de 10%, 20% ou 40% dependendo do grau de insalubridade (campo 033) ser gerado no Campo H34  
Cálculo • (Salário Rase Adicional de PericulosIdade)/)iomada Mensal) • (Porcentagem do Adicional Noturno) • (Número de Horas Noturnas). (Dias Trabalhados)  

Cálculo - (Salário 13ast Adidonal de Periculosidade)Momada Mensal) • (I + Porcentagem do Adicional Noturno) • (Porcentagem do Adicional da Hora Noturna Reduzida). (Na de Horas Noturnas Adidonals) (DiasTrabalhados) 
Valor Base contido na CCT ou qualquer outro valor acima deste  
Sorna dos itens A a G 

Cálculo o 1/12 (Campo H43) a Total da Remuneração Pampo H38) 
Celculo.(1/31(11 (Campo H44) x Total da Remuneração pampo H38) 

Cálculo = Rercentuars dos Campos H43 e H44 5 Total do Submodulo 2.2 (Campo H58) a Total els Remuneração pampo H38) 
Sorna dos itens A a C 

Cálculo o Percentual Legal de 20% (Campo H50) x Total da Remaneraçàopampo HW) 
Cálculo o Percentual Legal de 2,50% (Campo H51) x Total da Remuneração (Campo H38)  

Cálculo = Multiplicgão dos Fatores HAT a PAI - Valor que poderá ser no máximo de 3% (Campo H52) a Total da Remuneração (Campo H38) 
---------------------------------- 

CO HEE) ,  
Cálculo = Percentual Legal de 0,60% Pampo H54) x Total da Remuneração (Campo 1-1381 
Cálculo o Percentual Legal de 0,20% (Campo H54) x Total da Remuneração (Campo H38) 
Cálculo o Percentual Legal de 8,00% (Campo H54) x Total da Remuneração (Campo H38) 
Soma dos itens A a H 

Caso não sela previsto Auxílio Transporte, marcar a opção 'NP no Campo C63 

Cálculo = Valor Unitário da Passagem (Campo 063) x Quant. (Campo E63) a Total de Dias (Campo F63) - Desconto (6% do Salário Base (Campo H32) 
Caso não seja previsto Auxilio AlimentadVIReleição, marcara opção •fil• no Campo D65 

Cálculo o Valor Urinário do Vele (Campo E65) a Total de Dias (Campo F651 - Desconto (verificar se há ou não desconto na CCT e aplicarl 
inserir o valor por funcionário no campo H66 se houver previsão na CCT 

Inserir o valor por funeiocedo no campo H67 se houver previsão na CCT e especificar do que se trata 

Soma dos Itens A a O 

Calculo = Percentual de 1/12 • 0,05 (Campo H80) ir (Total da Remuneração (Campo H38)4Submódulo 2.1 (Campo H73)) 

Cálculo - Percentual de 8% x 0,42% do APT (Campo H81) x (Total da Remuneração (Campo H38)+Submódulo 2.1 (Campo H73)) 
Cálculo c (0,05•0,400,118)= Percentual de 0,16% (Campo 1482)a (Total da Remuneração (Campo F138)4Subrnedulo 2.1 (Campo H73)) 
Gelado = ((I/3007/12) o Percentual de 1 94% (Campo H83) o (Total da Remuneração Pampo H38)+Submódulo 2.1 (Campo H73)) 

Cálculo = Percentual do Subrcedulo 2 2 (Campo H58) a Percentual do Aviso Prévio Trabalhado (H83) x (Total da Remuneração (Campo H38).Submódulo 31 (Campo H73)) 

Cálculo o go,oro,co,gro+siss•sisenitrsise»- Percentual de 3,48% (Campo H85) a (Total da Remuneração (Campo H38)4/Subrnedulo 2.1 (Campo H73)) 
Soma dos Itens A a F 

its 
Base de Caindo Para 0 Custo de Roposiçio do Profissional Ausente (13CCPA). (exceto Afastamento Maternidade que á Remuneração - Conforràe item 89 d elat6 do Acórdão TCU a 1.753/2008 - Plenário. 
BCCPA= H30•143+144 

Percentual do Anexo XII da Instrução Nommtiva N. 05/2017 
Ceticub = BBCCRA/30).2.960lAsyl 2 

.------. Cálculo o (gBCCP4V30).5 DIAS(v12)1,S% (tn 
Í.-------  

Cálculo = p(EICCPA/30).15 DIAS)/12)10713% 
Cálculo =B 	 ReMuneração)/121.(4/12))42% A

(Remuneração+1/3 

47 

Soma do Total do Módulo 2.1 eximida do Campo H46 
Soma do Total do Módulo 2.2 envaida do Campo Me 

Soma do Total do Modulo 2.3 extraída do Campo F168 
Soma dos Itens 21 4 2.2 r 2.3 



Cálculo. a emprese devera expedita a manada de cákatim 
Sorne dos tens A a F 

Soma Total do Sobra:dulia 4.1 extedde do Campa 1197 
Some Total do Submódulo 4.2 enraia do Campo 11102 

Colado • ((Preço do Uniforme) ' (Ouanadade Anual))/12 
Cabalo • (Preço do Materla7Ourintldtede MenseAnameria de Furclortarlos a Contador. 
Calcub • ((((Preço do Equipamento) • (OuantldedeD/FAcle Mi em meaes)/MOmero de Funcionados e ~raiar) 
Cálculo • Especificar 
Some dos hena A a D 

Camisa • av (Campo 11121) • Somatório doa Módulos 1115 (COMO° 11137) 
Cabaia • % (Canno /1‘22) • (Somatório dos Modeles 1 e 5 (Canso 14137) • (Campa H121)) 
Cákaule• (1 • Total de Tributos (Hl 25)1 	 ' 
Cálaha • Sambado dos Módulo 1 as (Campo 11137) • Custos Indiretas (Campo 1121) 4 Lume (Campo 1122) dividido per (1 • Total de Tdbutos (Campo 1123)) • % (Campo 11124) 
Cálculo • Soniaterb dos 61Mdo 1 e 5 (Campe 11137) • Cumes hdlretes (Campa 1121) 4 Lucro (Campo 1122) d/Adado pra (1 - Total de Tributos (Carpo 1123)) • % )(Ceenpo 11125) 
Cálculo • Somatiarb dos Módulo 1 a 5 (Campe )1137) a Custos Miram (Campo 1121) • Lucro (Campa h 22) dividido por II. Total de TabutOs (Canso 1123)) • % (Campo 11126) 
Soma das Itera M121,11122,11124. 11125 o 11126 

Caule • Soma do Module 1 vara ido de Campo 14313 
Cálarb • Soma da Modulo 2 molde do Campo 1176 
Cabalo • Soma da Módulo 3 extraído do Campo 166 
Calado • Soma de Módulo 4 extraído do Campe 11109 
Célarlo • Soma do Medulo 5 eximido do Campo H117 
Sana doa hena A a E 
Calcule • Sana do Módulos ertraldo do Campo 11127 
Sorne doa tens A eE s F 

4 

(91 	 k 

Ambiental Serviços Eir 
.777.700 0001. 

R. Advogado Sabino Jose da Cosi,. 355 	; 
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EM/200KB AMBIENTAI— E SEFVVICOS CIflELI 
nua Adheogado J4:496 Sotaina da Costa rat 1355 —Jia:~ Cangalha'— CEP: 79604-020 — TIRES LAGOAS/MS 

andFU: 71.777_700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419 533-2 — MUNICIPAL; 105070-- OFtEA/NIS 18313 
FONE/FAX' (67)3521-8610 — brooksamblantaltabole-om.br   

----rinte servíço 	 1 	 - ". - -. JARDINEIRO (CEIO 6220-10) 
I 	 MÓDULO:1 ..COMPOSIÇÃO.DAREMUNERAÇÃO 	 .._  
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR filti 
A Selado Base 	 RI 1.428.88 . 	1 	 DMsor 	 1 	2 	1 714,44 
13 Cumulação de Função 0,00 
C AdIdonel Perla:beldade Percentual cio adicional (30%) 000% 0,00 
O Atildonel Irentutddado Pensontual do adiciona! (10%. 20% ou 40%) 0,01:66-  0,00 

AcIldonel Noturno DMsof 1 110 1 II 	urnas danes' 	il Dia Irab. por mini 	O 	1 Percentual do adicional (20%) 20,00% 0.00 
F Adicione de Hora Noturna Reduzida 	 Converse( decimal 114^ 14,21316 0,00 
O Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CL11. 000 

TOTAL DO MEMIH-0 1 T1t34 

Máik11.0 2- ENCARGOS E BENEF1CIOS ANUAIS MENSAIS C DIAR1OS 	 _1 

Submteulo 2.1 - 134  Wide e ddicletai da Fades It VALOR (9$) I 
59,51 A 13i salário 6,33% 

B Adicional de Férias de 1/3 2,78% 19,84 
___ _ 	

._ 	_ 
11)0% 	 —79,311 

T7.2713POOTSW00inTs-Coit1i1buic6a —Ir VACORTSfi) 
A Candbulcat prevIdenWirla 20,03% 142,89 
I3 Sado Educação 2,50% 17,66 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 	 I CNAEI 	6121.4 	1 Afiquota do CNAE1 	 • 	1 	FAIN . 	1,00 	. .... 	.. _ 3,03% 21,43 
13 SESC ou SESI 1,50% 10,72 
E SENAI . SENAC 1,CO% 7.14 
F SEBRAE 0,60% 4,29 
O INCRA 020% 1,43 
H FGTS 800% 57,16 

,- _300% SIM 

.._ 	 dolddaddidalardificaTiafflarTatliillia"-  - _. 	.. vdtoRilta-2 
A Vale-Trenspono Oles1 	22 Quantidade por da 2 Custo unitárloi IS 1.10 111,13 
O Aurftb-Refelplo/Allmenlesio - CCT SIEMACO 2021 CL13° Valor mensal ._ 	RS 45000 % de desconto 20% 360,00 
C Malstancla Médica. CCT SIEMACO 2021 C1-15. - 64.00 
O Beneficio Social Fruiu • CCT SIEMACO 2021 CI.16. 21,00 
E Fundo de Formação Profissional .CCT SIEMACO 2021 CL22. 21,00 

— 	
_ 	 _ 	

-- -- 	TOTAL SLISMODUCOIS 

QUAPRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS-. eliNEOCIOS PiNuAkITMENSAls-~30T - 	- 	 --- 	- 
Módulo 2- Encarem Beneficio* Anual% Mensal.. Dlarlo• VALOR litill 

2.1 ir selado e Adicional de Fedas 79.35 
2.2 CRI, FGTS e antas Cordeia:10es 26292 
2.3 Beneildos Mensais e DIOrlos 577.13 

__ 	 TOTAL DO MOUL-0-2 	 - 

80 	- 	 ./1 	$ O— — 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR IRSI 
A Avisa Prévio Indenizado 6,33% 59,54 
I3 Incidência do FGTS sobre Avfso Prévio Indenizado 0,6887% 4,76 
C Aviso Prévio Trebeduido 1.04% 13,89 
O McÁrlencle dos encargos do submOdulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 5,11 
E 
-•- Muna do FGTS sobre e demissão sem Justa cause ._ 	_ 	_. 003% 0,23 

_TOTAV00-540051LOE 	 . - -------------- 11.0% 
_ 	 •-• 	- 	MOOULO 4 -CIJSTO0$RSPQSÇAO DE(PROFISSIONAL AUSENTE 

I-  _.. • 	SUbroltdolo 4.1.. Cotarturisle.Eddate AuslIntlee Lesais 
A Provisão para reposição do posio durante si ledes do latem 19 44% 138,66 
O Custo that) de reposto.* de 	esione' ausente por ausências le9414 licenutp 	 ern 	e etc. atemiaade acidente de trabalho, licença matbead _ .----~l  066% 6.31 

_ 	 TEITAL.SUBMISPUE0-4.1 • 	. - 

150bnitedtd0.4.27Mrile-r-ni 	_.  
-I n%n. _VACOREPT 

A ¡Indenização por hiervido para repouso ou Minere/4o nao concedido 0,00% 0,130 __ 	
T_. - TOTAL SUBMISOULO 42 	 - ___I-0-00,4= 0,131 

-- UAGROIRESUMOÇO-MODULO 4 -CUSTODE.REPOSIÇÃODOOPEOFTSSIONAPSUBW(TF- 
 

Medulo 4 - Cento de Reposição do Profissional Ausente - 	_ 
VALOR (RR 

4.1 &Modes Legal* 145.17 
4.2 Introlomeda OdO 

- 	 OTAL-00-MODUEO-4 

=-14SUMOSDNERSOS 
8 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RI) 
A unnorrnes i CGT SIEMACO 2021 CL32• _32,151 

. 	TOTAL 00 MODULO 6 	 - —32,51 

M8 	 BUTOSE LUCRO _ I 6 CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO 
_ 

% VALOR (RI) 
A Custos Indiretos 1,00% 18,95 
I3 LII:s0 t00% 19,14 
C TRIBUTOS 
Cl PIS 0,65% 12,70 
C.2 COFINS 3,0% 59,76 
C.3, ISS LM Complonwd 	N°02/2009 Arret61:Cnikto 07 10 - NONO+ de 5.0% 	• 	. 5.0% 0668 I 	 _ 	 __TOTAL DO MÓDULO I 	 - 	- 14,0%  

--- _ 	
_ 	

' 	• " - -T—SUAD12.0 REMAM DO CUSTO POR EMPREGADO 	
MS o-de.Obra vinculada à execuçlo conintual (valor por emproando) VALOR 1101 

A MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 714,44 
El MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS MENSAIS E ~OS 919,40 
C MÓDULO 3- PRCMSÃO PARA RESCISÃO 133,53 1) MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 145,17 
E MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 32,51 

Sul:801411A 4 Ei•C•0• El 1E95,05 
MÓDULOS-CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO — 	 , 	. 207423 

_ 	 _ '-"' PRECO.TOTAC2012-EMPREGADO 	 - 	- . 	2.102.24 

Brooks Ambiental e Servicos Eireli 

CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 135 

CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cang: á: - 

Três Lagoas MS 

Rua Advogado José Salário da Costa n°*1355 — Jaidim Cangalha— CEP: 79604-020 — TRÊS LAGOAS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419333-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/tvIS 18313 

FONE/FAX: (67) 3521-8610 brooksamtrientalgbboLcom.br  



Calada 4 Percentual de 1812. 0,05 (Cosmo H80) e (Total de Ranuneraçáo (Campa 14310•Siateredulo 2.1 (Campa HM)) 
Cálculo • Pereernuel de 8% e 0,4211 do APT (Campo H81) a ateei da Remuneração (Campo HW) • %Moedura 2.1 (Campo Mn)) 
Calculo • (0,05-0,40•0,08). Percentual de 0.16% (Campo H52) • (Total da RemunaraMie (Campo HMI).Submedulo 2.1 (Campo 1473)) 
Calado • ((t/30)*202) • Percentual do 1,94% (Campo HIECI) e (Total da Remunera* (Campo 1438)+Sutnibdulo 2.1 (Capo Mn)) 
Cabulo • Pertentual do Submtbub 2.2 (Campo H58) x Percentual do Avim Prévio Tmbabedc (1183) x (Total da Remunere* (Campe 1431),Submedula 2.1 (Cern 	H 	II 

ur 

Cálculo • co.oro,co,oro•sme•eisapersisell • Percentual de Me% (Campo 1(85) e (Total de Remuneração (Campe H38HgubmOdule 2.1 (Campo 1(73 
Sana doe Mb As F 

Base da Cabelo para o Custo da Reposição do Profissional Amante (BCCPA). (exceto Afastamento Matarrildade qesa Remuneração • Conformo Item 89 do Relatório 	Ordão TCU n 1363/2008 - Plenário. BCCPA• H33•14.30144 

-••••••• 

ks A-rnbbenbl e Serviço,. E 

%...)

C 	: 71.777.700 0001.3 
R. 	togado Sabino Jose da Costd, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

Peroentual do Meto XII ata Inatmçáo Nirmulva 05/2017 
Calcule • (5)CCPA.130)'2.961:11ASP12 
Calado • WBCCPA,30r5 DIAS)/12C1,5% 
unba0 • (MocepAraori s DIAS)112)1270% 
Cabalo •(( (Remuneraria*. lis litemunetapley zre e 2)) 



Cálculo. a empresa deverá espada:as a marrado de cálculo. 
Soma dos Itens A a F 

Soma Total da Suteadulo 4.1 estralas do Campo H97 
Soma Total do Submódule 4.2 amolda do Campo H102 

CO" • glare90  do Uni(orme). (Chanlidade Amaina 2 
Ctdoulo • (Preço do Material•Orrentidade Merardpranere de Funekearlas a Contatar. 

COPA°. 001.199111 dd &111(Parmróló) • 10vantidadaSr(nde Uma meses)/Nrretso de Rmcionádos a ~retal 
Códosb Esparaicar 
Some doa Itens A ,0 

4 
e Serviços 	E 

CNPJ: 71.777.700 000 
mbiental  

R. Ad io 	o Sabino ...lOs .o,  da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: jardim Cangalho 

Três Lagoas - MS • 

Cálculo 4 % (Campo 11121) x Somatório dos Módulos 1 e 5 (Campo H137) 
Calado. % (Campo 11122) x (Somatório CIN Módulos 1 a 5 (Campo 11137) • (Campo H121)) 
Caba» (I • Total do TrIlatioa 54126)) 
Calculo • Somara* 0:e Módulo 1 a 5 (Campo H137) • Custos Inderdos (Campo 1121) • Lucro (Campo 1122) Madldo per (1 - Total de Tdbutee (Campo 1123)) • % (Campo H124) 
Cálculo A SompArlo dos Módulo Ias (Campo 11137) • 02•108 InarretOS (Campo 1121) • Laço, (Campo 1122) divididoPor (1 • TOU11 de Tributos (Campo 1123)) • % (Campo 41125) 
Cédeub • Sornaaódo dag Módulo 1 a 5 (Campo H137) • Custos Inclisetas (Campo 1121) • Lucro (Campo 1122) dividido pai (1- Total de Tributos (Campo 1123)). % (Campo 11125) 
Sanados Itens H121, H122.11124, P11250 11124 

Cabulo 4 Soma do Módulo 1 eximido do Campo 1410 
Cálculo 4 Soma do Módulo 2 estrabo do Campo H76 

Cálculo 4 Soma do Módulo 3 eximido do Campo 1118 
Cave) • Sorna do Medulo 4 anilado do Campo 11109 

Cálculo • Soma do Módulo 5 exulado do Campo H117 
Soma dos Itens A a E 

Cálculo 4 Sorne do Módulo ri carpido do Campo H127 
Soma das Itens AaE•F 



EIIROCMICS anneten-rat. E SERVI cos ENFIEM 
Rua Advogado José Sabino da Costa ne 1355 —jardim Cangalha — CEP: 79604-020 — TRES LAGOAS/.IS 

CINIPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2.— MUNICIPAL: 105070.— CREAMAS 18313 
FQNE/FAX: (6713521-8610 — broolesamblentaleibotoom.br   

Tipo de serviço 	 Motorista (CBO 7823-05) 
. 	

----I 
MÓDULO i -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO I 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (Rã) 
A Sado Base - CCT SIAI i 	-SINDEPRESTEM-PR N. REGISTRO NOTEM- PRO03531/2020. 2020-2021 1.759,50 
O Cumulatio de Função  
C Adicional Perlcukeldade Percentual do adicional I30%) ' 13,00% DOO 
D Adidonal InsabMdado Percentual do adkional (10%, 20% ou 40%) D00% 0,00 
E Adicional Noturno Divlocri 220 I H. noturnas diéria3I 	0 	Dias trab. por mas 	1 	0 	i 	Percentual do adicional 120%) 20,00% 000 
F Adicional de Hora Noturna Reduzida 	 Convertem ~Mal (14,28%) 14,28% MD 
0 Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CL114 0,00 

_ - 	1-169,60 

f 	 MISDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIEIS ANUAIS, MENSAP3 BINÁRIOS ' 	 1 
7-- 	 SubM6doto 2.1 - 1, Salido e Adicional do Fidas 14 VALOR (UI 

A 134  ulado 8,33% 147.40 
El Adicional de Fartas de 1/3 2,78% 49,13 
i 	 - 	 __ 11,16% .196,53 

Sutelleidül0-2-2tOPERITSTO0ti-Est85ti1l4llSbis—  -VALOR 	3 
A Contai:Mio prevideixJérta 20,00% 353,90 
B Salário Educação 250% 44,24 
C SAT (Segura Acidente de 'Trabalho) 	 I CNAE I 	49.23-0-02 	4 Afinada do CNAEI 	 1 	FAPI 	_ 1,00 3,00% 53,09 
0 SESC ou SESI 1,50% 25,54 
E SENAI-SENAC 1.00% 17,70 
F SEBRAE 0,50% 10,52 
O INCRA 0.20% 3,54 
H FGTS 8,00% 141.56 

• E- 	-r-  - 	 ___ . 	' • 	 -TOTAL:SUEM 	.7.-2_ 38 80% ----sele 

SubMOdeld 2.3Ttlimafit154 Mir lu iii-011 --) - VALOR DIS72 
A Vain.Transpcne 47,53 
B Awallio-Refelcilobilimentação - CCT SINTTROL-SINDEPRESTEMPR 

Mel 	22 	Ouantldade por dia 	2 	 Custo unharloi AS 3.50F 
Valor mensal 	R$ 484,03 	% do desponto 	 10% 435,60 

C Assistancie Médica .CCT SIEMACO 2021 CL19 - 	6410 
D Beneficio Social Familiar • CCT SISMO 2021 CLIS• 
E Fundo de Formação Profissional - CCT SIEMACO 2021 C1-224  21,00 
H Fundo Assistencial - CCT SINITROL-SINDEPRESTEM-PR 2020/2021 C1394  1% 17,70 

_.---- To7A1 suistMOULO ti 407.13 

r 	 1  ___ _ 	 oundtoneauteidWmPout:T2 7.ep4casoots: eelEFIcsos AMJAJS. MENSAIS E PLSRIOS 
Módulo 2 Encarce Banal I e Anuais, Mensal, e DNdos VALOR (RI) 

2_1 13. Salário e Adicional de Férias 196,53 
22 GPS, FGTS e Outras Conrnbolches 651,19 
2.3 Beneficlos Mensal, e Meios 507,13 

-_ ___ 

MODUCO3 7- PROVISÃO PARA RESCISÃO __ __ .._ 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (RI) 
A Aviso Prévio Indenizado 6,33% 147,45 
B Incidindo do FGTS sobre Arre° P14510 Indenizado 0,6667% 11,03 
C Avho Prévio Trabalhado 1,94% 34.41 
D 'Manda dos encamas do submedulo 2.2 sobre Aviso Presto Trabalhado 0.72% 12,66 

Contribuição Social ase a demissa), sem (lista causa 0.03% 0.57 
. - 	.. 	_ _11 et%  

MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇ 	DO-PROFISSIONAL AUSENTE 
. 	. . 	. ____ _ 	 IR/bm.:KIM 4.1Ceberttira de.F•fiaa e Atnclat IMMa - 2= % -. VALOR fR3) I 

125,34 A Pnmeio para reposição do posto durante as ririas do titular 7,08% 
13 Culto diário de reposicáo de profissional ausente por ausências lega licença paternidade acidente de trabalho, licença maternidade etc. 

- 
0,32% 5,70 

L. -  
- 	 TOTAT IS ISM 	LOA 1 7 	• 2104 

_ 	 autedielmeMeentraloma 	___._. 
A We-de;Izacilo- 	por Interveio para repouso ou alimentação não concedido 0,00% 

eal:Pit Si 
0,00 

-_ 	
_ 	 • 	TOTAL SUBMODULOM 	__._._ 	- O 00% :MO 

QUAQRQ*aSVMO DO MÓDULO 4 CUSTO DERFP054CM 00 PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 - Custo de Raposino do Profissional Ausente VALOR (R01 

4.1 Auséncies Lega 131,04 
4.2  irmeforn.ad5 

---TOTALOO:M017173-4 
0,00 

-• 31-04 

6 
MODULO 5 -MUROS-WS O 

INSUMOS DNERSOS 
• 

VALOR 117$1 
A Untromes / CCT SINTTROL-SINDEPRESTEMPR 404ur102u CL 344 49,17 

—7PIALIOSMODULD5.1 - 	45 17 

--... 	- 	
_ 	_ 

" 	14013MACJOUST053MMIETOS-TRIBUTOSI•E•LUCRO 
é CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR mi 
A Custos indiretos 1.00% 36,11 O Lucro 1,00% 36,48 
C TRIBUTOS 
Cl PIS 0,65% 24.19 
C.2 COFINS 3,0% 113,94 
C.SISS Lei Complemeta(14•92/2009 Anuo I - C6000 17,05' Alitimia de 2.0% 2,0n 73,68 

___ . 	. TOTAL DO MÓDULO 6 	_ , 

_ . 	 - 	 QUADRO RESUM0.130:CUSTOP0MMPRE0AJ3b— 
Mio-de-Obra vinculada à oriecuclo contratual 'valor por ompreado) VALOR IR61 

A MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.769,50 
B MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.454,85 
C MODULO 2- PROVISÃO PARA RESCISÃO 205,93 
O MÓDULO 4 -CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 131,04 
E MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 40,17 

Subtetal (A•B•C•D•E) 	 N. 3.611,46 
F MÓDULO O- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 	 % 204,40 

- FRPÇO:TOTACPOWEMPREOADO.  _ 

Brooks Am tal e Servicos Eireli Epp 
J: 71.777.700 0001.35 

R. Adv 'ado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP' 9.604-021 Bairro: Jardim 	galho 

Trá,e 	brune • t.S 
Rua Advogado José Sabino da Costa n° 1355 - Jardim ngalha - CEP: 796 4-020-- ESLAGO 

ONPJ: 71.777.700/0001-35 - ESTADUAL. 28.419.533-2 -MUNICIPAL: 1 	- CREA/MS 1831 
FONE/FAX: (67) 3521-8610 - hrooksambientalabolcom.br  



C.72`.V2ttlatfl f'2141snallffe.: 

Infamara a Tipo de Serviço 
Informar o CB0 da Ocupação 

Informas o Salário Normativo contido na CCT 
Informar a Categoria Profissional 
Informar a Data Base da Categoria 

Informar a Data de Apresentação da Proposta 
Infamar o Mura/cloro e UF 

Informar qual CCT Base e Ana 

Informar blz de Meses da Execução Contratual de Acordo com o Termo de Referência 

PRI:Mara Unidade de Medida de Acordo esmo Termo de Referencia 
Informar e Quantidade a Contratar de Acordo com o Termo de Referenda 
Informar a Cargo a ser Preenchido 

Salário Base contido na CCT ou qualquer outro valor acima deste 

Cálculo - Se Houver Adicional - Marcar (Campo E33) para o cálculo Salada Base (Campo H32). 30% ser gerado no Campo H33 

Cálculo Se Houver Adicional - Mamar S (Campo E34) para o calculo Solado Mlnimo ou Regional (campo F33) x Percentual de 10%, 20% ou 40% dependendo do grau de Insalubridade (campo 033) ser gerado no Campo H34  
Cálculo = (Salário Rase +Adicional de PedculosIdade)/(tonfada Mensal) • (Porcentagem do Adiciona/ Noturno) • (Número de Horas Noturnas) • (Dias Trabalhados)  

Cálculo= (Salário auge Adicional de PerlculosIdade) (gomada Mensal) • (1 • Porcentagem do Adldonal Noturno) • (Porcentagem do Adicional da Hora Noturna Reduzida). (Na de Horas Noturnas Adidonais) • (Dias Trabalhados) 
Valor Base contido na CCT ou qualquer outro valor acima deste  
Soma dos itens A a G 

Cálculo a 1/12 (Campo H43) x Total da Remuneração (Campo H38) 
Calcula-(1/3)/11 (Campo H44) x Total da Remuneração (Campo H38) 

Cálculo o Percentuals dos Campos H43 e H44 e Total da SubmOdulo 2.2 (Campo 1458) c Total da Remuneração (Campo H38) 
Soma dos Itens A a C 

Cálculo = Pementual Legal de 20% (Campo H50) x Total da Remuneração (Campo H38) 
Cálculo = Percentual Legal de 2,50% (Campo H51) x Total da Remuneração (Campa 1-13131 
Cálculo - Multiplicação dos Fatores RAT x FAT - Valor vã bode á ser no máximo de 3% (Campo H52.1 x Total da Remuneração (Campo H38 
táltetieetkephfateldeit•B 	pi HáS), tonal ''. 	 l-~lf !TT"' 

a 
CISICUI0 o Percentual Letal de 0,60% (Campo H54) x Total da Remuneração pampo H38) 
Cálculo - Percentual Legal de 0,20% (Campo 1154) x Total da Remuneração (Campo H38) 
Cádmio o Percentual Legal de 8,00% (Campo Hão) x Total da Remuneração (Campo H38) 
Soma dos itens A a H 

Caso não sela previsto Auxilio Transporte, mercara opção W na Campo C63 
Cálculo - Valor Unitário da Passagem (Campo D63) x Ouant. (Campo E63) x Total de Dias (Campa F631 • Desconto (6% do Salário Base (Campo H32) 
Caso não seja previsto AuxIllo AlirnentaçaiRefeição, marcar a opção 'N no Campo 065 
Calculo - Valor Unitário da Vale (Campo E65) x Talai de Dias (Campo F65) - Desconto (verificar se ha ou não descanto na CCT e a r) 
Insedr o valor por funcionário no campo H66 se houver previsão na CCT 
insedr o valor por funcionado no campo H67 se houver previsão na CCT e especificar do que saltara 

Soma dos Itens A a O 

Cálculo o Percentual de 1/12 • 0,05 (Campa H80) ar (Total da Remuneração (Campo H36)+Submddulo 2.1 (Campo H73)) 
Cálculo = Percentual de 8% x 0,42% do APT (Campo H81) e (Total da Remuneração (Campo H38)+Submedulo 2.1 (Campo H73)) 
Calculo = (0,0570,40'0,08) a Percentual de 0.16% (Campo H82) x (Total da Remuneração (Campo H38)+SubmOdulo 2.1 (Campo H73)) 
Cálculo = (000)07/12) = Percentual de 1$4% (Campo H83) x (Total da Remuneração (Campo H38)+Submádulo 2.1 (Campo H73)) 
Cálculo - Percentual do Submódulo 2.2 (Campo H58) x Percentual do Avisa Prévio Trabalhado (H113) x (Total da Remuneração (Campo H38)+Submódulo 2.1 (Campo H73)) 
Cálculo A maro,co.oro+siss.siss•turstssi) e Percentual de 3,48% (Campo H85) o (Total da RaMlifiera010 (Campo H36)•Submedulo 2.1 (Campo 1173)?' 	'N 
Soma dos Itens A a F 

..., 

e. 

Base de CHIM° pare o Custo de Reposição do Profissional Ausente (BCCPA) = (exceto Afastamento Maternidade que 4 Remuneração Conto 	em 89 ftNelal6 rio do 	rdio TC ' 1.75 2008 -Plenário. 
FCCPA• H38+143.144 
Percentual do Mexo XII da Instrução Normativa No 05/2017 
Cálculo = S(3CCPA/30)42,96DIAS)/12 
Cálculo = S(BCCPA/30)75 DIAS)/12)•1,5% 

ooks Ambi ntal e Serviços Ei 
CNPJ; 71,777.700 0001.3 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Trés Laaoas • MS 

Soma do Total da Módulo 2.1 extralda do Campo H46 

Soma do Total do Módulo 2.2 extraída do Campo 159 
Some do Talai do Módulo 2.3 extraída do Campo H68 
Soma das itens 2.1 2.2 + 2.3 



Scene Total do Subm6dulo 4.1 ortralda do Campo 1(97 
Soma Total do Sutosedulo 4.2 extralda do Campo H102 

Calculo .14 (Campo H121) e Sumer:tido dos Módulos 1 a (Campo 4(137) 
Calado .% (Campo 4(122) e ~do dos Medulo. 1 a 5 (Carnpo H137) • (Campo 4(121)) 
Cálculo. (1 • Total de Tnloutea (H126)) 

Calada • SomMado doa Medulo 1 a 5 (Comia 4(137) • Cioba to:eretos (Campe 1121) • Lucro (Campo H22) cfivIdldo par (1 • Total de Tributes (Campo 1121)) • % (Campo 4(124) 
Cálculo . Sornerkdo doa Módulo 1 a (Campo H137) • Cuatos Indo:doa (Campo 1121)a Lucro (Campo 1122) clIrkado por li-Total de Traste% (Campo 1122))•14 (Campo H125) 
Cálculo- Sornatódo doa Moduk 1 a 5 (Cento H137) + Custos Indlnatos (Campo 1121) • Loa (Canoa1122) divIdIdo por II- Trcal de TrIttrloS (CamPollF5)) • % (CemPO 4(126) 
Soma dos Itens H121, H122, H124, H125 e 71128  

Cákido . ((Preço do Uniforme) • (luantklode Anual))/12 
Cálculo ~do Matertals3ventidode MenctlyNtanero de Fund:man a Coreatar. 
Cálculo .1d(Preço do Equipo:man:o) • (0Uanddrklekr(Veda Útil em meseklNernaro de Fund:acerba a oorrulttar) 
Calado • Especificar 
Soma doa bens A a 

Cálculo . ((a3CCPAADF15 DIAS)/12)10,711% 
Cálculo .(((Remuneração•113 Rernurteraor0)/12M41121)`2% 
Cálculo. o empresa deverá espectros: ri mamada de cálculo. 
Soma dos hem A a F 

TI  

Calrmla . Soma do Madulo 1 extraklo do Campo H38 
Cálculo . Sono do Medule 2 eximido do Campo 4(76 
Cálculo . Sorna do Meduto 3 eorttalde do Campo 186 
Cálculo • Sorna de Medulo 4 extrakb do Campo H109 
Cálculo a Soma clo Medulo 5 extrako do Campo H117 
Sorna dos Itens As E 
Cálculo . Soma do Módulo 6 eseraklo do Campo H127 
SOIlla doa Itens AnErF 

biental e Serviços Eireli E 
CNPJ: 71.77 700 0001.35 

R. A 	ino Jose da Costa.  135- 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardiiii Cangalho 

Três Lagoas • 11.16 



Cr.-~ 

IBIROOKS AMBIENTAL_ E SEFtVICOS EIRIE11-11 
flua Advogado José Sabato da Casta et" 1355 J ardim Cangalha — CEP 79604-020 — TIRES LAGOAS/MS 

71.777_700/0001-35 — ESTADUAL. 28.419 533-2 -MUNICIPAL 105010— CFZEÁNAVIS 18313 
FONE/FAX-  (Er) 3521-8610 — broolcsamblentaletbotcom br  

Tipo de serviço 	 1 	 Auxiliar de msnutexclio Predial (CB0 13143-10) 
1 -0311.0111410 JOA ~AÇÃO 

I COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (Ri) 
A Saia Base CCT ST1CMA Arapongas 2021-2022 Cl r 	 VALOR H. PIME10.1 	(52 8,74 	IF 	D1VISOki bA JO(5NAUAI 	 220 1.482,83 
B Curnutalo de Fund,* 0.00 
C Addrat Perlado-3~ Percentual do odnional (33%) 000% 0,03 
O Adtorrai Irise:43SW° Perpetua, do adronal (10%, 20% ou 40%) 000% 0,03 

~domai Noturno Mar' 220 1H. noturnas d!árlas1 	O Dias Imb par mas) 	0 	1 Percentual do ocational 120%) 20,00% 0,03 
F Arelonal de Hora Noturno Reduza 	 Coavam decimal 04,2890 1428% 0,00 
0 AdtIonal de Maca CCT S!EMACO 2021 CM. 01)0 50 enquadra) 000 

TOTAL 00MODUL01 
tinitt 

11001M1-11MCMON e IDDIVI0011~11% ~Se PANOS 
Sibe1S9 21 - 13,  ~o • Midanil a New % VALOR1111 

A ir siado 0.33% 123,52 
I3 Addra! de Fadas de 1/3 2,76% 41,17 

11.9^ 10.* 

érbe"wie 22 • OPILFG" e Omina CISIIPÁCIM % VALOR Si 
A Contranrtao revIderttUrto 2000% 290,93 
El Sado Edr.adlo 2,50% 37 07 
C SAT (Sopro Adderen de Trannra) 	 I CNAE i 	6121-4 	1 Allquota da CNAEI 	3% 	1 	FAPI 	 1.00 3,00% 44,48 
0 SESC ou SESI 1,50% 22.24 

SENAI-SENAC 1,03% 14,83 
F SEBRAE 0,851% 8.80 
O INCRA 0,20:-. 2,87 
H FGTS 8,00% 

TOTAL IMMDDULO ia INUe% 
Gp2 muna 

VALOR EM 
A Vnte-Trarpone 

0.9.1"9 lemer • taerko 
D5as 	22 	Ouan2ctado pol d:a 	2 Cutia unearlal 115 3 50 85,03  

D Atedtn-Referolomeneutarrea • CCT STICMA Arapongas) 2021-2020 
CL 3, ¡ir 

ai 
vote rn,,,n, 	Ri 65800 . 94 de des 	_o 656,00 

132 Auxero-RetraorAPmentaraa -Abono ~zuno • CCT SOCAPA Amparas 2021-2022 CL 224  54,83 
C Cará da manha - CCT STICMA Arapongas 2021.2022 CL 23. 	 Vem dado 	RS 8.00 	 Mana de dias Cnels pot rnEal 	 22 110,03 
D Sesuro de V.(la • CCT SOMA Arapongas 2021-2022 CL 24.. 43' 0,02 

AdelonaIEstlenro - CCT STICMA Ararmos 2021-2022 CL 1133 i 	5% 74 14 
TOTAL allaIODULOU 

sát 

"WIR04101.000010:01.11.02• DORONLIMMEMBINAPIUM. UNIAM E DOAM 
Medulo 2 - Encargos, Benaflehos Anua, Mentes a Diários VALOR (R3) 

2.1 13° Serio e Adrt135 do Férias 164,61 
2,2 GPS, FGTS e Outras Centr1124420es 545,07 
2.3 Banal-idos Mensais e Ditios  

TOTAL DOWOUL02 
lIO2OLD 

ROULSO PARA ISO 
3 

P
ARA PROI3.112,RPCI
I-  

RESCISÃO VALOR (RI) 
A Aniso Prévio Indenizado 

6,33% 123,57 
O lacidande do FGTS sara Aviso Prévio helenizado 0,6567% 8,63 
C Mesa Prévio Trataatado 1.94% 28,83 
D Inariela dos entanaos do tutertbdula 2_2 sore Aviso Prévio Tratudhacto 0.722. 10,61 E Muna do FGTS sobre a dementa° ann lusla causa 003% 0,47 r "TM DO 1110~.0 I 11.9" Ma 

IKOUL04-4XISTO DD IMPOSIÇÃO DO MMIIMIONAL ASEM% 
~4.1-0•99~ Ia ~Ra o ~da Lueda % 1 Vala e" A ProvIstIo para mona., do posta durante as férias da tintar 0.5" 142,07 

B Custo certo de repoallo de roncari61 ausente per aunarias legaN.I.`:ença patemnlade, acidente de Inba!ho, !Isenta matemNede. elo 0,44% 0.40 
TOTAL ealga.L0 4.1 10" 1450 

Imbedmhie 4.2 • Inealonalla % %UMAS 
P:lIndentraçâo pot Otennto para repouso ou a5metfitOtto Mo ornedno 0,00% 0.03 

TOTAL SUMID01A.04.2 LIO% MI 
OLIADIMMEDUMO DO SUMI- CUSTO CIE IUMNICM DO PROMMONM. RUMOS% 

Módulo 4 . Custo de Reicodo do ~Mim Avante VALOR (RI) 
4.1 Ausências Legais 

148,53 4.2 Isto.,. '-'-a 
0.03 

TOTALOOMOIXIL04 Mb 

Soutos- IMMO* Mel" 
e Unttennes / CCT STICMA Arapongas 2321.2022 CL 39* 

VALOR Mil A Total uniformes 
32,51 

TOTAL DO MODULO é Dit/1 

MgA011- flatos MIM" 7RIMIT0 e IMPO 
5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR 041 
A Custos Ine-rotan 

100% 35,10 
Et Luzo 1,02% 35,45 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 
0,65% 23,51 C2 COMNS 
3,0-A 110.72 

C.3  ir; La Connleniertar Ne 322009 Pne3o i - .". 0,135 1/ G5 	une r e 2 71,80 
TOTAL DO MODULD• DMA_ 	Ma 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR OMPIMADO 
Mio.de-Obn vinculada é <retinia contratual (valor por erilretHOR VALOR (Ri) A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1.482,80 
B MOO:ti() 2- ENCARGOS E BENEFICIDS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

1.672,30 C MÓDULO 3- PRCMSÃO PARA RESCISÃO 
173,37 

O MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
148.53 E MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 	 %... 32,51 

subtoullA.B.C.D.n 	 -k 3.609,67 
F MÓDULO 8 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

270 8  
PRSO TOTAL POR INPRIMIADO 	 - 	l'r  

flLIIC tt 	. 

C • J: 71.777.703 C:C1 35 

R. Ad nado Sabino 	da Cc1:: ' • • 

CEP: 	 Bairro: Joid:in Cr. 
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Fffersti~ina Dós PANA-- 

Informa Tipo d Serviço 
Informar o COO da Ocupado 
Informar o Salário Narrardes comido na CCT 
Informar a Latagona Profissional 

Informar e Data Base da Categoria 

[Moem a Data da Apossentageo de Proposta 
Informe o Munelpb e UF 
Informar qual CGT Base e Ano 

Morna, IV de Mesta de Exesudlo Contratei de Acordo can o Termo de Referenda 

Informar a Unkede de Medida de Acedo cora o Termo de Remexe 

Informar o Quantidade e Canastro de Acordo com o Tensa de Mel alinda 
retomei o Cargo a ser Prtenohldo 

Selado Base conildo na CCT car qualquer outro valor &palma deste 

Cálculo • Se Houver Adicional • Manter S. (Campo E33) para o cálculo Salada Bata remire 1132)  30% ser gafado no cache 1133  
Calado • Se Hamar Adicional • Menear 5 (Campo ES.) pare o Sedo Safado MIrdmo cai Regional (campo F33) o Peimenbad de 10% 20% cas 40% dependendo do grau de insalubridade (campa 1333) ser gerado n,0 Campo 1134  
Cálculo • (Salário Bate • Adldonal de Ir edivlsoldaddillonsada Mensal) • (Porcentagem do Adicional Nourrno) • (Número de Moras Noturnas) • (DIn Trabalhados)  

Cálculo • (Salário Bate • Atildonal de PerlculosIdadeiflomada Mensal) • (14 Porcentagem do Adltional Noturno) • (Porcentagem do Adicional da Hora Noturna Reei-Sa) • (N• de Moras Noturnas Adir:tones) • (Mas Trabal)iades1 
Valor Base comido na CGT ou qualquer outro valor adota desce  
Soma dos Itens A e O 

Ceceio • 1/12 (Campo 1143) o Total da Remunerada:c (Lampo 138) 
Cálculo.(1/3)111 (Campo H44) se Total da Remunerada (Campo 1138) 
Cálculo • Percentuais dos Campos /143 e Filar Total do Submadulo 2.2 (Campo H5B) e Total ds ilemuneraçáo (Campo 1138) 
Soma dos tens A e C 

( 
Cálculo . Pententrai Legal de 20% (Campa 1150) oleie da Remuneres., (Camparias) 
Cálculo • Percentual Legal de 2,50% (Campo 1151) x Total do ilaniUllefeelie (attrOliS 1438) 
Cálculo • Multiplicado 005 FettOrOS RAT x FAT • Valor que poderá ter no máximo de 3% (Campo 1152) x Total da lit~efeipel) (Campo H38) 
CAlculo. Pecamos dais' (c. irrito 1153) x Toe( da Rerniiihïrde (Campo 1138) —: 	 — 	— 

Cálculo . Percentual de 1,0% (Lampo 1164) x Total da Ramunereccla (Caollso 1138) 	i 
Ceado . Percentual Legal de 0,60% (Campo 1154) rc Total de Remunerado (Campo Ha% 	

— 

ciacum - Patenteei Legal de 0,20% (Campo 1154) o Total da %munem* (CemPiclin 
Calado . Perneias& Legal d• 8,9" (CamPical5i) ri Total de Remunere* (Campo 1138) 
Soma dos Itens A a H 

Caso Mo sele deveio Audio Tnsnspone, marcer e opçeo Me no Campo C83 

Cálculo a Valor Ungido da Paisagem (Campo Das) ccQuem. (Censo UM) x Total de Dlice (Campo Fea) - Desconte (G% do Sabirkr Base (Campo 1132) 
Leso Mo arfa previsto Autere Allmorand/Relekbe, mamar e °Mo TE no Campo 065 

Cálculo • Valor Unitário do Vele (Lampo E65) x Total de Dias (Campo F65) • Lamont° (vadiem te há ou ralo desento na CLT e aplacar) 
Medir o valor por tundonarlo nal:empo H138 se houver previsto na CCT 

Imark o valor por funcionado no campo 11137 Se hOUVrif oreis% no CGT e esp!ecificer do que se treta 

Sana dos Itens A ao 

Soma do Total do Medulo 2.1 eximida da Campo 1140 
Soma Po Toei do Módulo 2.2 enreda do Campo 158 
Soma do Total do Módulo 2.3 ~alce do Campo F10.0 
Sana doe Itens 2.1 • 2.2 ir 22 

C110.110 • PertiStrUal de 1/12 '0,05 (Lampo H80) x (Total da Re,munenello (Campo H38).SubmOdu10 2.1 (Campo 1173))  
Cálculo • Percentual de fr% x 0,42% do APT (Campo 1181) e (Total da Rerntneraçáo (Campo H319•Submódula 2.1 (Campo 1173))  
Cálculo a (0,040,400,03) a Pernintual de 0,16% (Campo 11112) o (Total da Remuneraç fio (Campo H3531iSubmOdulo 2.1 (Campo 1473))  
Calculo . 91/20)•7/12). Percentual de 1,94% /Campa H83)e (Total da Fififfilletifee/t0 (Campo H38). Submedulo 2.) (Campo H73))  

Cálculo . Pelterellal do Sularnedulo 2.2 (Campo 1158) o Percentual do Aviso Prévio Tratelltedo (183) x (Total da Remunerar:90 (Campo H38)•Submddeo 2.1 (Campo 1173)) 
Cálculo • 0,oron,ari1e51s4eszys.wr5isan - Percentual de 3,48% (Campe 11853 x (Total da Remunerei° (Campo H3II)•Submédulo 2.1 (Campo 1173))  
Soma dos Itens A aF 

Base de Caluda pare o Custo de Repesiclo do Prolhslonal Ausenta (BCCPA) a  (escale Afastamento Maternidade que á Remuneração • Conforme Item lido Reatado AcOrd 	CU ri 1.75.V2008 Pferddo. BCCPA. 1138•143•144 

Perces-Nal da Moco XII da Inalrução Nommen No 05/2017 
i? Caloalo • MBCCPAI30)-2,9601AS)/12 

7  

Cearas • WBCCPAL0)45 0IA5)/12)9,5% 

( 
CA IAM • (HOCCP/VADE15 DIAS)/ 1 2)0,78% 

Ceado •fflemoneraçáor 1/3 Flernuneração)/12)*(4/12))-2% -- 

Calcub. a emprese deverá especificar a maneie de ~P. 
) r i 	ti liV 

4 
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Soma Total do Submodulis 4.1 extrairia do Campo M97 
Soma Total do Subinddub 4.2 escalda do Campo H102 

Cálculo • % (Campo H121) x Sorristódo dos Módulos 1 a S (Campo H131) 
Calculo • '(Campo H122) x (Somatório dos Módulos 1 a S (Campo H137) • (Campo H121)) 
Cálculo. (1 • Total de Titutes 84126)) 

Cálculo • Somatório dos Módulo 1 a (Campo H137) • Cistos Indiretos (Campo 1121) • Lucro (Campo 1122) dividido por (1 • Total de Tabus. (Campo 1123)) % (Campo H124) 
Caleub Somatório dos Módulo 1 a (Campo H137) • Curse ~Me (Campa 1121) 4 Wall (Canso 1122) divkado roi (1. Total de Tatulos (Campo 1123)) • % (Campo MIN 
Cálculo • Somatório dos Módulo 1 e S (Campo H137) • Cantos Indiretos (Campo 1121) • Lucro (Campo 1122) dividido pas (1- Total da Tdeutoe (campa n 23)) • (Ctontro H1)6) 
Some dos Itens H121, H122 H124, H125 o H128 

Célano • ((Prega do Uniforme) • (OluirSdada naue6)(12 
Cálculo • (Preço do MatertaFatiarrildedo Menaal)/Número do Funcilanarbs a Contratar. 
Cmado • ((Enlaço do Equipamento) • (Ounsidado))/(Vide único meses)raMmero de Funcbrários a conCatar) 
Sábio • Espantar 
Soma dos Pena Aa D 

Brooks A 	 ‘icerS Eireli 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Cost, 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 
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Sina dos Itere A e F 

Calculo • Soma do Módulo 1 Mondo do Campo 1138 
Casulo • Soma do Módulo 2 eximido do Campo H76 
Cabano • Soara do Módulo 3 extraído do Canso MG 
Cálcio e Soma do Módulo 4 extraldo do Campal-1109 
Cdiado • Sonsa do Módulo 5 eximido do Casso H117 
Soma doa Itens A o E 
Cálculo • Soma do Módulo 6 extraído do Campo H127 
Soma doa Itens A e E • F 

f 



À CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS/PR 

PREGÃO PRESENCIAL N°006/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°052/2021 

TIPO DE SERVI 0.  SERVENTE 

DESCRIÇÃO QTDE 12 
MESES 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
MENSAL 

Camiseta em tecido resistente, malha fria, com 

identificação da empresa contratada 
8 R$ 25,30 R$ 202,40 R$ 16,87 

Calça em tecido resistente 4 R$ 34,40 R$ 137,60 R$ 11,47 
Jaqueta apropriada para os dias frios e para o 

trabalho de servente, combinando com o resto do 

uniforme. 
1 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 4,17 

TOTAL MENSAL POR EMPREGADO R$ 32,51 

TIPO DE SERVIÇO: COPEIRAGEM - - -- 	- 	- 
I 

DtSCRIÇÃO QTDE 12 
MESES MÉDIO 

UNITÁRIO 

-- -VKI:OR 
 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
MENSAL  

Calça social, em tecido de qualidade. 4 R$ 45,00 R$ 180,00 R$ 15,00 

Camisa social, manga curta, em tecido de qualidade, 

com identificação da empresa contratada. 
4 R$ 40,00 R$ 160,00 R$ 13,33 

Camisa social, manga longa, em tecido de qualidade, 

com identificação da empresa contratada. 4 R$ 45,00 R$ 180,00 R$ 15,00 

Avental próprio para o serviço de copeira, que 

proteja dos joelhos ao peito, na cor preta, com 

identificação da empresa contratada. 
2 R$ 24,00 R$ 48,00 R$ 4,00 

Touca de filó com aba cor preta. 2 R$ 17,30 R$ 34,60 R$ 2,88 
Jaqueta compatível com o trabalho de copeira, 

combinando como resto do uniforme e apropriado 

para o dias frios 
1 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 4,17 

1 	 TOTAL MENSAL POR EMPREGADO _ R$ 54,38 

TIPO DE SERVIÇO: RECEPCIONISTA / TELEFON STA / SUPERVISOR / MOTORISTA / PORTEIRO (DIURNO E 

DESCRIÇÃO QTDE 12 
MESES 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
MENSAL 

Calça social, em tecido de qualidade. 4 R$ 50,00 R$ 200,00 R$ 16,67 

Camisa social, manga curta, em tecido de qualidade, 

com identificação da empresa contratada. 4 R$ 40,00 R$ 160,00 R$ 13,33 

Camisa social, manga longa, em tecido de qualidade, 

com identificação da empresa contratada. 4 R$ 45,00 R$ 180,00 R$ 15,00 

1 
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Jaqueta compatível com o trabalho de recepciónista, 

telefonista e supervisor, combinando com o resto do 

uniforme e apropriado para o dias frios. 

1 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 4,17 

TOTAL MENSAL POR EMPREGADO R$ 49,17 

TIPO DE SERVIÇO: JARDINEIRO! AUXILIAR DE MANUTEN AO 

DESCRIÇÃO 
QTDE 12 
MESES 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
MENSAL 

Calça em tecido resistente. 4 R$ 34,40 R$ 137,60 R$ 11,47 

Camiseta, manga curta, em tecido de qualidade, 

malha fria, com identificação da empresa 

contratada. 

8 R$ 25,30 R$ 202,40 R$ 16,87 

Jaqueta compatível com o trabalho de jardineiro e 

auxiliar de manutenção, combinando com o resto do 

uniforme e apropriado para o dias frios. 

1 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 4,17 

_._ TOTAL MENSAL POR EMPREGADO R$ 32,51 	, 

de 
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A CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS/PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2021 

MATERIAL DE CONSUMO DE LIMPEZA 
- 	 _ 

ITEM FREQUÉNCIA 

- 	 

QTDE 
--CUSTO 

MÉDIO 
UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 

Água sanitária hipoclorito de sódio, hidróxido de 

sódio, cloreto de sódio, água, teor de cloro ativo 

mínimo: 2% (p/p). Embalagem de 1 litro. 

Mensal 15 R$ 1,82 R$ 27,30 

Álcool etílico hidratado, recomendado para a 

limpeza doméstica, 46 % inpm. Aprovado pelo 

Inmetro. Embalagem de 1 litro. 
Mensal 21 R$ 4,50 R$ 94,50 

Aromatizador de ambiente spray, fragrâncias 

variadas: floral, lavanda, talco, alecrim, bambu, 

algodão, cravo e canela. Composição: alcohol, 

parfum, denatonium benzoate, linalool, citronelol, 

benzyl alcohol. Embalagem com 120 ml. 

Mensal 2 R$ 10,49 R$ 20,98 

Aromatizador de ambiente, concentrado, 

fragrâncias variadas: floral, lavanda, talco, alecrim, 

bambu, algodão, cravo e canela.Composição: 

alcohol, parfum, denatonium benzoate, linalool, 

citronelol, benzyl alcohol. Embalagem com 120 ml. 

Mensal 5 R$ 10,28 R$ 51,40 

Desengordurante multiuso, máxima remição de 

gordura, tensoativo solvente, alcalinizantes, 

preservantes, sequestrantes, corantes, essência e 

água. Embalagem de 500 ml. 

Mensal 3 R$ 8,56 R$ 25,68 

Desinfetante para uso geral, ação bactericida e 

germicida, desinfeta, limpa e perfuma. Embalagem 
de 2 litros. Com  fragrâncias de: talco, lavanda, 
eucalipto, floral, jasmim, alecrim. 

Mensal 9 R$ 4,99 R$ 44,91 

Detergente líquido, tensoativos aniânicos, 

sequestrantes, derivado de isotiazolinona 

espessantes 15 de fragrância e água - componente 

ativo: linear all6quil benzeno, sulfanato de sódio, 

contendo tensoativos biodegradáveis testado 

dermatologicamente, produto notificado na 

ANN/ISA. Embalagem de 500 ml. 

Mensal 9 R$ 1,94 R$ 17,46 

Limpa vidros, composição: Lauril, éter, corante, 

agua, sulfato de sódio, embalagem com 500 ml. 
Mensal 10 . R$ 5,96 R$ 59 

Limpador de carpetes e tapetes composição: Lauril, 

sulfato de sódio, coadjuvantes, corante, 

conservante, fragrância e veículo, com 500 ml.  

Mensal 2 

-,, 
.\ 

R$ 13,89 R 	27,78 

t. 
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Limpador de uso geral sem cloro, composição: 

Alquil, benzeno, sulfato de sódio, lauril, sulfonato de 

sódio, coadjuvantes, sequestrante, fragrância, 

solvente e água. 

Mensal 13 R$ 4,34 R$ 56,42 

Limpador multi uso limpeza pesada com docedil 

benzeno, sulfantado de sódio, tensoativo não 

jônico, coadjuvantes, solubilizante, sequestrante, 

éter glicídio, álcool, corante, água. Embalagem de 

500 ml. 

Mensal 9 R$ 6,59 R$ 59,31 

Limpador multiuso com cloro ativo docedil benzeno, 

sulfantado de sódio, tensoativo não iônico, 

coadjuvantes, solubilizante, sequestrante, éter 

glicídio, álcool, corante, água. Embalagem de 500 

ml. 

Mensal 10 R$ 7,72 R$ 77,20 

limpador perfumado, com ingrediente ativo nonil 

fenol etoxilado com 9.5 moles de óxido de eteno, 

tensoativos aniônicos, solventes, sequestrantes, 

corantes, fragrância e água. Embalagem de 1 litro. 

Mensal 20 R$ 7,79 R$ 155,80 

Lustra móveis com silicone, ceras naturais 

emulsificantes, sequestrantes, solvente petróleo, 

perfume e água. Embalagem de 500 ml. 

Mensal 1 R$ 11,16 R$ 11,16 

Odorizador de ambiente, composição: 

Coadjuvantes, estabilizantes, corante e fragrâncias 

variadas. Embalagem 360 ml. 
Mensal 3 

- 
R$ 10,29 R$ 30,87 

Polidor para metais finos: prata, metais delicados e 

aço inox. Composição: Agentes de polimento, 

solvente de petróleo, Oleina, Amônia e Perfume. 

Embalagem com 200 ml. 

Mensal 1 R$ 15,56 R$ 15,56 

Sabão em pó - com tensoativos, aniônicos 

alcalinizante, sequestrante, carga, coadjuvantes, 

branqueador óptico, corante, enzimas, agente anti-

redepositante, fragrância e água, componente ativo 

linear alquil benzeno, sulfonato de sódio, com 

tensoativo biodegradável., caixa com 2 quilos. 

Mensal 3 R$ 12,10 R$ 36,30 

Saco de lixo preto, reforçado, de polietileno com 

capacidade de 100 litros, na medida 80cmx105cm. 
Mensal 150 R$ 0,37 R$ 55,50 

Saco de lixo preto, reforçado, de polietileno com 

capacidade de 30 litros, na medida 59x62 cm. 
Mensal 150 R$ 0,28 R$ 42,00 

TOTAL MENSAL DEMATERIAL DE CONSUMO DE LIMPEZA (A1) --ikt -9-09,73 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 1,00% R$ 9,10 

LUCRO (A3) 1,00% R$ 9,10 
(A1) + (A2) + (A3) Ri-927,93 

. 	TRIBUTOS (PIS - 0,65%; COFINS - 3 %; ISS - 5%) (B1) 8,65% R$ 80,27 
I 	CUSTO TOTAL MÉtiãil: (A1) + (A2) +_(A3) + (131) R$ 1-468,20 
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— 

ITEM FREQUÊNCIA 

_ 

QTDE 
CUSTO — 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 

Balde plástico em polipropileno virgem capacidade 

20 litros aproximadamente, com alça reforçada, de 
boa qualidade. 

Bianual 10 R$ 11,20 R$ 4,67 

Escova sanitária com cerdas bicolores em formato 

circular, com suporte plástico de polipropileno, 

medindo 34,5x12 cm aproximadamente. 

Bianual 6 R$ 6,10 R$ 1,53 

Esponja dupla face multiuso, composição: 

Poliuretano com bactericida e fibra sintética com 

abrasivo, embalagem, tamamho: 75 x 110 mm. 

Bianual 240 R$ 0,80 R$ 8,00 

Fibra abrasiva para limpeza em nylon, tamanho 100 

x 260 mm, cor verde, espessura aproximadamente 
12 mm. 

Bianual 96 R$ 1,90 R$ 7,60 

Fibra em poliéster branca, resina a prova de água, 

antiaderente para limpeza de superfícies delicadas, 

como porcelanas, vidros, cristais etc, medindo 100 

x 260 mm, espessura 12 mm aproximadamente.  

Bianual 144 R$ 1,93 R$ 11,58 

Flanela, 90% algodão no mínimo, tamanho 38x58cm 

aproximadamente, de boa qualidade.  
Bianual 240 R$ 2,15 R$ 21,50 

Lã de aço para limpeza de superfícies com sujeiras 

difíceis e polimento de objetos de alumínio, 

principalmente utensílios domésticos. Pacote com 
08 unidades. 

Bianual 48 R$ 2,01 R$ 4,02 

Pulverizador plástico 1 litro  Bianual 6 R$ 12,32 R$ 3,08 
Rodo de alumínio c/ cabo em alumínio revestido, 

medindo aproximadamente 1.20 cm de 

comprimento, base medindo 40 cm 

aroximadamente, material de secar em EVA.  

Bianual 5 R$ 39,74 R$ 8,28 

Rodo de alumínio c/ cabo em alumínio, medindo 

aproximadamente 1,20 cm de comprimento, base 

medindo 80 cm aproximadamente, material de secar 
em EVA.  

Bianual 3 R$ 35,16 R$ 4,40 

Rodo Limpa Vidro 45cm, c/Cabo de 50cm 

aproximadamente, em alumínio.  Bianual 2 R$ 58,30 R$ 4,86 

Rodo plástico de alta qualidade, com cabo de 

madeira revestido em plástico, medindo 

aproximadamente 1,20 cm de comprimento, base 

medindo 40 cm, material de secar em EVA. 

Bianual 

\ 

15 	\. R$ 16,74 R$ 10,46 

/I ----‘ 

( 
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MATERIAL DE UTENSíLIOS PARA LIMPEZA 
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Saco de algodão cru, 100% algodão 80x50cm 

aproximadamente de boa qualidade, forte absorção 

de água, durável. 

Bianual 252 R$ 3,20.t:R$ 
. 

33,60 

Suporte com cabo em alumínio para utilização de 

fibras abrasivas de limpeza em pisos e paredes com 

junção articulada, através de mola e trava com 

dimensões de 95X230 mm aproximadamente. 

Bianual 5 
- 

R$ 3264:--  

1 

R$ 6,80 

Toalhas de microfibra (Pano Mágico Multiuso). 

Tecido: 80% Poliéster e 20% poliamida. Tamanho: 

28cm X 38cm. Aproximadamente.Gramatura: 60g. , 

Cores: variadasCaracterísticas: suave, forte absorção 

de água, durável. 

Bianual 120 . 	R$4,0  l'... R$ 20,00 

Vassoura multiuso, com cerdas plumadas, em nylon, 

com cabo encapado, de aproximadamente 1,20m. 
Bianual 15 , 	R$ 11,40 ,-;:' 

-:1, 	:, 	.,, 

R$ 7,13 

SeallittifAIIMENSALIDE Iiil—AfÉRIAISIDETUTENSKIpS:PÁkAtIMREZR(M)11.12$1157:4911 
1: .- 1;0091 R$ 1,57 CUSTOS INDIRETOS (A2) 

LUCRO (A3) _ - 1;00%,$ R$ 1,57 

(A1):e(A2)7E,(A3) PR$1160;6-3. 
TRIBUTOS (PIS - 0,65%; COFINS - 3 %; 155- 5%) (B1) 8,65% R$ 13,89 

CUSTOiTOTAISMiWiMit(A1)(A2)MA3):+7,(B1) aRS174:621 

fi 
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À CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS/PR 

PREGÃO PRESENCIAL N°006/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°05212021 

f 
EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA 

r 	
__ 

ITEM 

_ 

_ _ 

FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO--  - 
TOTAL 

Aspirador de Pó. Potência Elétrica: 1600W. Tensão: 

127V, Motor: Universal, Capacidade Recipiente: 201, 

Dimensões Produto (C.L.A): 35x34,5x42,5 cm 

aproximadamente. Bico canto e escova, Mangueira 

de 1,5 m, 2 extensores de plástico, Bico múltiplo 

com acessório para carpetes, piso frio ou rodo 

Componentes: Cabo elétrico 2,5 m Alça Roda. 

Encaixe para acessórios, Bocal de sopro, filtro. 

Bianual 1 R$ 458,74 R$ 19,11 

Disco limpador, para enceradeira 350 mm, na cor 

verde. (unidade) 
Bianual 8 R$ 16,20 R$ 5,40 

Enceradeira industrial com escova 350 mm. Motor 

Elétrico (HP): 0,75. Tensão (V): 110/220. Capacidade 

Operacional: 1.500 m2. Dimensões (diâmetro x 

altura): 350mm x 1100 mm aproximadamente. 

Bianual 1 R$ 1.316,74 R$ 54,86 

Lavadora de Alta Pressão. Especificações Técnicas: 

Potência:1,5kW Tensão: 110V mono. Vazão:4001/h 

Dimensão: 570X320X330 mm, aproximadamente. 

Bianual 1 R$ 1.565,58 R$ 65,23 

Mangueira 34 polegada para jardim, com 30 metros 

de comprimento, flexível e de baixa dureza. Com  3 
camadas distintas: A camada interna e camada 

externa feita em PVC. A camada intermediária em 

poliéster trançado.Com  engate rosqueado e 

esguicho com jato regulável. 

Bianual 1 R$ 78,30 R$ 3,26 

Placa de sinalização, Piso Molhado. _  Bianual 4 R$ 22,40 R$ 3,73 
_ 	 TOTAL MENSAL DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA (AI)R$ 151,61 

CUSTOS INDIRETOS (A2) 1,00% R$ 1,52 

LUCRO (A3) 1,00% R$ 1,52 
_ 	 (A1) + (A2) + (A3) R$ 164,66 _ 

TRIBUTOS (PIS - 0,65%; COFINS - 3 %; ISS - 5%) (B1) 8,65% R$ 13,38 

1 	 - "CUSTO TOTAL MENSAL 	+ (47+ -(-A-3) + (91) Rt 168,03 

Brooks Am ental e Servicos tui Epp 

CN J: 71.777.700 00S4\  
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CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalh, 
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À CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS/PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2021 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) - LIMPE 

1 	 ITEM 
I 	 _ 

FREQUÊNCIA 

, 

QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

— ---- 
CUSTO 
TOTAL 

Sapato profissional, feito em material EVA com 

solado em borracha antiderrapante. Palmilha 

antibacteriana. (Par) 

Bianual 24 R$ 41,00 R$ 41,00 

Bota de PVC Pantaneiro Impermeável. (Par) Bianual 4 R$ 21,43 R$ 3,57 
Óculos de proteção - óculos de segurança, 

constituído de um arco de material plástico preto 

com um pino central duas fendas nas extremidades, 

utilizadas para o encaixe de visor de policarbonato, 

cor incolor 

Bianual 8 R$ 1,48 R$ 0,49 

Luva confeccionada em 100% látex natural, forrada, 

impermeabilizada com verniz silver pluz redutor 

antialergico tamanho médio e tamanho grande 

aprovada pelo Inmetro. Pacote com 02 unidades. 

Bianual 100 R$ 2,20 R$ 9,17 

TOTAL MENSAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇM) IND1q1bUAL LIMPEZA (A1) R$ 5-4;23 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 1,00% R$ 0,54 

_. 	 LUCRO (A3) _ 1,00% R$ 0,54 

(A1) + (A2) + (A3) --i$ 65,31 

.._ 	 TRIBUTOS (PIS - 0,65%; COFINS - 3 %; ISS - 5%) (Bir .__.. 8,65% R$ 4,78 

CUSTO TOTAL MENSAL (AI)(A2) + (A3) + (81) R$ 60,09 	- 

EQUIPAMENTOS DE PROTE 	 - — 	 — 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO - 	- 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
 

TOTAL 

Sapato de Couro com Elástico e Biqueira de Aço. 
(Par) Bianual 4 R$ 48,90 R$ 8,15 

Avental de segurança confeccionado em raspa, tiras 

em raspa e fivelas metálicas para ajustes, tamanho 

único, cor cinza 
Bianual 1 R$ 22,45 R$ 0,94 

Capacete de Segurança Classe B Com Suspensão 

Plastcor PLT cor azul Bianual 1 R$ 10,20 R$ 0,43 

Luva de segurança, para uso em situação de risco de 

choque elétrico, baixa tensão 500v pico 2.500v 

(classe 00). Confeccionada em borracha natural. 

Tamanho a ser solicitado. (Par) 

Bianual 1 R$ 176,48 R$ 7,35 

Luvas de algodão com pigmentos de PVC 6 fios. (Par) 
Bianual 4 R$ 2,50 R$ 0,42 

Brooks Ambiental e Servicos Eit lL Epp 

CNPJ: 71.777.700 0001 

R. Advogado Sabino Jose da C 

CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangallit 

Três Lagoas MS 
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Óculos de proteção - óculos de segurança, 
constituído de um arco de material plástico preto 
com um pino central duas fendas nas extremidades, 
utilizadas para o encaixe de visor de policarbonato, 
cor incolor 

Bianual 2 R$ 1,48 R$ 0,12 

TOTAL MENSAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDMDUAL - MANUTENÇÃO (A1) R$ 17,40 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 1,00% R$ 0,17 

LUCRO (A3) 1,00% R$ 0,17 
(A1) + (A2) + (A3) R$ 17,74 

TRIBUTOS (PIS - 0,65%; COFINS - 3 %; ISS - 5%) (61) 8,65% R$ 1,53 
CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (A3) + (B1) R$ 19,27 	, 

_ 	 CUSTO TOTAL MENSAL_EPI - LIMPEZA + MANUNTEÇÃO R$ 79,36 



oks 

À CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS/PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2021 

EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO PREDIAL E OUTROS SERVI OS 

ITEM 
I 

FREQUÊNCIA 

- 

QTDE MÉDIO 
UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 

Alicate de Bico 6" de Aço Niquelado. Bianual 1 R$ 16,95 R$ 0,71 
Alicate de Corte 6" de Aço Niquelado. Bianual 1 R$ 19,80 R$ 0,83 
Alicate de Pressâo Mordente Triangular 10". Bianual 1 R$ 51,79 R$ 2,16 
Alicate Desencapador de Fios de 1,5 A 6,05 Mm 

210mm. 
Bianual 1 R$ 32,99 R$ 1,37 

Alicate Universal 8" de Aço Niquelado. Bianual 1 R$ 35,17 R$ 1,47 
Aparador de grama elétrico 1500W 127V. Bianual 1 R$ 287,76 R$ 11,99 
Caixa de ferramentas com 5 compartimentos 

Tratamento Anti-ferrugem Pintura de alta 

resistência a pó, utilizado para armazenar e 

transportar ferramentas, Cor: Azul, Medidas C x A x 
L: 50 x 20 x 21 cm. 

Bianual 1 R$ 147,65 R$ 6,15 

Chave grifo 14", abertura 60 mm. Bianual 1 R$ 85,09 R$ 3,55 
Chave grifo 36", abertura 110 mm. Bianual 1 R$ 188,24 R$ 7,84 
Cinto para Ferramentas com 9 Bolsos. Bianual 1 R$ 58,19 R$ 2,42 
Desentupidor Sanitário de borracha com 16 cm de 

largura e 49 cm de altura. Bianual 1 R$ 18,84 R$ 0,79 

Escada comas degraus. Fabricada em alumínio com 

peças plásticas em polipropileno. Estrutura em tubo 

retangular, que garante maior estabilidade.Com  
travamento automático na plataforma superior. Pés 

e degraus antiderrapantes. Equipada com fita de 

segurança. Dobrável. Capacidade de peso: 120Kg. 

Bianual 1 R$ 162,40 R$ 6,77 

Furadeira de impacto reversível, 650W, 220V, 5 

brocas (4,5,6,8 e 10mm), 0 - 47.250 bpm, com 

maleta contra impactos. 
Bianual 

' 
1 R$ 352,63 R$ 14,69 

Jogo de chave de fenda e philips, 10 peças, aço 
cromado vanádio. Bianual 1 R$ 114,79 R$ 4,78 

Jogo de chave torx T10a T40 7 peças. Bianual 1 R$ 31,75 R$ 1,32 
Jogo de chaves combinadas, 14 peças, cromo 
vanádio. Bianual 1 R$ 170,53 R$ 7,11 

Jogo soquete, 22 peças, aço cromado vanádio. Bianual 1 R$ 255,87 R$ 10,66 
Lima Chata Murça, Com Cabo, Encartelada 8". Bianual 1 R$ 22,06 R$ 0,92 
Martelo De Borracha 60 mm. Bianual 1 R$ 21,30 R$ 0,89 

Martelo Unha Cabeça 29 mm Com Cabo De Fibra. 
Bianual 1 R$ 41,57 	R$ 1,73 

R$ 3.118,4C- 	R$ 129,94' Notebook Core i5, 1TB, 8GB de memória RAM. Bianual 1 

Parafusadeira sem Fio 3,6V 33 Bits + Estojo - Bivolt. 
Bianual 1 R$ 33 , O .............8.$43,83 

Plaina Manual 45 x 140mm Corpo de Metal. Bianual 1 i22,Gff-  R$ 5,11 R$ 

Brooks Ambiental e Serviços 	E p 
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Serrote profissional 20" tripla fiaçâo, lâmina de aço 

temperado com cobertura antiaderente. 

Bianual 1 

. 	..., 

'. Y125,6719 
- 	k - 

R$ 2,80 

Tesoura de poda cerca viva 12", lâmina em aço  

carbono temperado. 
Bianual 1  i$448,87; 

i'LintS 
R$2,04 

Tesoura De Poda Com Lâmina Metálica E Cabo 

Plástico. 
Bianual 1 1,59 

,  
':' ;:R$ 38,21»R$ 

Trena Com Fita De Aço De 5 Metros Com Trava. 

4,;;Tülia 
Bianual 	 1 	f.pt..$ 33224a  R$ 1,37 

MiTOTALIMENSALTDEEQUIpAMENTOWMANUTENÇÃOpREDIALIE:OuTROV,SERVIÇOSs(A1) leRV244;82111 
CUSTOS INDIRETOS (A2) Wilin;00%9215 R$ 2,45 

LUCRO (A3) RIli•1:009GETI R$ 2,45 

(A1)i(A2),;(A3) leR$T249;7210 
TRIBUTOS (PIS - 0,65%; COFINS - 3 %; ISS - 5%) (B1) 8,65% R$ 21,60 

al1.111~1111SCUSTO;TOTACMENSALT(A1)(A2)tr(A3)R(81) IIIR$'27,1:32e 
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À CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS/PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2021 

SERVIÇO SOB DEMANDA PARA MANUTEN ÀO PREDIAL 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
O CUS 

MÉDI
T
O 

CUSTO--  
TOTAL 

DEDETIZAÇÂO: Dedetização e Desratização. Área 

Total: 1.728,68 m2. Desisetização: Praga alvo: 

Pernilongo, Aranha, Barata e Formiga. Tecnologia de 

aplicação para a desinsetização: Área interna: 

Atomização, Polvilhamento, Fumacê. Área externa: 

Pulverização. Desratização: Praga a ser controlada: 

Camundongo (Mus Musculus), Ratazana (Rattus Sp), 

Rato de telhado (Rattus Rattus). Tecnologia de 

aplicação Desratização: Iscagem e polvilhamento. 

Bianual 2 R$ 620,47 R$ 51,71 

LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA: Limpeza de 02 

Reservatórios de Água. Especificação Reservatórios: - 

02 Unidades com 2.500 litros cada. 

Bianual 2 R$ 120,47 R$ 10,04 

LIMPEZA DE VIDROS: Limpeza de vidros externos do 

P andar e interno e externo do plenário, com o pé 

direito alto; (serviço a ser executado a cada 6 (seis) 

meses; aplicando produtos próprio para a limpeza 

de vidros, em conformidade com as 

normas de segurança do trabalho. Limpar grades, 

basculantes, caixilhos, janelas de ferro. Total de 

136,422,m2. 

Bianual 2 R$ 987,20 R$ 82,27 

TDTAL MENSAL DE SERVIÇO -SOB DEMANDA PÁRA MANUTENÇAõ PREDIAL (A1) R$144 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 1,00% R$ 1,44 

LUCRO (A3) 1,00% R$ 1,44 
_ 	 (A1) + (A2) + (A3) R$ 146_,0 — 

TRIBUTOS (PIS - 0,65%; COFINS - 3 %; ISS - 5%) (B1) 8,65% R$ 12,71 

CUSTO TOTAL MÉN-SAL (A1) + (A2) + (Ãã)'+ (B1) R$ 159,60 - - 

\ 
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SROOPCS AMBIENT-  AI— E SERVICOS EIRELI 
Ftutt Advogado José Sabino da Costa no 1355 —Jardim Cangalha — CEP: 79604-020 — 1-Res LAGOASRVIS 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419_533-2 — NIIJNICIPAL: 105070.— CREAJNIS 18313 
FONE/FAX: (67) 3521-8610 — brooksambIttratalEE4bol.com.br   

VALOR FINAL DO CUSTO E FORMAÇÃO DE PREGO 

I 

N° de 
Funcionários 

CUSTOFunção 
C CUSTO 

UNITÁRIO 
_.(126). 

MENSAL (R$) 
 

Servente de Limpeza (CB0 5143-20) 6 3.180,39 19.082,34 
Copeira (CB0 5134-25) 2 3.375,91 6.751,82 
Telefonista (CB0 4222-05) 2 3.319,05 6.638,10 
Recepcionista (CB0 4221705) 2 3.555,88 7.111,76 
Porteiro Diurno 44h (C130 5174-10) 1 3.940,07 3.940,07 
Porteiro Noturno 12x36 (CB0 5174-10) 2 4.239,68 8.479,36 
Supervisor (CB0 4101-05) 1 4.620,04 4.620,04 
Jardineiro 22h (CB0 6220-10) 1 2.102,28 2.102,28 
Motorista (CB0 7823-05) 2 3.895,86 7.791,72 
Auxiliar de manutenção predial (CBO 5143-10) 1 3.785,95 3.785,95 

._ 	 Materiais, Equipamentos e.ServIços Sob demanda _ 
Material de consumo para limpeza 1.008,20 
Material de utensílios para limpeza 174,52 
Equipamentos para limpeza e outros serviços 168,03 
Equipamento de proteção individual - Limpeza e Manutenção 79,36 
Equipamentos para manutenção predial e outros serviços 271,32 
Serviços sob demanda de manutenção predial 159,60 
CUSTO MENSKLEXCLUSIVAMENTE PARÃ FiNS DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO (R$) 72.184,47 
CUSTO ANUAL EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO (R$) 886.973,84 
CUSTO TOTAL (24 MESES) EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO (R$) 1.731.947,28' 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
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04/08/2021 Mediador - Extrato Convenção Coletiva 

Salvar Imprimir 

ANA NORTE, CNPJ n. 78.311.495/0001-67, SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUC 
neste ato representado(a) por seu ; 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL! CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

HORA, para para as A partir de 1° de junho de 2021, ficam estabelecidos os seguintes PISOS SALARIAIS PO 
categorias profissionais adiante relacionadas: 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PRO01800/2021 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 08/07/2021 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR035949/2021 
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.104470/2021-41 
DATA DO PROTOCOLO: 08/07/2021 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediadort  

FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DO 
ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.703.347/0001-62, neste ato representado(a) por seu ; 

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE ARAPONGAS, CNPJ n. 77.540.839/0001-47, neste 
ato representado(a) por seu ; 

SIN TRAB NA IND DA CONST E DO MOB JATAIZINHO E IBIPORA, CNPJ n. 80.921.513/0001-74, neste 
ato representado(a) por seu ; 

SIND DOS TRABALHADORES NA IND CONST DE PONTA GROSSA, CNPJ n. 77.025.575/0001-93, neste 
ato representado(a) por seu ; 

E 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETI 	AB 'HO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de junho de 
2021 a 31 de maio de 2022 e a data-base da categoria em 01° de junho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores e Empregadores 
da Indústria da Construção Civil (inclusive Engenharia Consultiva e Indústria de Montagem e 
Manutenção Industrial, com abrangência territorial em Andirá/PR, Apucarana/PR, Arapongas/PR, 
Cambará/PR, Carlópolis/PR, Colorado/PR, lvaiporã/PR, Jacarezinho/PR, Jandaia do Sul/PR, 
Jataizinho/PR, Joaquim Távora/PR, Ribeirão Claro/PR, Santana do Itararé/PR, Santo Antônio da 
Platina/PR, Siqueira Campos/PR e Wenceslau Braz/PR. 

Brooks Ambiental e Se r eos Eireli Epp 
CNPJ: 71,777,700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 13 
CEP: 71604-021 Bairro: Jardim Cangai 
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Servente 6,11 
Meio-Oficial 6,74 
Oficial 9,34 
Contra-Mestre 12,22 
Mestre-de-Obras 15,46 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os empregadores concederão mensalmente um vale-compras, para aquisição 
de gêneros alimentícios, a partir de 1°  de junho de 2021, no valor de R$ 658,00 (seiscentos e cinquenta 
e oito reais) exclusivamente para cada empregado da categoria descrito no caput desta cláusula, ou seja, 
Servente, Meio-Oficial, Oficial, Contra-Mestre e Mestre-de-Obras, e aos empregados de escritórios, 
independentemente de receber ou não o piso salarial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O vale-compras acima mencionado será entregues juntamente com o 
pagamento de salário, até o 5°. dia útil do mês subseqüente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Os empregadores deverão inscrever-se no Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT, com o objetivo de obter os incentivos fiscais e trabalhistas. 

PARÁGRAFO QUARTO:  O vale-compras não poderá ser pago em dinheiro, não tendo qualquer 
natureza salarial, não podendo ser integrado na remuneração dos empregados, para qualquer fim. 

PARÁGRAFO QUINTO:  As faltas injustificadas serão descontadas utilizando o valor nominal do Vale-
Compras no mês de referência dividido por 30 (trinta). 

PARÁGRAFO SEXTO:  Aos empregados que efet 
proporcionalmente ao período de efetivo gozc. 
indenizadas, pagas na rescisão contratual. 

PARÁGRAFO SÉTIMO:  Excepcionalmente e :pios 	nte cjvale compras será concedido para todos os 
trabalhadores, quando estiverem afastados e rt eben o beneficio auxilio doença, quando esta for adquirida 
pela atividade profissional e auxilio acidente de ,elirliíados a 12 (doze) meses a partir da data do 
afastamento. 

PARÁGRAFO OITAVO:  Nos contratos com jornadas especiais de trabalho, ou seja, de meio período com 
jornada de 4 (quatro) ou 6 (seis) horas diárias, o vale-compras será pago de forma proporcional às horas 
trabalhadas. 

PARÁGRAFO NONO:  Não poderá ser descontado qualquer valor ou porcentagem do vale-alimentação 
fornecido aos empregados, ressalvada a hipótese do parágrafo quinto desta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO:  O vale compras deverá será concedido à empregada em licença-maternidade. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Ep 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 
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Os salários superiores ao piso, a partir de 1° de junho de 2021, serão obtidos mediante a aplicação do 
índice de 8,90% (oito vírgula noventa por cento), a título de livre negociação, sobre os salários vigentes 
em maio de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os salários reajustados na forma ora estabelecidos recompõem inteP1ente o 
poder de compra dos salários de junho de 2020 e durante todo o período de vigência do instrumento 
coletivo anterior, inclusive, em termos de negociação coletiva, eventuais perdas salariais que possam ter 
ocorrido no período anterior a esta convenção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Ficam compensadas todas as antecipações alariais espontâneas e 
compulsórias havidas no período, ressalvadas, porém os aumentos decorrentes 	oção, implemento 
de idade, equiparação, término de aprendizagem e aumento real. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Excepcionalmente, eventuais diferenças dos salários, pisos e vale co 
referentes ao mês de junho/2021, poderão ser pagas ao empregado(juntamente çpnersalári  

( 

gozarem férias, será fornecido o vale-compras, 

(vido o vale-compras no pagamento de férias 
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julho/2021 

PAGAMENTO DE SALÁRIO — FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

Os empregadores da construção civil providenciarão para que o pagamento de salário ocorra até às 18 horas, em dinheiro, cheque-
salário, ou cheque de emissão bancária, e nos locais de trabalho. Quando a empresa efetuar o pagamento com cheque de sua emissão, 
fá-lo-á em dias de expediente bancário, das 7:00 às 11:00 horas, 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DE RESCISÕES CONTRATUAL 

No prazo único de até 10 (dez) dias, contados a partir do término do contrato, o empregador deverá 
entregar os documentos que comprovem a comunicação e o pagamento dos valores constantes do 
instrumento de rescisão ou recibo de quitação. A inobservância deste prazo sujeitará o empregador ao 
pagamento das multas previstas no parágrafo 8°. do art. 477. No documento de aviso prévio deverá constar 
expressamente o dia em que serão quitadas as verbas rescisórias.Se o empregado não comparecer para 
receber seus haveres no prazo acima mencionado, conforme for o seu caso, a empresa desobrigar-se-á da 
multa, mediante: 

Comunicação do fato, nos 05 (cinco) dias subseqüentes do término do prazo, ao respectivo sindicato 
profissional do empregado, através de correspondência protocolada ou carta AR via postal; ou 

quando comprovadamente o trabalhador der CEIO a à 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Quando o décimo dia ffirsen. 
sábado, domingo ou feriado, o mesmo deverá 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Se o empregador 
empregado, no prazo de 48 horas a contar da demtàtfl  
avos) do salário, por dia de atraso. Se a falta de baixa 
ficará isento de multa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Por ocasião da demissão do empregado, deverá constar do documento de 
aviso prévio o local, a data e o horário em que será efetivada a quitação dos haveres rescisórios e a baixa 
do contrato na CTPS, observado o prazo do art. 477, § 62  da CLT. 

CLÁUSULA SÉTIMA - VALE OU ADIANTAMENTO SALARIAL 

Os empregadores concederão adiantamento salarial todo dia 20 (vinte) de cada mês, correspondente a 
50% (cinqüenta por cento) do salário mensal. O empregado somente fará jus a este adiantamento, desde 
que não tenha faltado ao trabalho mais de 05 (cinco) dias, sem justificativa, na última vintena que anteceder 
o dia do pagamento. Os empregados que faltarem mais de 05 (cinco) dias, receberão o adiantamento 
reduzido proporcionalmente aos dias trabalhados. 

SALÁRIO ESTÁGIO/MENOR APRENDIZ 

CLÁUSULA OITAVA -JOVENS APRENDIZES 

Os empregadores encaminharão, quando solicitado, ao sindicato profissional, a relaç 	pregados 
jovens aprendizes, enquadrados na Lei 10.097 de 19/12/2000, herr como o nome das instituições em que 
os mesmos estão se profissionalizando. 	 Brooks Ambiental e Serviços Eirell Ep 

CNPJ: 71,777.700 0001-35 

nto do termo da rescisão contratual cair em 
ia útil imediatamente anterior. 

er a competente baixa na CTPS de seu 
agará multa no valor equivalente a 1/30 (um trinta 
se dever à inércia do empregado, o empregador 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 ". 
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PARÁGRAFO ÚNICO:  Tais deduções não tem, em hipótese alguma, caráter salarial, não integrando, 
assim, à remuneração do empregado. 

Os empregadores poderão descontar dos salários de seus funcionários, desde que por eles devida e 
expressamente autorizados, importâncias relativas à outros seguros, salvo o seguro citado nesta 
convenção, na cláusula que trata do "Seguro de Vida em Grupo", vales-farmácias, convênios e outros que 
revertam em benefício do trabalhador ou de seus dependentes. 

"LOA 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Observadas as demais exigências previstas no Decreto n° 5.598/2005, ao jovem 
aprendiz, com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) anos, será garantido o piso mínimo da 
categoria da construção civil, por hora. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será devido vale compras para o Jovem Aprendiz. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA NONA - AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA DÉCIMA - CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

a- Na classificação profissional desta convençãoentekse-ão, especificamente, 05 (cinco) categorias

( 

 
profissionais, a saber: 	 .m4" a.1 - SERVENTE - é todo trabalhador que, não Roditi-dotótalquer qualificação profissional, executa toda t" 	 st.. _rotas, 
e qualquer atividade de ajuda aos Oficiais; 	jetrer0,0,}:sç. 
a.2 	MEIO OFICIAL - é todo trabalhador qu emb6ra co elativo conhecimento do ofício, não possui 
ainda a capacidade, a produtividade e o desemb.Erà§o do OfIial, executando os serviços sob a orientação e 
fiscalização deste, ou ainda, do Mestre de Obras. 

esï 	a.3 - OFICIAL - é todo trabalhador que, possuindo amplos e especializados conhecimentos de seu ofício, 
tem capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço. Nesta categoria estão incluídas as 
diferentes funções inerentes ao ramo, cujas principais atividades são: pedreiro, carpinteiro, armador, 
encanador, eletricista, pintor, soldador e azulejista. 
a.4 - CONTRA-MESTRE - é o imediato ao mestre ou ao seu substituto, esta abaixo do mestre ou do chefe, 
desde que reúna as condições técnicas necessárias, e que, embora com relativo conhecimento do ofício, 
não possui ainda a capacidade, a produtividade e o desembaraço do Mestre de Obras, executando os 
serviços sob orientação e fiscalização deste; 
a.5 - MESTRE DE OBRAS- é cargo exercido pelo Profissional, desde que reúna as condições técnicas 
necessárias a essa função. 

rN 	PARÁGRAFO ÚNICO:  Todos os trabalhadores que contarem com 12 (doze) meses na função de meio 
oficial, passarão a serem classificados na função e salário do oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL E ENQUADRAMENTO 

(et 

f-^ 	PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os ocupantes dos cargos de "guincheiro" e "operador de elevador de cargas" 
que não tenham exercido anteriormente a função poderão ser submetidos a contrato de experiência e, 
somente a partir de então, se aprovado, receberão os salários do oficial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Os empregados que trabalharem durante o período de u ano na esma 
empresa, ininterruptamente, e for readmitido, na mesma função, -o poderá ser su 	 ato de 
experiência. 	 Brooks Ambienta 	s Eireli 

r'N 	 CNPJ: 71.777.700 0001.35 
ein:ifte-4 IsersUannnp/rMenriveiltrea ele Trahnihn/Mertfiarinr - Fletratn ftettnvettnr.Sn Crtletiv tml 	R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355  e 	
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Os salários do almoxarife, do apontador, do guincheiro, do operador de elevador de cargas e do operador 
de martelo pneumático, cremaleiro, operadores de grua e gesso acartonado, passam a se equipararem ao 
salário do oficial. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: O parcelamento de que trata essa cláusula deverá constar de forma de tacada na 
folha de pagamento, especificando a referida parcela. 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - HORAS EXTRAS 

Na hipótese de realização de horas extraordinárias, estas horas deverão ser remuneradas nos termos do 
Artigo 7°. inciso XVI da Constituição Federal. As horas extras, prestadas em domingos e feriados serão 
remuneradas nos termos do entendimento contido na Súmula 146 do Tribunal Superior do trabalho, ou seja, 
com adicional de 100%(cem por cento). 

PARÁGRAFO ÚNICO:  Os empregadores, que por necessidade de serviços precisarem trabalhar em dias e 
horários superiores ou diferentes daqueles destinados à compensação de jornada de que trata a Cláusula 
de "Compensação de Horas Extras na Hipótese de Extinção do Trabalho ao Sábado", remunerarão como 
horas extras somente aquelas horas laboradas além da 44a. (quadragésima quarta) hora semanal, 
mantendo-se válido e firme o acordo de compensação firmado neste instrumento. 

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO 

O adicional noturno habitual, integra o salário do empregado em todas as verbas trabalhistas. 

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ESTIMULO 

A título de adicional-estímulo, fica fixado a concessão de 5% (cinco por cento), calculados sobre os salários 
das respectivas categorias, aos trabalhadores que forem portadores de certificados de conclusão de cursos 
de aperfeiçoamento técnico, fornecidos pelo SENAI ou por organismos que lhes sejam assemelhados e 
oficialmente reconhecidos e que já os possuam na data do inicio de vigência da presente convenção. Os 
mesmos passarão a fazer jus a essa vantagem, a partir da data em que entregarem os certificados aos 
empregadores e desde que exerçam na mesma empresa atividades compatíveis com a habilitação 
decorrente do certificado. Para aqueles que vierem a obter certificados de aperfeiçoamento durante a 
vigência desta convenção e os entregarem às respectivas empregadoras, será deferido o adicional-
estímulo. 

AUXILIO HABITAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MORADIA 

Às empresas poderão fornecer moradia e infra-estrutura básica, tais como água e energia elétrica, aos seus empregados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Poderá ser realizado desconto nos salários, á título de moradia, fixado em contrato de trabalho. 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  Na ausência de desconto, a titulo de moradia, o beneficio não integrará a remuneração do empregado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO:  O fornecimento de moradia decorre do contrato de trabalho. O rompimento do pacto laborai implica no término 
do fornecimento da moradia. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
AUXILIO ALIMENTAÇÃO 	 CNN. 71,777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - AJUDA ALIMENTAÇÃO 	 CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas,N1S" 

Quando os empregadores tiverem necessidade do trabalho em horas extras não 
eventualmente, ficarão obrigados a fomecer alimentação aos empregadosfl gratuita 
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elastecida, quando ultrapassar os 60 (sessenta) primeiros minutos, consistindo em 02 (dois) sanduíches de 
pão d'água com mortadela e um refrigerante, ou similar. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  Os empregadores que fornecem refeição (almoço) aos seus funcionários, poderão 
descontar no máximo 20%(vinte por cento) do custo direto da refeição fornecida. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - KIT NATALINO 

Ressalvadas as condições mais favoráveis, os empregadores fornecerão a todos seus empregados cesta natalina por ocasião do natal 
2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAFÉ DA MANHÃ 

Os empregadores fornecerão aos empregados, no canteiro de obras, a partir do dia 01/06/2021, nos dias 
em que houver trabalho, CAFÉ DA MANHÃ, consistente de no mínimo de: 1 (um) copo de café com leite 
(300 ml) e 2 (dois) pães com margarina, sem que isto se configure integração como salário in natura ou 
alimentação, observadas as condições mais favoráveis já praticadas, facultando-se a substituição do CAFÉ 
DA MANHÃ por vale-refeição no valor de R$ 5,00 (cinco reais)por dia trabalhado. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  O café da manhã não será fornecido ou pago ao empregado que faltar ou chegar 
atrasado ao local de trabalho, ainda que apresente atestado médico. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Seguro de Vida e Acidentes Pessoais em grupo, observadas as seguintes coberturas mínimas, a partir de 
1 Os empregadores farão, em favor dos seus empregados, independentemente da forma de contratação, um 

1° de junho de 2021: 
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I - R$ 46.427,00 (quarenta e seis mil quatrocentos e vinte e sete reais) em caso de Morte do empregado 
(a) por qualquer causa, independentemente do local ocorrido; 

II - R$ 46.427,00 (quarenta e seis mil quatrocentos e vinte e sete reais) em caso de Invalidez 
Permanente (Total ou Parcial) do empregado (a), causada por acidente, independentemente do local 
ocorrido, atestado por médico devidamente qualificado, discriminando detalhadamente, no laudo médico, as 
seqüelas definitivas, mencionando o grau ou percentagem, respectivamente, da invalidez deixada pelo 
acidente. 

III - R$ 23.214,00 (vinte e três mil duzentos e quatorze reais) em caso de Morte do Cônjuge do 
empregado (a) por qualquer causa; 

IV - Ocorrendo a morte do empregado (a) por qualquer causa, independentemente do local ocorrido, os 
beneficiários do seguro deverão receber 50 kg de alimentos; 

V - Ocorrendo a morte do empregado (a) por acidente no exercício de sua profissão, a apólice de Seguro de 
Vida em Grupo deverá contemplar uma cobertura para os gastos com a realização do sepultamento do 
mesmo, no valor de até R$ 8.193,00 (oito mil cento e noventa e três reais). 

VI - Ocorrendo o nascimento de filho(s) da funcionária (cobre somente titular do sexo feminino) a mesma 
receberá, a título de doação, DUAS CESTAS-NATALIDADE, caracterizadas como um KIT MÃE e um KIT 
BEBÊ, com conteúdos específicos para atender as primeiras necessidades básicas da beneficiária e seu 
bebê, desde que o comunicado seja formalizado pela empresa até 30 dias após o parto da funcionária 
contemplada. 

VII - Ocorrendo a morte do empregado(a) por qualquer causa, a empresa ou empregador receberá 
indenização de até 10% (dez por cento) do capital básico vigente, a título 	 Is° das despesas 
efetivadas para o acerto rescisório trabalhista, devidamente comprovad s; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO:  As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e 
pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a três dias úteis após a entrega da 
documentação completa exigida pela Seguradora; 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Os valores das coberturas mínimas ajustadas nesta cláusula, com valores base 
junho/2021 sofrerão, anualmente, atualizações pela variação do IGP-Dl da Fundação Getúlio Vargas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A partir do valor mínimo estipulado e das demais condições constantes do - 
caput- desta Cláusula, ficam os empregadores livres para pactuarem com os seus empregados outros 
valores, critérios e condições para concessão do seguro, bem como a existência ou não de subsídios por 
parte da empresa e a efetivação ou não de desconto no salário do empregado(a), o qual deverá se for o 
caso, incidir apenas na parcela que exceder ao limite acima. 

PARÁGRAFO QUARTO: Aplica-se o disposto na presente Cláusula a todas os empregadores e 
empregadores, inclusive os empregados(as) em regime de trabalho temporário, empreiteiros, sub 
empreiteiros, autônomos(as) e estagiários(as) devidamente comprovado o seu vínculo. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Para os empregadores que não possuam empresa formalizada, poderão contratar 
o referido seguro, desde que comprovado vínculo através da matrícula no Cadastro Específico do INSS - 
CEI. 

PARÁGRAFO SEXTO: As coberturas e as indenizações por morte e/ou por invalidez, previstas nos incisos I 
e II, do caput desta cláusula, não serão cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a outra. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os empregadores e/ou empregadores não serão responsabilizadas, sob qualquer 
forma, solidária ou subsidiariamente, na eventualidade da Seguradora contratada não cumprir com as 
condições mínimas aqui estabelecidas, salvo quando houver prova de culpa ou dolo. 

PARÁGRAFO OITAVO: A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços. 

APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ABONO APOSENTADORIA 

Ressalvadas as situações mais favoráveis existentes, aos empregados que contarem com mais de 05 (cinco) anos na mesma empresa, 
quando dela vierem a desligar-se por motivo de aposentadoria será pago um abono equivalente a 30 (trinta) dias de remuneração 
percebida. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MÃO DE OBRA LOCAL 

Quando a empresa realizar obras em um determinado município, deverá priorizar a contratação de trabalhadores daquele mesmo 
município. 

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DISPENÇA DE AVISO PRÉVIO 

O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando 
a empresa dos dias não trabalhados. 
PARÁGRAFO ÚNICO:  A cessação da atividade da empresa, com o pagamento da indenização, simples ou em dobro, não exclui, por si 
só, o direito do empregado ao aviso prévio, salvo em caso ou motivo da força maior. 	Brooks Ambiental e Servicos Eirob Cpp 

CNPJ: 71.777.700 0001-35 
R. Advocjado &Mino Joke &a Costa, 1355 CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO - INDENIZAÇÃO 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Ca 
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Nos casos de demissão sem justa causa dos contratos de trabalho com mais d 	ano de serviço 
prestado, os dias de acréscimo no aviso prévio estabelecidos pela Lei nfj 12.50 	 utubro de 2011, 

( 
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deverão ser pagos de forma indenizada na rescisão contratual, integrando todo o período como tempo de 
serviço, nos termos do parágrafo 1° do artigo 487 da CLT, repercutindo nas verbas rescisórias. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  superado o primeiro ano de serviço, o aviso prévio de que trata o item anterior será 
acrescido de uma indenização equivalente a 3 (três) dias de salário por cada ano completo trabalhado, 
devendo para o cálculo ser considerado o salário base do trabalhador, conforme tabela exemplificativa: 

Tempo de 
Serviço 

(Ano 
completo) 

Aviso Prévio 
proporcional 
(n° de dias) 

0 30 
1 30 + 3 dias de 

indenização 
2 30 + 6 dias de 

indenização 
3 30 + 9 dias de 

indenização 
por diante E assim 

CONTRATO A TEMPO PARCIAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONTRATO PRAZO DETERMINADO! BANCO DE HORAS! KIT 
ESCOLAR! VALE TRANSPORTE 

Os Acordos Coletivos de Trabalho para adoção do Contrato de Trabalho por prazo determinado nos termos 
da Lei 9.601/98, deverão obrigatoriamente contar com a assistência do Sinduscon Norte e também do 
Sindicato Profissional respectivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os empregadores interessados em adotar o Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado, nos termos da Lei 9.601/98, deverão manifestar sua intenção, por escrito ao Sindicato 
Obreiro, representativo dos empregados na base territorial, prestando as informações necessárias e 
esclarecendo quais são os objetivos a serem atingidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Recebida a manifestação da empresa pelo Sindicato Obreiro, este enviará cópia 
da mesma juntamente com as sua considerações ao Sinduscon Paraná Norte. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  O Sindicato Profissional respectivo terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias 
para analisar e responderá empresa sobre o pedido. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Conforme art. 59, §5° da CLT, o banco de horas poderá ser pactuado por acordo 
individual escrito, desde que a compensação ocorra no período máximo de seis meses, ficando excluídas 
as condições desta cláusula. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Faculta-se às empresas a adoção do sistema de compensação de horas de 
trabalho dispensada a homologação pelo Sindicato Profissional, cuja compensação deverá ocorrer dentro 
de 1 (um) ano após o início da vigência do sistema de compensação. 

PARÁGRAFO SEXTO:  Para a adoção do "Banco de Horas", a empresa levará em conta que a jornada é de 
44h00 semanais, estando incluídas neste regime, exclusivamente, as horas trabalhadas de segunda a 
sábado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO:  Entretanto, observada a necessidade de serviço, as referidas jornadas pockerã 
sofrer ACRÉSCIMO ou REDUÇÃO, que serão compensadas com o acréscimo ou redução da jomAa. 

PARÁGRAFO OITAVO:  Por intermédio do BANCO DE HORAS, a empresa fica autorizada "liberar os 
empregados do trabalho, em toda a jornada de trabalho ou parcialmente. Neste caso . - - - -gar os 
salários pela jornada normal, como se os empregados tivessem trabalhado. Poderá 	•em, a em resa, 
solicitar trabalho em jornada superior a normal, para futura compensação, a forma • -ta cláusula. 
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PARÁGRAFO NONO:  No cálculo de compensação, cada hora trabalhada em prorrogação da jornada de 
trabalho será computada como 1 (uma) hora de liberação cada hora liberada deverá ser reposta pel 
trabalhador na mesma proporção; 

PARÁGRAFO DÉCIMO:  Quer tenham trabalhado em jornada MENOR do que 44 horas ou SUPERIOR a 44 
horas, os empregados receberão salários calculados em horas normais, isto é, na base de 44 horas 
semanais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  Acima do limite mencionado no parágrafo quarto, ou seja, quando a 
compensação ocorrer após 1 (um) ano, haverá necessidade da prévia homologação pelo Sindicato da 
categoria profissional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:  Por ocasião do término do período de 1 (um) ano, se houver crédito de 
horas do empregado este será pago tendo como base salarial o valor do salário normal, acrescido de 50% 
(cinquenta por cento). 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: em havendo saldo em favor do empregador no final do período de 1 
(um) ano, ou no momento da rescisão do contrato de trabalho, este não poderá descontar o valor 
correspondente do empregado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO:  O pagamento será feito juntamente com os salários do mês 
imediatamente seguinte da data do balanço, com o título de "Banco de Horas — crédito de horas". 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO:Os  empregadores deverão manter o controle das horas extras realizadas 
e compensadas, dando ciência ao empregado do seu saldo no banco de horas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO:  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 
compensação integral das horas de trabalho, será feito o acerto de contas nas verbas rescisórias, ficando 
certo que, havendo crédito a favor do trabalhador, este fará jus ao pagamento dos adicionais das horas 
devidas, no percentual previsto no Parágrafo Décimo Primeiro desta cláusula, calculados sobre o valor da 
remuneração na data da rescisão. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: As faltas injustificadas somente serão consideradas, para compensação, 
se houver autorização expressa da empresa para tanto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO:  A empresa acordante concederá ao seu empregado que tenha filhos 
cursando o ensino fundamental da ia a 98  série, um "kit" de material escolar, no valor limite de R$ 71,00 
(setenta e um reais). 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO:  Referida verba será paga uma única vez, para a compra do material 
escolar dos filhos dos empregados da empresa acordante, para o ano letivo de 2022, não possuindo 
qualquer natureza salarial, não podendo ser integrada na remuneração dos empregados para qualquer fim. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO:  Até 30 (trinta) antes do início do ano letivo de 2022, o Sindicato Profissional 
respectivo, encaminhará à empresa cópia de comprovante de matrícula dos filhos dos trabalhadores 
perante a série respectiva; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO:  A empresa está desobrigada da concessão do benefício em relação 
ao empregado que não comprovar a condição do parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO:  A empresa repassará ao Sindicato Profissional respectivo, os 
valores relativos ao "kit" material escolar dos empregados que preencherem as condições estipuladas nesta 
cláusula, até 20 (vinte) dias após o encaminhamento pelo Sindicato do comprovante de matrícula, conforme 
parágrafo vigésimo acima. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO:  O Sindicato Profissional respectivo emitirá de imediato em favor da 
empresa recibo que identifica o pagamento e a quitação do beneficio, relacionando os empregados 
beneficiados;  

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO:  O Sindicato Profissional respectivo será responsável pela aquisição e 
repasse do "kit", em espécie, ao empregado, isentando a empresa de qualquer responsabilidade‘aftós o 
pagamento descrito no parágrafo décimo nono desta cláusula. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO:  Em situações excepcionais, e no prazo esta 	 ágrafo 
vigésimo, a empresa poderá estender o beneficio instituído no "caput" de ta cláus 	 es dos 
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empregados, desde que observados os seguintes critérios: a) o dependente deve ser consangüíneo; b) seja 
comprovada a condição de dependente por escrito, com documentação comprobatória desta situação; c) o 
sindicato subscrevente deverá avalizar a condição excepcional; d) sejam observadas as demais exigências 
desta cláusula. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO:  os empregadores que aderirem ao sistema de banco de horas descrito 
nesta cláusula poderão deixar de conceder o VALE MENSAL ou ADIANTAMENTO SALARIAL, previsto na 
Cláusula que trata do "Vale ou Adiantamento Salarial", previsto neste instrumento, cujo processo de 
extinção deste benefício deverá ser estabelecido pelo sindicato laborai. Neste caso, o empregador efetuará 
o pagamento do salário integral aos seus empregados, até o 5°. (quinto) dia útil do mês subseqüente. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO:  os empregadores que aderirem ao sistema de banco de horas descrito 
nesta cláusula concederão a seus empregados vale transporte gratuito. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO:  Deverá haver a comunicação prévia com 48 horas de antecedência 
entre empregador e empregado, no caso de serviços extraordinários por necessidade do empregador, e 
necessidade de compensação por parte do empregado. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO:  As empresas que adotarem o regime de banco de horas descrito nesta 
cláusula deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do início da vigência do banco de horas, 
encaminhar esta comunicação por escrito (e-mail com confirmação de entrega ou via correio), aos 
sindicatos patronal e laborai. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO:Excepcionalmente, no caso em que o empregado tenha saldo negativo no 
banco de horas, este não poderá se recursar a trabalhar quando convocado. Caso haja a recusa, o dia de 
trabalho será descontado para todos os fins legais, com exceção de faltas justificadas. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO:  Havendo saldo negativo no banco de horas do empregado e este 
pedir demissão ou for demitido por justa causa, o empregador poderá descontar os valores no momento do 
pagamento da rescisão contratual. 

RELAÇÕES DE TRABALHO — CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 
ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - GARANTIA DE EMPREGO - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

Defere-se a garantia de emprego por um período máximo de 180 (cento e oitenta) dias, que antecedem a 
data em que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, contados a partir da data de protocolo 
do requerimento junto ao INSS e até a primeira resposta do INSS, desde que trabalhe na empresa há pelo 
menos 05 (cinco) anos. Adquirindo-se o direito, extingue-se a garantia. 

PARÁGRAFO UNIC0:0  empregado deverá comprovar que comunicou ao empregador a disposição de 
utilizar-se da garantia, no mínimo, com 03 (três) meses de antecedência do início do gozo. 

JORNADA DE TRABALHO — DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - TROCA DO DIA DO FERIADO 

aOs empregadores poderão prorrogar a jornada de trabalho em qualquer dia da semana, inclusive n 
sábado, especificando os dias, para compensar dias-ponte de feriados legais ou recessos da empresa, 
desde que haja acordo escrito e individual com os empregados. 	 • .,- 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Nesse caso, as respectivas horas suplementares não sero emuneradas nem 
consideradas extraordinárias para os efeitos da legislação trabalhista. 	Brooks m iental e Serviços ireli Epp 

PJ: 71.777.700 os , .35  
R. Advoga 	Sabin 	a Costa, 1355 
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PARÁGRAFO SEGUNDO:  As compensações das referidas datas deverão ocorrer dentro de um período 
máximo de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.  Para efetivação da troca, basta que a empresa acorde diretamente com seus 
empregados, com antecedência mínima de 3 (três) dias da data do feriado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  A empresa que optar pela troca e compensação de feriados deverá comunicar o 
sindicato laborai. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - INTERVALO INTRA-JORNADA 

Fica dispensado o registro, nos controles de jornada, do intervalo destinado ao repouso e alimentação. 
Porem, caso a empresa decida pelo registro, deverá proporcionar um dispositivo de controle de jornada 
para cada grupo de 50 (cinqüenta) funcionários. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de demanda construtiva excepcional (ex: concretagem, execução de 
contrapiso/piso cimentado bombeados, projeção de reboco e argamassa, etc), o intervalo intrajornada para 
empregados dos canteiros de obras poderá ser reduzido, respeitado o limite mínimo de 30 (trinta) minutos 
para jornadas superiores a seis horas, devendo este período ser compensado durante os 7 (sete) dias 
subsequentes. 	

Brooks Ambiental e Servicos Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE 

Fica assegurado aos empregados estudantes de 1°. e 2°. graus e de curso universitário, na hipótese de ocorrência de prestação de 
exames escolares feitos em horários diferentes das atividades escolares, coincidindo com o horário de trabalho, a justificação de suas 
faltas ao serviço quando tiver que fazer exames nestas condições, desde que comunique o fato ao empregador no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas antecipadamente e comprove sua participação na prova escolar. Entretanto, as faltas devem ser consideradas como licença 
não remunerada. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SAQUE DO PIS 

No dia em que, comprovadamente, o empregado tiver levantado a sua participação no PIS, não sofrerá o desconto das horas não 
trabalhadas, desde que tenha se ausentado exclusivamente no período da tarde, para atender aquele propósito. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS NA HIPÓTESE DE 
EXTINÇÃO DO TRABALHO AOS SÁBADOS 

A carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais poderá ser cumprida de segunda a sexta feira, 
mediante a compensação das horas normais do sábado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Às 7:20 (sete horas e vinte minutos) de trabalho correspondentes ao sábado a 
serão compensados no curso da semana, de segunda a sexta-feira, com um acréscimo máximo de 2 (duas) 
horas diárias ao final do expediente normal, de maneira a completar nesses dias as 44 (quarenta e quatro) 

\ horas semanais, respeitados os intervalos para refeições. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Nenhum acréscimo salarial será devido sobre as h 
compensação das horas do sábado, em decorrência da extinção do expediente nes 
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PARÁGRAFO TERCEIRO:  Sempre que em razão de prorrogação do horário de trabalho, para efeito de 
compensar o trabalho aos sábados, houver turno superior a 4 (quatro) horas, será obrigatório um intervalo 
de, no mínimo 15 (quinze) minutos, não computados na duração de trabalho. Entretanto, neste caso não se 
aplica a cláusula de "Ajuda Alimentação" da presente convenção. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Referidos acordos poderão ser pactuados independentemente de publicação do 
edital de convocação da Assembléia Geral dos interessados, sendo integralmente ratificados pelo Sindicato 
Obreiro neste ato. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Sempre que adotado o regime de compensação de horas com a supressão total 
do trabalho aos sábados, fica proibido o desconto de horas quando os feriados coincidam com os dias de 
segunda a sexta e dispensada a remuneração dos sábados que coincidam com feriados. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - HORÁRIO DE TRABALHO DE VIGIAS 

Os empregadores poderão contratar vigias de obras em regime de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta 
e seis) horas de repouso e remunerarão como horas extras somente àquelas horas laboradas além das 220 
(duzentas e vinte) horas mensais, de acordo com os parâmetros da cláusula "horas extras", mantendo-se 
válido e firme o acordo de compensação, firmado neste instrumento, nos termos do Parágrafo Quarto da 
cláusula de "Compensação de Horas Extras na Hipótese de Extinção do Trabalho ao Sábado". 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - FÉRIAS 

A concessão de férias coletivas ou individuais deverá observar os seguintes procedimentos. 

O início das férias coletivas ou individuais, integrais ou parceladas, não poderá ter início no período de 
dois dias que antecede feriado ou dia de repouso semanal remunerado. 

As férias, individuais ou coletivas, deverão ser pré-avisadas ao empregado com 30 (trinta) dias de 
antecedência e serão pagas 02 (dois) dias antes do início do gozo das mesmas. 

Não será deduzido do período ou indenização de férias, o descanso semanal remunerado perdido por ter 
ocorrido falta injustificada ao trabalho. 

Quando as férias coletivas a serem gozadas, coincidirem com o dia 1°. (primeiro) de Janeiro, esse dia 
não será computado como período de férias. 

Todos os empregados que rescindam o seu contrato de trabalho por pedido de demissão, fica 
assegurado o pagamento das férias proporcionais correspondentes aos meses trabalhados, ou fração 
superior a 14 dias, incluída a indenização de um terço de que trata o art. 7°. XVII da Constituição Federal. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - LICENÇA AO ESTUDANTE 

Para o empregado que esteja cursando a última fase, ou tenha concluído o 20. grau, a empresa concederá licença sem prejuízo de sua 
remuneração, correspondente aos dias que o mesmo preste os exames de vestibular, devendo comprovar perante a empresa esta 
situação. 	 BrooksANmp j 7  h enita77.r7e57e0ro 	1.5  voiccoosE3ir e c 	 li 

R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Calig.. 
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Todos os empregados que exercem função no canteiro de obras, com exceção do engenheiro civil, 
engenheiro de segurança do trabalho e técnico em segurança do trabalho receberão gratuitamente do seu 
empregador, vestimenta de trabalho, consistente em calça comprida e camiseta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  É facultado ao empregador incluir sua logomarca ou de empresas parceiras no 
uniforme do empregado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O empregado que tiver seu contrato de trabalho rescindido por qualquer motivo 
deverá devolver o uniforme usado completo ao empregador no prazo de 5 (cinco) dias após o término do 
contrato, sob pena de pagamento de multa consistente em 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente à 
época, que poderá ser descontado no momento do pagamento da rescisão contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Caso o empregador não forneça ao empregado a vestimenta descrita no caput 
desta cláusula, será devido ao empregado multa no valor de 1/3 do salário mínimo vigente à época por mês 
de descumprimento, não sendo cumulativa com a multa da Cláusula que trata da "Multa", prevista neste 
instrumento. 

CIPA - COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CIPA 

i Os empregadores com mais de 20 (vinte) empregados deverão constituir CIPA, de acordo com o 
dimensionamento previsto no Anexo I da Portaria 33/1983 da Secretaria de Segurança do Ministério do 
Trabalho. 

Os empregadores com menos de 20 (vinte) empregados designarão um responsável pelo cumprimento dos 
objetivos da NR 5 (NR 5.6.4) 

Compete ao empregador convocar eleições para escolha dos representantes dos empregados na CIPA, no 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término do mandato em curso.(NR 5.38) 

A empresa estabelecerá mecanismos para comunicar o início do processo eleitoral ao sindicato da 
categoria profissional.(NR 5.38.1) 

O Presidente e o Vice Presidente da CIPA constituirão dentre seus membros, no prazo mínimo de 55 
(cinqüenta e cinco) dias antes do término do mandato em curso, a Comissão Eleitoral - CE, que será a 
responsável pela organização e acompanhamento do processo eleitoral. (NR 5.39) 

Nos estabelecimentos onde não houver CIPA, a Comissão Eleitoral será constituída pela empresa. (NR 
5.39.1) 

O processo eleitoral observará as seguintes condições: (NR 5.40) 

publicação e divulgação de edital, em locais de fácil acesso e visualização, no prazo mínimo de 45 
(quarenta e cinco) dias antes do término do mandato em curso; 

inscrição e eleição individual, sendo que o período mínimo para inscricão será de quinze dias; 

liberdade de inscricão para todos os empregados do estabelecimento, independentemente de setores ou 
locais de trabalho, com fornecimento de comprovante; 

garantia de emprego para todos os inscritos até a eleição; 

realização da eleição no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término do mandato da CIPA, quando 
houver; 

O realização de eleição em dia normal de trabalho, respeitando os horários de turnos 	orârios que 
possibilite a participação da maioria dos empregados; 

g) voto secreto;  
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apuração dos votos, em horário normal de trabalho, com acompanhamento de representante do 
empregador e dos empregados, em número a ser definido pela comissão eleitoral; 

faculdade de eleição por meios eletrônicos; 

guarda, pelo empregador, de todos os documentos relativos à eleição, por um período mínimo de cinco 
anos. 

Havendo participação inferior a cinqüenta por cento dos empregados na votação, não haverá a apuração 
dos votos e a comissão eleitoral deverá organizar outra votação que ocorrerá no prazo máximo de dez dias. 
(NR 5.41) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os empregadores encaminharão ao sindicato profissional, cópia da ata de posse 
dos membros da CIPA, bem como calendário anual das reuniões ordinárias, no prazo de 15 (quinze) dias da 
posse. Aqueles empregadores que a lei não exige a CIPA, deverão encaminhar o nome do designado, no 
mesmo prazo acima. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Neste ato fica instituído o Grupo de Trabalho composto pelas Entidades 
Sinduscon Norte PR., Fetraconspar e Seconci Norte PR., o qual se reunirá para analisar, discutir e propor 
mudanças nesta cláusula, e outras referentes à medicina, saúde e segurança no trabalho. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADOS 	 Três Lagoas • MS 

Os atestados médicos para dispensa de serviço por doenças, para efeito de abono de falta ao serviço, sem a exigência do CIO, deverão 
ser aceitos pelos empregadores quando o documento for oriundo dos serviços médicos e odontológicos das entidades profissionais, os 
quais somente serão reconhecidos se forem ratificados pelo serviço médico do próprio empregador ou do Sindicato Patronal. Não 
havendo serviço médico próprio do empregador ou do Sindicato Patronal na localidade, prevalecerão isoladamente os atestados médicos 
e odontológicos das entidades profissionais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: São válidos os atestados médicos, para todos os efeitos legais, aqueles que preencherem os requisitos da 

Portaria MPAS n°3.370 de 09/10/1984, devendo a empresa fornecer comprovante da entrega do atestado ao empregado. 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ASSIS MÉD AMB ODONT, PROG SAÚDE OCUP, SEG MEIO 
AMB TRAB, PCMAT, PCMSO, PPRA 

Todos os empregadores abrangidos pela presente convenção coletiva, tem obrigação de disponibilizarem a 
seus empregados, integrantes da categoria, gratuitamente, assistência médica ambulatorial e odontológica, 
bem como, os Programas de Saúde Ocupacional, Segurança e Meio Ambiente do Trabalho no setor da 
Construção Civil, abrangendo o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO); Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 
(LTCAT); Programa de Condições e Meio Ambiente no Trabalho (PCMAT); Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP); inclusive CIPA e exames periódicos, admissionais e demissionais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O SINDUSCON PARANÁ NORTE e o Sindicato Profissional respectivo 
promoverão ações de fiscalização do cumprimento do disposto nesta cláusula, obrigando-se os 
empregadores a fornecer, sempre que solicitado, cópia da folha de pagamentos, da SEFIP, GEFIP, CAGED 
e/ou da RAIS, para fins de conferência das parcelas recolhidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Em razão do princípio da responsabilidade solidária de classe, os empregadores 
exigirão, contratualmente, de seus empreiteiros e sub-empreiteiras, a comprovação da prestação dos 
serviços inerentes à esta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Todos os empregadores abrangidos pela presente Convenção Coletiva de 
Trabalho e obrigados a elaborarem os Programas PCMAT, PCMSO e PPRA, conforme as NR- s e portarias 
específicas, deverão quando solicitado, encaminhar cópia dos referidos programas ao sindicato labor. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Os empregadores associadas ao Seconci Norte do Paraná 	-o ar)resentar 	41) somente certidão comprobatória expedida pelo Seconci Paraná Norte 	 zC 

( 
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De acordo com o artigo 545 parágrafo único da CLT, os empregadores são obrigadas a descontar em folha 
de pagamento as mensalidades dos associados do Sindicato dos trabalhadores, cujo percentual é de 2% 
(dois por cento) do salário nominal do empregado, desde que autorizados expressamente pelos 
empregados, cuja cópia da autorização de desconto será fornecida pelo Sintracom às empresas. 

O recolhimento deverá ser efetuado até o 100. (décimo) dia útil subseqüente ao mês que originou o 
desconto, mediante relação nominal. Findo este prazo, serão aplicadas as sanções nos termos do artigo 
600 da CIT. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  O desconto da mensalidade não será devido cumulativamente com o desconto da 
Contribuição Negociai fixada na Cláusula que trata da "contribuição negociar, deste instrumento normativo. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADORES 

Considerando os serviços prestados pelo sindicato Patronal convenente, especialmente quanto à 
negociação coletiva de trabalho (art. 8°, incisos 11,111 e VI da Constituição Federal de 1988), que resultou na 
presente Convenção. 

Fica estabelecida, conforme deliberação tomada em Assembleia Geraldo Sindicato dos Empregadores, a 
Contribuição assistencial Patronal, a que se sujeitarão todas as empresas associadas ou não do aludido 
Sindicato, e que se constitui na obrigatoriedade do recolhimento em favor do SINDICATO DA INDÚSTRIA 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO PARANÁ NORTE, da contribuição assistencial consoante tabela proporcional 
adiante transcrita, na conta 560-6, agência 4355, Cooperativa Sicoob, O referido recolhimento será efetuado 
em qualquer agência Bancária, em guias próprias que poderão ser encontradas na sede do Sindicato. Às 
empresas que vierem a se constituir durante a vigência desta convenção, também pagarão a contribuição 
em apreço, tomando por base de cálculo o seu capital social inicial e por época do recolhimento, o mês de 
sua constituição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será concedido um desconto de 30% (trinta por cento) somente para as 
EMPRESAS ASSOCIADAS AO SINDUCON PARANÁ NORTE e que efetuarem o pagamento à vista, até o 
dia 10/09/2021. Para as empresas não associadas e para a empresa optante pelo pagamento em 03 (três) 
parcelas, não haverá o desconto e o vencimento da 1° (primeira) parcela será dia 15/09/2021, e das demais 
nos dias 15/10/2021 e 15/11/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se o recolhimento da taxa assistencial patronal ocorrer após o prazo 
convencionado, incorrerá a empresas em multa de 10% (dez por cento), acrescido de juros de 1% (um por 
cento) ao mês. 

Tabela Contribuição Assistencial Patronal 2021  

CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA EM JUNHO/2021 VALOR A RECOLHER: 

Faixa Capital social Valor a pagar R$ 
1 Até 50.000,00 632,28 
2 De 50.000,01 	a 	250.000,00 1.182,71 
3 De 250.000,01 	a 	1.000.000,00 1.816,50 
4 De 1.000.000,01 	a 	2.500.000,00 2.133,79 
5 De 2.500.000,01 acima 3.949,81 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

Brooks Ambiental e Serviços Eire i Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79,604-021 Bairro: Jardim Cangarno 

Três Lagoas • MS 

Considerando que as assembleias dos Sindicatos Profissionais foram 
aos não filiados, na forma do artigo 617, parágrafo segundo, da CLT; 
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CEP: 
79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

R. Advogado Saboto Jose da Costa 1355 

Considerando que a categoria como um todo, independentemente de filiação sindical, foi riígrb~as 
negociações coletivas de acordo com o estabelecido nos incisos III e VI do artigo oitavo da Constituição da 
República e abrangida, sem nenhuma distinção na presente convenção coletiva; 

Considerando que a representação da categoria, associados ou não e sua abrangência no instrumento 
normativo não afeta a liberdade sindical consagrada no inciso V do artigo oitavo da Constituição Federal; 

Considerando que a mesma assembleia que autorizou o Sindicato a manter negociações coletivas e 
celebrar esta convenção anuíram, coletivamente, de modo prévio e expresso, aos descontos salariais a 
título de contribuição negociai, destinados à entidade sindical, nos termos do Estatuto Social e do art. 545, 
da CLT (lei 13467/2017); 

Considerando o art. 611 da CLT que determina a aplicação da convenção coletiva de trabalho para todos os 
representados pela entidade sindical; 

Considerando a orientação do FÓRUM ESTADUAL EM DEFESA DA LIBERDADE SINDICAL no que tange 
a UNIFORMIZAÇÃO PROCEDIMENTAL NA QUESTÃO DO FINANCIMENTO SINDICAL que define: 

autorização coletiva e assemblear - O Fórum Estadual em Defesa da Liberdade Sindical ratifica 
posicionamento no sentido de que as autorizações para o desconto das contribuições sindical, 
negocial/assistencial deverão ser deliberadas coletivamente no momento da assembleia da categoria, em 
conformidade com o estatuto da entidade, as quais, caso autorizada a cobrança e recebimento de alguma 
contribuição, configuram-se como prévia e expressa autorização para o desconto e recebimento. Tal 
condição jurídica, determina a respectiva obrigação vinculante e acessória para o empregador, no tocante 
ao correspondente desconto e repasse ao sindicato, no caso da contribuição negocial/assistencial, desde 
que previamente definida pelos trabalhadores e prevista no instrumento coletivo; ou de aprovação prévia 
pela categoria profissional, no caso da contribuição sindical. 

critérios de razoabilidade/proporcionalidade — O Fórum Estadual em Defesa da Liberdade Sindical 
orienta o movimento sindical paranaense para a definição clara e objetiva dos critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade para fixação dos valores de desconto da contribuição assistencial/negociei: o primeiro 
critério — razoabilidade - vinculado ao percentual do reajuste salarial; o segundo critério proporcionalidade é 
requisito constituinte e determinante para o valor a ser definido na negociação coletiva e decorre do exame 
do histórico dos instrumentos coletivos que determinaram o estágio negociai de conquistas em determinada 
categoria profissional. Para esse critério, aferem-se as conquistas de natureza econômica e social. Desse 
modo, o somatório analítico dos dois critérios — razoabilidade e proporcionalidade - afiança e determina a 
expressão econômica do desconto da contribuição assistencial/ negociai; 

Considerando a importância de representação sindical pelas entidades de classe; 

a) Dentro da razoabilidade, ficam assim estabelecidos os descontos na folha de pagamento dos 
empregados, em favor das entidades profissionais: 

ENTIDADE Yo DE DESCONTO SOBRE A 
FOLHA DE 

PAGAMENTO 

VENCIMENTO BANCO / 
AGÊNCIA / 

CONTA 

FETRACONSPAR 9% julho/2021 10/08/2021 

BANCO DO 
BRASIL 

AG 0009-4 

C/C 4189/0 

STICM 
ARAPONGAS 

4,5% julho/2021 10/08/2021 CEF 

AG 0380 

C/C 14-2 4,0% Novembro/2021 10/12/2021 

STICM JATAIZINHO 
E IBIPORÃ 

3,5% julho/2021 10/08/2021 

BANCO DO 
BRASIL 

AG 2212-8 
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R, Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79,604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

ires agoas • Pitb C/C 5102-0 

SINTRACON PONTA 
GROSSA 

Contribuição Negociai: julho/2021 10/08/2021 

CEF 

AG 0400 

C/C 023-9 
Desconto de 9% (nove 
por cento) 

Contribuição 
Assistencial 
Permanente: Desconto 
mensal 	de 	R$ 	35,00 
(trinta e cinco reais) para 
todos os trabalhadores 
abrangidos 	pelo 
Sindicato e beneficiados 
por 	esta 	Convenção 
Coletiva 	de 	Trabalho, 
independentemente 	de 
autorização 	do 
trabalhador, respeitado o 
direito 	de 	oposição 
estabelecido 	nesta 
cláusula. 	Com 	este 
pagamento ao Sindicato, 
o 	trabalhador 	também 
estará 	habilitado 	a 
usufruir dos 	benefícios 
assistenciais 	oferecidos 
pelo Sindicato. Caso as 
empresas não efetuem o 
desconto 	e/ou 	não 
repassem 	os 	valores 
devidos ao Sindicato, se 
responsabilizarão 	pelo 
pagamento ao Sindicato. 

STICM TELÉMACO 
BORBA 

9% julho/2021 10/08/2021 GUIAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Às empresas remeterão à entidade profissional beneficiada, a é 20 (vinte) dias, 
após as datas pré-estabelecidas para os depósitos, relação com o nome do empregado, valor do desconto 
efetuado, e o respectivo recibo bancário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Os empregados que no mês do desconto estiverem afastados do emprego por 
qualquer motivo, sofrerão o desconto no primeiro mês seguinte do retorno ao trabalho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Se o recolhimento da contribuição negociai ocorrer após A  prazo 
convencionado, incorrerá à empresa sanções previstas no ncaput" do artigo 600 da CLT. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Dos percentuais contidos no caput desta cláusula, os sindicatos respectivos 
repassarão 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8° do Estatuto Social. 

PARÁGRAFO QUINTO:  O empregado que sofrer desconto da Contribuição Negociai quando estiver 
trabalhando na base territorial de um Sindicato profissional, em benefici deste, nã 	ofrer novo 
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PARÁGRAFO ÚNICO:  Se o ecolhimento da contribuição confederativa ocorrer após o prazo 
convencionado, incorrerá à empresa sanções previstas no "caput" do artigo 600 da CLT. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

Brooks Ambiental e 
CtIPJ: 71.777 

R. Advogado 
EP: 79.6 

Serkices Eireli Epp 
.700 0001.35 

ge da Costa, 1355 
rdim Cangalho 

MS 
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e 
e 
e 
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desconto a este título no mesmo ano, em favor de qualquer entidade ora convenente, na hipótese de sua 
transferência para outra cidade do estado. 

PARÁGRAFO SEXTO:  Fica assegurado aos empregados não associados o direito de oposição à referida 
contribuição, o qual deverá ser apresentado individualmente pelo empregado diretamente ao Sindicato 
profissional em sua sede ou sub sede até 10 (dez) dias a partir da entrada em vigor deste Instrumento 
Normativo, sem efeito retroativo, em requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente 
salvo em se tratado de empregado analfabeto, quando poderá opor-se através de termo redigido por 
outrem, no qual deverá estar atestada por duas testemunhas devidamente identificadas. Recebida a 
oposição, o Sindicato fornecerá recibo de entrega e encaminhará ao empregador, para que não seja 
procedido o desconto. Para este fim os Sindicatos Profissionais signatários darão publicidade deste prazo 
ao direito de oposição, através de meios próprios, site do Sindicato Profissional e Jornal, além de 
divulgação no rádio. 

PARÁGRAFO SÉTIMO:  A fim de evitar-se duplicidade de desconto estipula-se obrigatoriedade da anotação 
do referido desconto na CTPS do empregado, sua data, valor e nome da entidade obreira favorecida. 

PARÁGRAFO OITAVO.  O Sindicato Profissional respectivo se responsabiliza administrativa e judicialmente, 
nos termos da lei, pelo produto do desconto, devendo ressarcir o empregador dos valores que este 
descontou do empregado em caso de condenação em ação judicial, administrativa ou multa imposta pelo 
Ministério do Trabalho, cabendo às empresas apenas a função de meras intermediárias. O descumprimento 
deste parágrafo acarretará o cancelamento desta cláusula. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA DOS EMPREGADOS 

De acordo com a manifestação das assembleias gerais com respaldo no artigo 8° IV da CF/88, fica 
estabelecido entre os signatários que os empregadores farão um desconto mensal nos salários de todos os 
empregados associados, nos percentuais abaixo relacionados, a título de contribuição confederativa. 

As importâncias resultantes do desconto deverão ser depositadas em conta especial junto à Caixa 
Económica Federal, em nome das entidades obreiras, até o décimo dia subseqüente ao do desconto, sob 
pena das sanções previstas no parágrafo único desta cláusula. Os empregadores remeterão à entidade 
profissional a relação dos valores brutos e descontos efetuados dos empregados mensalmente. As 
entidades favorecidas enviarão às empresas as guias para o recolhimento da contribuição confederativa, 
incumbindo à Caixa Econômica Federal a distribuição para fins de manutenção do sistema confederativo 
sempre obedecendo os percentuais a serem distribuídos para o Sindicato, Federação e Confederação. A 
distribuição da mesma será feita conforme orientação impressa na guia que será fornecida pelos sindicatos 
e efetuada pela Caixa Econômica Federal. 

ENTIDADE % DE DESCONTO MENSAL 
STICM JATAIZINHO E 
IBIPORÃ 

1,5% ao mês 

SINTRACON PONTA 
GROSSA 

iconfederativa). 

2,0% (dois por cento) ao mês, limitado a R$ 35,00. (O 
trabalhador que contribuir com a contribuição assistencial 
permanente, fica isento do pagamento da contribuição 

SINTRACOM TELÈMACO 
BORBA 

1,5% ao mês 

e 
e 
R 

	

e 	CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS 

e 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Para facilitar a identificação, o empregador manterá um quadro específico contendo nome do empreiteiro, 
endereço, telefone e CNPJ. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - ORIENTAÇÃO PREVENTIVA 

Será destinado um dia na semana, preferencialmente às segundas-feira, em todas as obras, sempre no 
inicio da jornada, 10 (dez) minutos para orientação sobre segurança e saúde no trabalho, sendo facultada a 
participação do sindicato profissional. Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 

CNPJ: 71.777.700 0001-35 
R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DA BASE TERRIT DAS ENTIDADES CONVENENTES 

Integram a base territorial das entidades convenentes, para esta convenção, os seguintes municípios: 

FETRACONSPAR - Arapuã, Ariranha do 'vai, Borrazópolis, Califórnia, Cruzmaltina, Faxinai, Godoy 
Moreira, Grandes Rios, Ivaiporã, Jardim Alegre, Lidianópolis, Lunardelli, Manoel Ribas, Marilândia do Sul, 
Mauá da Serra, Nova Santa Bárbara, Rio Bom, Rio Branco do Ivai, Rosário do 'vai e São João do 'vai. 

SINTRACOM/ARAPONGAS - Arapongas, Apucarana, Pitangueiras, Sabaudia e Rolândia; 

SINTRACOM/JATAIZINHO E IBIPORÃ - Andirá, Barra do Jacaré, Cambará, lbiporã, ltambaracá, 
Jataizinho, Leópolis, Rancho Alegre e Sertaneja. 

SINTRACOM/PONTA GROSSA - Arapoti, Carlópolis, Jacarezinho, Joaquim Távora, Ribeirão Claro, 
Santana do Itararé, Salto do Itararé, São José da Boa Vista, Siqueira Campos, Santo Antonio da Platina, 
tomazina, e Wenceslau Bráz. 

SINTRACOM/TELEMACO BORBA - Curiúva, Figueira, lbaiti, Ortigueira, São Jerônimo da Serra, 
Sapopema e Ventania. 

SINDUSCONINORTE - Sindicato da Indústria da Construção Civil do Norte do Paraná: Abatia, 
Alvorada do Sul, Andirá, Apucarana, Arapongas, Arapoti, Arapuá, Ariranha do 'vai, Assai, Bandeirantes, 
Barra do Jacaré, Bela Vista do Paraíso, Borrazópolis, Califórnia, Cambará, Cambe, Carlópolis, 
Congonhinhas, Conselheiro Mairinck, Cornélio Procópio, Cruzmaltina, Curiúva, Faxinai, Figueira, 
Florestópolis, Godoy Moreira, Grandes Rios, lbaiti, Ibiporã, ltambaracá, lvaiporã, Jaboti, Jacarezinho, 
Japira, Jardim Alegre, Jataizinho, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Leópolis, Lidianópolis, Londrina, 
Lunardelli, Manoel Ribas, Marilândia do Sul, Mauá da Serra, Nova América da Colina, Nova Fátima, Nova 
Santa Bárbara, Ortigueira, Pitangueiras, Porecatu, Primeiro de Maio, Quatiguá, Rancho Alegre, Ribeirão 
Claro, Ribeirão do Pinhal, Rio Bom, Rio Branco do Ivaí, Rolândia, Rosário do Ivaí, Sabaudia, Salto do 
Itararé, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana, Santana do Itararé, Santo Antonio da Platina 
Santo Antônio do Paraíso, São Jerônimo da Serra, São João do !vai, São José da Boa Vista, São Sebastião 
da Amoreira, Sapopema, Sertaneja, Sertanópolis, Siqueira Campos, Tamarana, Tomazina, Urai, Ventania e 
Wenceslau Braz. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Considerando que tramita no Ministério da Economia junto ao Cadastro 
Nacional de Entidades Sindicais, processo de alteração estatutária n° 19964.110514/2020-64, visando a 
incorporação das bases territoriais objeto de cessão por parte do SINDUSCON-PR, conforme ata de 
mediação do Ministério do Trabalho, ata da assembleia geral do Sinduscon/PR de cessão de base territorial 
e ata do Sinduscon Norte de incorporação da base cedida pelo Sinduscon/PR (documentos em anexo a 
este instrumento coletivo), a cláusula 2a deste instrumento coletivo (ABRANGÊNCIA), passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores e 
Empregadores da Indústria da Construção Civil (inclusive Engenharia Consultiva e Indústria de 
Montagem e Manutenção Industrial), com abrangência territorial em Andirá, Apucarana, Arapongas, 
Arapoti, Arapuã, Ariranha do &aí, Barra do Jacaré, Borrazópolis, Califórnia, Cambará, Carlópolis, 
Cruzmaltina, Curiúva, Faxinai, Figueira, Godoy Moreira, Grandes Rios, lbaiti, lbipor amb cá,‘ 
Ivaiporã, Jacarezinho, Jardim Alegre, Jataizinho, Joaquim Távora, Leópofls, Lidia 	 elli, 
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Manoel Ribas, Marilándia do Sul, Mauá da Serra, Nova Santa Bárbara, Ortigueira, Pitangueiras, 
Rancho Alegre, Ribeirão Claro, Rio Bom, Rio Branco do Iva!, Rolándia, Rosário do !vai, Sabáudia, 
Salto do Itararé, Santana do Itararé, Santo Antonio da Platina, São Jerônimo da Serra, São João do 
!vai, São José da Boa Vista, Sapopema, Sertaneja, Siqueira Campos, Tomazina, Ventania e 
Wenceslau Braz. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O município de Cobrado e os municípios que pertencem à base territorial do 
Sinduscon Norte, mas por outro lado pertencem à base territorial do Sintracom Londrina, estão excluídos da 
presente convenção coletiva, por não fazem parte da base territorial dos Sindicatos dos trabalhadores aqui 
representados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  A presente convenção coletiva somente vigorará nos municípios autorizados 
nesta cláusula. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - DO REGISTRO 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

A presente Convenção Coletiva de trabalho só entrará em vigor após a inserção do instrumento digital no 
Sistema Mediador e homologação do registro mediante protocolo do Requerimento de registro no MTE. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - ENTIDADES SIGNATÁRIAS DESTA CCT 

De um lado SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO NORTE DO PARANÁ, CNPJ 
78.311.495/0001-67, e de outro, FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ 76.703.347/0001-62; SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARAPONGAS, 
CNPJ 77.540.839/0001-47; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE JATAIZINHO E IBIPORÃ, CNPJ 80.921.513/0001-74; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PONTA GROSSA, CNPJ 
77.025.575/0001-93; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 
MOBILIÁRIO DE TELÉMACO BORBA, CNPJ 03.653.187/0001-10. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - CATEGORIAS E CLASSES ABRANGIDAS 

Esta convenção abrange todas os empregadores e trabalhadores da Indústria da Construção Civil (inclusive Engenharia Consultiva 
Indústrias de Montagens e Manutenção Industrial), na forma do enquadramento sindical, definida pela Consolidação das Leis do Trabalh 
nos limites da representatividade territorial das entidades signatárias. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

As empresas se obrigam a prestar assistência jurídica, sem qualquer ônus aos empregados, quando estes 
em defesa do patrimônio da empresa, durante a jornada de trabalho, venham a cometer atos que impliquem 
em demandas judiciais. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - COMUNICAÇÃO DO REGISTRO DA CCT 

O Sindicato Profissional signatário deste instrumento, se compromete a comunicar as e 	s através de 
ofício, informando-as da data do registro deste instrumento no órgão com atente e o local onde as 
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empresas e trabalhadores poderão ter acesso a esta Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  As empresas ficam autorizadas, caso entendam necessário, a divulgar este 
instrumento coletivo, em seu inteiro teor, aos seus empregados; 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Caso seja solicitado pelo Sindicato Profissional, as empresas deverão 
encaminhar àquela entidade a relação completa de seus empregados, cuja lista deverá conter apenas o 
nome completo do empregado, sem a inclusão de outros dados. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 

CNPJ: 71,777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 

CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 

RENALDIM BARBOZA PEREIRA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DO ESTADO DO 
PARANA 

CARLOS ROBERTO DA CUNHA 
PRESIDENTE 

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE ARAPONGAS 

RICARDO VIEIRA 
PRESIDENTE 

SIN TRAB NA IND DA CONST E DO MOB JATAIZINHO E IBIPORA 

ADEMIR DIAS 
PRESIDENTE 

SIND DOS TRABALHADORES NA IND CONST DE PONTA GROSSA 

SANDRO PAULO MARQUES DE NOBREGA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DO PARANA NORTE 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA DE FECHAMENTO CCT SINDUSCON NORTE GERAL 2021 

Anexo (PDF) 
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Anexo (PDF) 

ANEXO V - ATA SINDUSCON NORTE 

Anexo  (PDF) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

••••• 
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Imprimir Salvar 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO: 

PR003531/2020 
02/12/2020 
MR048942/2020 
19964.114614/2020-60 
01/12/2020 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV DO EST PR, CNPJ n. 81.455.248/0001-49, 
neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E ANEXOS DE APUCARANA, CNPJ n. 
81.878.845/0001-86, neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO CVRTETCPUMCLIIT CAMPO MOURAO PR, CNPJ n. 84.782.846/0001-10, neste ato 
representado(a) por seu; 

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOVIARIOS DE CASCAVEL PR, CNPJ n. 77.841.682/0001-90, 
neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE 
GUARAPUAVA, CNPJ n. 80.620.206/0001-53, trasentado(a) por seu; 

SINDICATO DOS TRABALH EM TRANSPOR.ES.,,RODE LONDRINA, CNPJ n. 78.636.222/0001-92, 
neste ato representado(a) por seu; 	 s 

05 
kl-s”:ç 
0  

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORt %DE vEignos RODOVIARIOS E TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TRANSP C P U MOT COB LINRA-S4JTERM INTEREST TUR ANEXOS MGA, CNPJ n. 
79.147.450/0001-61, neste ato representado(a) por seu; 

SIND DOS COND DE VEIC ROD E ANEXOS DE PARANAGUA, CNPJ n. 80.295.199/0001-61, neste ato 
representado(a) por seu ; 

SIND DOS MOTORISTAS, CONDUT. DE VEIC. RODOV URBANOS E EM GERAL, TRAB.TRANSP. ROD. 
PBCO, CNPJ n. 80.869.894/0001-90, neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PONTA GROSSA, CNPJ n. 80.251.929/0001-22, neste ato 
representado(a) por seu; 

SIND DOS TRAB E CONDUT EM TRANSP ROD E ANEXOS DE UMUARA, CNPJ n. 80.891.708/0001-19, 
neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOV DE UNIA° DA VITORIA, CNPJ n. 80.060.635/0001-13, 
neste ato representado(a) por seu; 

SIND DOS TRAB COND DE VEIC DO TIPO MOT, MOT, BICICL E TRIC MOTORES DA REG NORTE DO 
PARANA, CNPJ n. 10.612.279/0001-18, neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA, 
CNPJ n. 76.602.366/0001-00, neste ato representado(a) por seu; 

SINDICATO DOS TRAB. EMPREGADOS NO TRANSPORTE DE PESSOAS E PEQUENAS CARGAS 
MEDIANTE UTILIZACAO DE MOTOCLICLETAS DE MARINGA E REGIA() NOROESTE DO PARANA, 
CNPJ n. 11.799.611/0001-68, neste ato representado(a) por seu ; 

www3.mte.aov.brisistemasimediador/ResumotResumoVisualizer?NrSolicitacao=MR048942/2020 q.) 1/22 

    



04/08/2021 	 Mediador - Extrato Convenção Coletiva 

SINDICATO DOS TRAB. CONDUTORES DE VEICULOS MOTONETAS, MOTOCICLETAS E SIMILARES 
DE CURITIBA E REGIA0 METROPOLITANA, CNPJ n. 02.914.270/0001-33, neste ato representado(a) por 
seu; 

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS URBANOS E EM 
GERAL, TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE DOIS VIZINHOS - SINTRODOV, 
CNPJ n. 78.687.431/0001-65, neste ato representado(a) por seu; 

SINDICATO DOS MOTORISTAS,CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS URBANOS E EM 
GERAL,TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE TELEMACO BORBA - 
SINCONVERT, CNPJ n. 81.393.142/0001-68, neste ato representado(a) por seu ; 

E 

SINDEPRESTEM-PR-SIND DAS EMPR DE PREST DE SERV A TERCEIROS, COLOC E ADMINISTR DE 
MAO DE OBRA E TRAB TEMPORARIO NO EST DE PARANA, CNPJ n. 14.765.953/0001-55, neste ato 
representado(a) por seu ; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 010  de iunho de, E  
5 2020 a 31 de maio de 2022 e a data-base da categoria em 01° de junho. 	Brooks Ambiental e rvicos 	pp 

 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 	 CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho ahrangergai(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores 
em Empresas de Transportes Rodoviárids do 2° pApo de Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários e Anexos da CNTTT, previsto ningtagrpNde atividades e profissões a que se refere o 
anexo do artigo 577 da CLT, e representando tambeín todos os motoristas em geral, inclusive como 
categoria profissional diferenciada, todos os condutores de veículos rodoviários, inclusive como 
categoria profissional diferenciada, condutores de veículos em geral, condutores de veículos 
profissionais habilitados nas categorias A,B,C,D e E, a teor do art. 143 do CBT, motoristas 
vendedores e/ou entregadores pracistas, motociclistas, manobristas, operadores de máquinas e/ou 
empilhadeiras e condutores de equipamento automotor destinado a movimentação de cargas, assim 
como representando os empregados nas empresas dos setores a seguir especificados: "Empresas 
de Transportes Rodoviários das categorias econômicas de Transportes Rodoviários de Passageiros 
(Municipais, Intermunicipals, Interestaduais, Internacionais), Transportes Rodoviários de Cargas 
(Municipal, Intermunicipal, Interestadual e Internacional)em Geral, Carregadores e Transportadores 
de Volumes, de Bagagens em Geral, Postos de Serviços, e os empregados nas empresas que 
tenham, por objetivo principal ou preponderante, a movimentação física de mercadorias e bens em 
geral, em vias públicas ou rodovias, mediante a utilização de veículos automotores, bem como 
aquelas voltadas à prestação de serviços de logística, armazenagem ou integração multimodal, 
Transportes Coletivos de Passageiros Urbanos, Metropolitanos, inclusive em Automóvel de Aluguel 
(Táxi), Guardadores de Automóveis, Empregados de Agências e Estações Rodoviárias, Transportes 
de Passageiros por Fretamento (Turismo e Escolares), condutores de trator de roda, trator de 
esteira, trator misto, condutores de equipamento automotor destinado a execução de trabalho 
agrícola, de terraplenagem, de construção ou pavimentação, habilitados nas categorias C,D e E do 
art. 144 do CBT, ajudantes de motorista, como categoria similar, entendidos aqueles que, com 
exclusividade e em caráter permanente auxiliam o motorista em cargas, descargas e manobras, com 
ele permanecendo durante o transporte, empregados condutores de veículos, motoristas, como 
categoria diferenciada, nas empresas dos setores de: "Indústrias da Alimentação, Indústrias do 
Vestuário, Indústrias da Construção e do Mobiliário, Indústrias Urbanas (Inclusive Energia Elétrica, 
Água, Esgoto, Saneamento), Indústrias Extrativas, Indústrias de Fiação e Tecelagem, Indústrias de 
Artefatos de Couro, Indústrias de Artefatos de Borracha, Indústrias de Joalherias e Lapidação de 
Pedras Preciosas, Indústrias Químicas e Farmacêuticas, Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça, 
Indústrias Gráficas, Indústrias de Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmicas de Louça e Porcelana, 
Indústrias de Instrumentos Musicais e de Brinquedos, Indústrias Cinematográficas, Indústrias de 
Beneficiamento, Indústrias de Artesanato em Geral e Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas 'e do 
Material Elétrico". "Comércio Atacadista, Comércio Varejista, Agentes utõnomo 	mércio, 
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Comércio Armazenador, Turismo e Hospitalidade, Empresas de Refeições Coletivas e 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde". "Empresas de Comunicações, Empresas Jornalísticas, 
Empresas de Rádio e Televisão e Empresas de Publicidade". Estabelecimentos Bancários, Empresas 
de Seguros Privados e Capitalização, Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e 
Entidades de Previdência Privada". "Estabelecimentos de Ensino, Empresa de Difusão Cultural e 
Artísticas, Estabelecimentos de Cultura Física e Estabelecimentos Hípicos", definidos na forma do 
quadro anexo do Artigo 577 da CLT". E os empregados condutores de veículos e motoristas, como 
categoria diferenciada, nas empresas dos setores a seguir: "Empregadores na Lavoura, 
Empregadores na Pecuária e Empregadores na Produção Extrativa Rural", definidos na forma do 
Artigo 1° das Portarias n°s 71 e 394 do MTPS". Cooperativas em Geral, "grupo constituído pelas 
Cooperativas de todos os setores econômicos", "Serviços Públicos", "Empresas de Economia mista 
de serviços públicos e seus concessionários e de outros ramos da economia; empresas públicas de 
administração direta e indireta cujos empregados sejam regidos pelo sistema da Consolidação das 
Leis do Trabalho, com abrangência territorial em PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA -PISOS SALARIAIS 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2020 a 31/05/2021 

Assegura-se a partir de junho/2020, os seguintes pisos salariais, para 220 horas de trabalho: 

Para Motoristas de Bitrem, Semi Reboque e Julieta R$ 2.252,00; 

Para Motoristas de Carreta Simples e ônibus R$ 2.243,00; 

Para Motoristas de caminhões Truck, R$ 1.909,00; 

Para Motoristas de Microônibus R$ 1.984,00; 

Para Motoristas Ambulância R$ 2.091,22; 

Para Motoristas de caminhões Toco R$ 1.812,39; 

Para Motoristas de veículos leves, como automóveis em geral, utilitários, caminhões de pequeno porte de 
até 3000 kilos e operadores de empilhadeira e máquinas equipados ou não, com mecanismo 
operacional R$ 1.769,50; 

Para Motociclista R$ 1.501,39; 

i) Para Ajudantes de motoristas e ciclistas (CB0 702820) R$ 1.436,60; 
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REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2020 a 31/05/2021 

Os salários dos empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho serão reajustados, a 
partir de 01 de junho de 2020, com um percentual de 2,35% (dois virgula trinta e cinco por cento), a ser 
aplicado sobre os salários de junho de 2019, respeitando-se as condições especiais firmadas em acordo 
coletivo de trabalho. 

Parágrafo Primeiro: Os salários reajustados, na forma acima estabelecida, recompõem integralmente o 
poder de compra dos salários de junho de 2019, de modo a dar plena, rasa e geral quitação a qualquer 
reajuste ou aumento a título de reposição, zerando, dessa forma, todas as perdas salariais havidas no 
período de 01.06.2019 a 31.05.2020. 

Parágrafo Segundo: Para os empregados admitidos após o mês de junho de 2019, o reajuste salarial será 
proporcional ao tempo de serviço. 

Parágrafo Terceiro: Fica autorizada a compensação das antecipações espontâneas concedidas entre 
01.06.2019 a 31.05.2020. 

Parágrafo Quarto: Não serão compensados os aumentos salariais decorrentes de implemento de idade, 
término de aprendizagem, promoção por antiguidade ou merecimento, transferência de cargo ou função, 
estabelecimento ou localidade, equiparação salarial judicial. 

Parágrafo Quinto: As empresas poderão, mediante acordo com os sindicatos signatários, ajustar formas 
de distribuição proporcionais aos índices fixados nesta CCT. 

Parágrafo Sexto: As diferenças salariais, inclusive reflexos do adicional de periculosidade, noturno e 
demais de natureza salarial, decorrentes do reajuste devido a partir de 1°. de junho, serão quitadas de 
forma parcelada, sendo a primeira parcela paga na folha do mês de setembro, a segunda no mês de 
outubro e a terceira no mês de novembro de 2020 

Parágrafo Sétimo: Todos os acordos de parcelamento do índice de reposição salarial instituído neste 
instrumento coletivo deverão ter a participação do SINDEPRESTEM-PR. 

dl  

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

O pagamento dos salários será efetuado até 0 50 (quinto) dia útil do mês subsequ 
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CNPJ: 71,777.700 0001-35 
R, Advogado Sabino Jose da Costa;  1355 

CLÁUSULA SEXTA - ADIANTAMENTOS 
	

CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 
Três Lagoas MS 

As empresas que espontaneamente adotarem o sistema de adiantamento salarial (vale), deverá fazê-lo 
até o dia 20 (vinte) de cada mês, no valor equivalente a 40% (quarenta por cento) do salário do 
empregado. 

Na hipótese da data limite aqui estabelecida coincidir com sábado, domingo ou feriado, o adiantamento 
salarial será concedido no primeiro dia útil subsequente. As partes convencionam que o adiantamento 
salarial é facultativo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO E ANOTAÇÕES NA CTPS 

As empresas fornecerão a todos os empregados, envelope ou contracheque a época do pagamento, neles 
discriminados as parcelas e os títulos a que se referirem, assim como os descontos procedidos e a conta do Fundo 
de Garantia pôr Tempo de serviço (FGTS). Na CTPS deverão ser anotadas a devida função de cada empregado e 
as parcelas fixas e percentuais de comissões quando existentes e, entregue ao empregado no prazo de 48 horas. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA OITAVA - DESCONTOS 

Para efeitos do Artigo 462 da C.L.T., a empresa poderá efetuar descontos na folha de pagamento, 
quando expressamente autorizado pelo empregado, a título de fornecimento de lanches, refeições, 
seguros de vida e danos pessoais, convênio com assistência médica e odontológica, e mensalidade de 
associação recreativa dos empregados. Serão efetuados descontos na folha de pagamento ou verbas 
rescisórias, nos casos de furto, roubo, multa pôr infração a Lei de trânsito, danos a bens da empresa 
ou de terceiros, quando resultar de culpa ou dolo do empregado, de acordo com o parágrafo 1° do 
artigo 462 da C.L.T. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA NONA - FECHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO 

As empresas poderão adotar conceito de mês diferente do mês/calendário oficial para apuração das horas 
laboradas pelo empregado, objetivando o pagamento de horas extras ou, ainda, para o efeito de implementação do 
banco de horas. 

9.1 - Considera-se mês diferente do mês/calendário oficial o período compreendido, pôr exemplo, do dia 21 de um 
mês até o dia 20 do seguinte. A finalidade do dispositivo contido nesta cláusula é permitir que a empresa adote um 
período flexível, sempre de 30 (trinta) dias, para apurar eventual prorrogação de horas trabalhadas pôr seus 
funcionários e incluí-las em folha de pagamento ou mesmo computá-la no banco de horas, se for o caso. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 

As horas extraordinárias, assim consideradas que excederem da 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
serão remuneradas com adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal. 	,‘ 

 

ADICIONAL NOTURNO 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL NOTURNO 

Considera-se trabalho noturno aquele prestado entre às 22:00 e 05:00 horas. A hora noturna 
corresponderá a 52min3Oseg (cinquenta e dois minutos e trinta segundos) e será remunerada com 
acréscimo de 20% sobre a hora diurna. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

As empresas se comprometem a adotar todas as medidas propostas através de comissões formadas por 
membros das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - CIPA - e técnicos qualificados, indicados 
paritariamente pelas empresas e sindicato profissional, visando eliminar as eventuais situações de labor em 
condições de risco e insalubridade. 

Parágrafo primeiro. Enquanto perdurarem as condições de risco e insalubridade será garantido o 
recebimento dos adicionais legais. 

Parágrafo segundo. Esta cláusula não se aplica às empresas que tenham laudo expedido por técnico 
qualificado junto ao MTE, o qual poderá ser revisto a qualquer tempo. Neste caso, as empresas deverão 
observar os adicionais previstos no laudo, bem como fornecer os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI - necessários à diminuição da insalubridade/risco 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL PERICULOSIDADE 

Nas atividades em que ocorrer exposição a áreas de riscos, devidamente comprovada por perícia técnica 
ou por outro meio legal, o adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) será devido 
proporcionalmente ao tempo de exposição ao próprio risco. Incidência do Enunciado n° 364, parte final, do 
C.TST. 

13.1 - não terá direito ao adicional de periculosidade quando o contato dá-se de forma eventual, assim 
considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. 

13.2 - delimita-se como tempo extremamente reduzido à exposição até 30 (trinta) minutos diários. Aplica-se 
em caso a portaria n° 3.311/89 do MTE, que define que a exposição até 30 minutos diários denota 
eventualidade e descaracteriza a periculosidade. 

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FERIADOS 

Os feriados trabalhados serão remunerados em dobro, salvo na hipótese de concessão da fo 
compensatória na semana subsequente ao feriado, garantindo-se sempre o repouso semanal nor 
Essa regra não se aplica, em caso de adoção do banco de horas. 

AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TICKET REFEIÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2020 a 31/05/2021 

Brooks Ambiental e Serviços Eir 	Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangelho 

Três Lagoas MS 

A partir de 01 de junho de 2020, as empresas concederão ticket refeição aos empregados, por dia trabalhado, 
no valor mínimo de R$ 22,00 (vinte e dois reais) cada um, não caracterizando natureza salada 	• 
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Parágrafo único: DESCONTO DO EMPREGADO A empresa poderá descontar dos salários dos empregados o 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor total do ticket refeição fornecido, de conformidade com o PAT — 
Programa de Alimentação ao Trabalhador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REEMBOLSO DE DESPESAS 

Além do estabelecido na cláusula 15 acima, a partir de 1° de junho de 2020, aos motoristas em viagens, fora da 
região metropolitana, fica assegurado à indenização de despesas diárias, devidamente comprovadas pôr 
documentos fiscais hábeis, quando o deslocamento assim exigir, até o valor de R$ 136,23 (cento e trinta e seis 
reais e vinte e três centavos), assim distribuídos: 

R$ 22,00 (vinte e dois reais) para almoço. 

R$ 22,00 (vinte e dois reais) para jantar, se o motorista não puder retomar de viajem até às 20:00 Hrs. 

R$ 92,23 (noventa e dois reais e vinte e três centavos) para pernoite, sendo que este valor já inclui o café da 
manhã, cabendo ao empregado a responsabilidade e a liberdade de como, quando e onde pernoitará, não se 
caracterizando tal período, em hipótese alguma, como horas à disposição do empregador. 

Os valores aqui referidos não se integram ao salário, para qualquer efeito. 

Parágrafo único: A empresa deverá reembolsar as despesas desta cláusula pelo valor integral das notas fiscais, 
exceto se o valor for superior ao ali estabelecido, quando então fica limitado ao valor de cada item. 

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIO SOCIAL ODONTOLÓGICO 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

As entidades sindicais convenentes estabelecem a partir de 01 de Outubro de 2020, o Beneficio Social 
Odontológico a vigorar em TODOS OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO PARANÁ abrangidos pela 
representação de categoria e na base territorial da FETROPAR e seus Sindicatos Associados e 
SINDEPRESTEM-PR, cujo benefício deverá ser disponibilizado a todos os empregados efetivos e 
terceirizados (junto ao tomador de serviços), subordinados à esta Convenção Coletiva de Trabalho. 

Parágrafo Primeiro: Para tanto, todas as empresas abrangidas por esta convenção coletiva, sediadas ou 
que prestem serviços no estado do Paraná, disponibilizarão aos seus empregados o Beneficio Social 
Odontológico, cujos serviços de apoio social aos representados: beneficio assistencial odontológico, sendo 
que a operadora do plano odontológico será a Caixa Seguradora Odonto, em conformidade com a CLT - 
Consolidação das Leis do Trabalho, sob as condições estabelecidas nos parágrafos seguintes: 

Paragrafo segundo: As entidades laborais em concordância com a entidade patronal definem que a 
administração deste beneficio será realizada por meio da gestora Gestão Social BR — Administradora de 
Benefícios, CNPJ: 19.276.238/0001-72, que ficara responsável pelo recebimento, gestão e cobrança 
relacionadas ao Beneficio Social Odontológico. 

Parágrafo terceiro: O valor mensal sera de R$ 18,00 por empregado, dando acesso aos 
consultas de Urgências e Emergências, Consultas de Rotina, Odontope tria, Ra 

res a 
ogik.  Oncl isive 
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Panoramica), Prevencao (limpeza, aplicacao de fluor), Cirurgia (extracao de dentes), Dentistica 
(restauracoes), Endodontia (tratamento de canal), Periodontia (tratamento de gengiva), Protese e Instalacao 
de aparelho ortodontico, em toda a rede credenciada Caixa Seguradora Odonto com mais de 450 pontos de 
atendimento em todo o estado do Parana. 

Parágrafo quarto: Este benefício é compulsório devendo seu primeiro recolhimento ser realizado em 
15/11/2020 para que os trabalhadores possam utilizá-lo a partir de 01/12/2020. 

Parágrafo quarto: A concessão do beneficio não está vinculada à participação do empregado no custeio, 
sendo vedada, portanto, a coparticipação. 

Parágrafo quinto: O departamento de RH da empresa e/ou setor responsável deverá encaminhar 
mensalmente à gestora Gestão Social BR — Administradora de Benefícios, através do link no site do 
sindicato laborai correspondente ( https://www.gestaosocialbr.com/sindicato)  até o dia 15 (Quinze) do mês 
subsequente, a relação atualizada dos empregados efetivos e terceirizados, sendo obrigatório o envio do 
arquivo de acordo com o modelo disponibilizado para a confecção da cadeirinha do benefício aos novos 
empregados, onde deverá constar: nome completo do funcionário sem abreviaturas, número do CPF, data 
de nascimento, número do telefone com DDD e o nome completo da mãe sem abreviaturas. 

Os trabalhadores poderão se utilizar do plano odontológico a partir do dia 01 do mês subsequente ao 
pagamento do benefício, todas as informações sobre a utilização do plano serao fomecidas por meio dos 
telefones: Capitais e Regiões Metropolitanas: 4003 7707 - Demais localidades: 0800 880 7707, disponível 
24 horas por dia, 7 dias por semana ou por meio do aplicativo ODONTO EMPRESAS disponíveis para 
plataformas android e 10S. 

Parágrafo sexto: A presente cláusula não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração para 
qualquer fim. 

Parágrafo setimo: A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 
4 (quatro) horas diárias e /ou 20 (vinte) horas semanais. 

Parágrafo oitavo: Fica esclarecido que a presente cláusula aplica-se aos empregados efetivos e sob 
contratos terceirizados (junto ao tomador de serviços), em todo o estado do Paraná. 

Parágrafo nono: Por tratar-se de um beneficio social, esta cláusula deverá ser cumprida por todas as 
empresas, inclusive constando em sua planilha de custos e/ou licitações. 

Parágrafo decimo: Fica estipulada a multa de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais) por empregado e por mês, no 
caso de descumprimento do previsto na presente cláusula em favor da parte prejudicada. 

Parágrafo décimo primeiro: O valor do beneficio expresso no parágrafo primeiro desta cláusula será 
automaticamente corrigido mediante a aplicação da variação do INPC acumulado dos últimos 12 meses 
imediatamente anteriores à data-base. 

AUXILIO MORTE/FUNERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FALECIMENTO 

Ocorrendo o falecimento de empregado fora da localidade de seu domicilio, estando o mesmo prestando 
serviços em favor da empresa, compete à mesma pagar as despesas de transporte do cadáver, a fim de 
que sua família promova o sepultamento. 

SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURO DE VIDA 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ. 71,777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79,604-021 Bairro: Jardim Canga!• 

Três Lagoas- MS 

As empresas deverão custear o benefício do seguro obrigatório aos profissionais motoristas e demais 
empregados abrangidos por este instrumento coletivo, destinado à cobertura por morte natural, morte 
acidental, invalidez parcial e permanente e dos riscos pessoais inerentes às sua - . .des, comforme 
previsto no parágrafo único, artigo 2° da Lei 13.103/2015. 	 .... 
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Parágrafo Primeiro: Alternativamente ao disposto no caput, as empresas que em 1° de novembro de 2020 
não possuam seguro de vida em grupo sob sua inteira responsabilidade, pagarão mensalmente, o valor 
equivalente a 3,5% (três virgula cinco  por cento)  do salário mínimo, por empregado abrangido por esta 
convenção, ao Sindicato Profissional, que se obriga a manter apólice coletiva de seguro, em favor de seus 
representados constantes da relação mensal encaminhada pela empresa juntamente com a guia de 
recolhimento: 

I - Na hipótese da empresa possuir até cinco empregados abrangidos por esta convenção, deverá proceder 
a pagamentos semestrais antecipados, sob este título, ao Sindicato Profissional, sem se desobrigar, no 
entanto, de manter informada a Entidade Sindical obreira sobre alterações de admissão e demissão. 

II - O seguro estipulado pelo Sindicato Profissional vigerá após 60 (sessenta) dias da comunicação de 
adesão e pagamento do prêmio em guias por este fornecida, com autenticação do recolhimento em conta 
bancária. A empresa deverá comunicar, de imediato, ao Sindicato Profissional, o nome e a data do 
nascimento do segurado. Ocorrendo o sinistro dentro do mencionado prazo de carência não caberá 
qualquer responsabilidade ao Sindicato Profissional, bem assim quando da ausência de informação correta 
por parte das empresas. 

Parágrafo Segundo: Permanecem válidos os benefícios mais favoráveis concedidos pela empresa, neste 
sentido, ficando esta, no entanto, responsável por eventual indenização, decorrente do não cumprimento do 
ora estabelecido. 

Parágrafo Terceiro: Para as entidades sindicais, SITRO, SITROPONTA E SITROVEL, o disposto no caput 
e parágrafos anteriores são INAPLICÁVEIS, sendo fixada a seguinte redação:As empresas, deverão 
possuir seguro de vida em grupo, sob sua inteira responsabilidade, a partir de 01 de dezenbro de 2018, pela 
vigência da presente Convenção coletiva de Trabalho. O mencionado seguro deverá oferecer cobertura 
mínima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para morte natural e invalidez permanente e R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) para morte em decorrência de acidente. A empresa que não cumprir as condições 
acima, fica responsável pelo pagamento da indenização ao empregado ou a quem de direito, no mesmo 
valor das coberturas mínimas acima declinadas. As despesas de manutenção de qualquer dos seguros 
previstos nesta clausulas não terá natureza salarial. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - NÃO INCORPORAÇÃO SALARIAL DE BENEFICIOS EXTRAS 

Todo e qualquer benefício adicional que a empresa espontaneamente já concede ou vier a conceder aos 
seus empregados, sejam quais forem suas origens, espécie, fundamentos ou destinação, inclusive 
transportes fornecido pela empresa, ou qualquer subsídio desse título, tal como vale transporte, ou ainda, 
vale refeição, cesta básica, auxílio medicamentos ou de saúde, habitação e correlatos, seguro de vida e 
acidentes, seguro saúde, fornecimento de refeições e outros, durante a vigência deste instrumento, não 
serão considerados, em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do 
empregado, não podendo ser objeto de qualquer tipo de postulação seja a que título for. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

Á As partes signatárias estabelecem que o contrato de experiência terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
incluída eventual prorrogação. 

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AVISO PRÉVIO 
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O empregado despedido fica dispensado do buínprimenió do aViso prévio quando comprovar a obtenção de 
novo emprego, desonerando a empresa do pagamento dos dias não trabalhados, conforme Precedente 
Normativo n° 24/TST. 

Parágrafo Único: As empresas se comprometem a cumprir o prazo previsto no artigo 477, parágrafo 6° da 
CLT, de forma que, no caso de impontualidade, farão jus os empregados demitidos à multa prevista pelo 
parágrafo 8° do mesmo artigo de lei. 

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CARTA DE APRESENTAÇÃO 

O 	As empresas fornecerão carta de apresentação a todos os trabalhadores desligados quando solicitada. 

Lit) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DO MOTIVO DA PENALIDADE 

O 
O empregado que for suspenso ou demitido por falta grave, deverá ser avisado por escrito, colocando 

seu ciente na segunda via do aviso, no qual constará as razões determinantes de sua suspensão ou 
te) 	dispensa. Em caso de recusa do empregado em dar o ciente, a empresa colherá a assinatura de 

testemunhas que presenciaram a recusa de dar ciente no aviso. 

o 

o 

O 
er.) 

CI 
O  CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CURSOS DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

As partes convenentes deliberam considerar que as horas destinadas a cursos de desenvolvimento 
profissional, educação básica, CIPA, segurança no trabalho, saúde ocupacional, uso de E.P.I.s, e 
palestras de motivação, providas e/ou patrocinadas pelas empresas, realizadas fora da jornada normal, 
não são consideraras como tempo a disposição do empregador, não se computando, por isso, na 
mencionada jornada e, portanto, não gerando direitos remuneratórios. 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS EQUIPAMENTOS E DOCUMENTOS DO VEICULO 
o 

Ao motorista cabe a responsabilidade pelo extravio de ferramentas e acessórios que 
comprovadamente lhe foram confiados através de Termo de Entrega. Cabe-lhe, também, a 
obrigatoriedade de portar, em ordem, todos os documentos necessários para dirigir o veículo. 

o 
o 
O 

o 
tej 	CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO 
-ft. 
(".) 

trabalho. 

a.„  10/22 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
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disposição: 

Considerando o quanto restou prévia e expressamente autorizado por assembleia geral extraordinária do 
Sindicato, amplamente divulgada e convocada, realizada de dezembro de 2019, atendendo as disposições 
estatutárias e a nova redação dada ao artigo 578 da CLT pela lei 13.467/2017, os trabalhadores integrantes 
da categoria profissional de representação do SITRO, conceito prevalente no artigo 80  da Constituição 
Federal, e representados por este instrumento coletivo negociado, pagarão mensalmente sob a rubrica de 
contribuição assistencial, o equivalente a 0,85% (oitenta e cinto centésimos por cento) do salário base, sem 
que isso caracterize de forma alguma filiação ao quadro social da entidade sindical profissional, sendo certo 
que foi oportunizado direito de rejeição e oposição a esta contribuição de solidariedade categorial durante o 
ato assemblear, o que está em convergência com a nota técnica n° 1, de 27 de abril de 2018, emitido pela 
CONALIS/MPT (Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical do Ministério Público do 
Trabalho). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por mera liberalidade, durante a vigência deste instrumento coletivo os 
associados do sindicato que estejam quites com suas obrigações e já contribuem com a mensalidade 
sindical poderão requerer a dispensa do pagamento da contribuição assistencial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado mediante desconto em folha do trabalhador 
membro da categoria e representado por este instrumento e quitação de guias expedidas pelo sindicato 
profissional com vencimento até o dia 10 de cada mês. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de o empregado ingressar com ação judicial contra a empresa com 
objetivo de obter devolução de valores descontados, a empresa deverá notificar o sindicato laborai para que 
este instrua o processo com as informações que entender cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO: A empresa terá o direito de restituição pelo sindicato laborai em caso de decisão 
judicial que a obrigue a devolver contribuições descontadas do empregado e recolhidas ao sindicato em 
decorrência desta cláusula. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL R. Advogado Sabino Jose da Cosia, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Trás Lagoas - MS 

A referida contribuição, denominada CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL, incidirá em 2% (Dois por 
cento) sobre o valor total da folha de pagamento do mês de dezembro/2020, devidamente atualizada nos 
termos da cláusula de reajuste/correção salarial do respectivo instrumento coletivo de trabalho 
considerando os empregados diretos(efetivos) e os terceirizados (excluir somente os temporários — lei 
6019/74). O referido recolhimento deve ser feito através da guia em anexo e a ser paga (até 10/09/18) 
em cota única para valores até R$ 3.000,00. 

No caso de valor superior acima de R$ 3.001,00, as empresas deverão seguir a seguinte tabela: 

A - R$ 3.001,00 até R$ 6.000,00 > em duas vezes, sendo a primeira até dia 10.01.2021 e a segunda (com o 
valor do saldo) em guia (solicitada pelo e-mail atendimento@sindeprestem-pr.com.br) cujo vencimento será 
até o dia 10.02.2021. 

B - R$ 6.001,00 até R$ 10.000,00 > em 3 parcelas, valores iguais e vencimentos dia 10.01.2021, 
10.02.2021 e 10.03.2021. 

C — A partir de R$ 10.001,00 o parcelamento pode ser em até 5 vezes, com 1°. vencimento dia 
10.01.2021. 

O SINDEPRESTEM PR enviará os boletos sem citar valores e a empresa fará o cálculo considerand 
valores de sua folha de pagamento, nos termos acima citados. 

Para os casos excepcionais, cujos valores extrapolem R$ 20.000,00, as empresas poderão contactar o 
SINDEPRESTEM-PR, através do telefone: (41) 3079-1717, para negociação / avaliação especifica, 
considerando sempre a tabela explicitada acima, e as tratativas somente quanto ao valor exc 

As empresas deverão encaminhar ao SINDEPRESTEM/PR a comprovação das guias dev dankente 
quitadas, anexando cópia da GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 4 Tempo de Se iço 
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e Informações à Previdência Social) com a respectivas relação do funcionários. 

As empresas que não possuem empregados deverão pagar o valor em cota única de R$ 300,00 (trezentos 
reais). 

O atraso no recolhimento implicará ( Por força de lei) em juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração mais multa, aplicados sobre o valor atualizado do débito, de acordo com a seguinte tabela: 

até 15 dias de atraso —2 % (dois por cento); 

16 a 30 dias de atraso —4 % (quatro por cento); 

31 a 60 dias de atraso — 10% (dez por cento); 

61 a 90 dias de atraso — 15% (quinze por cento); 

acima de 90 dias de atraso — 20% (vinte por cento). 

O 	juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, aplicado sobre o valor corrigido e demais penalidades 
previstas em lei. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FUNDO ASSISTENCIAL 

Brooks Ambiental e Serviços Elven Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

'Ires Lagoas • MS 

Durante a vigência do presente instrumento normativo, as empresas contribuirão, mensalmente por conta 
própria, com o equivalente a 1% (um por cento) do salário base de cada empregado abrangido por esta 
Convenção Coletiva, excluídas, portanto, todas e quaisquer outras parcelas componentes da 
contraprestação, em favor do sindicato profissional conforme base territorial de cada um, conforme 
assembleia realizada pela categoria profissional no mês de Novembro de 2019. 

39.1 - A presente cláusula resulta da vontade coletiva expressada na assembléia geral da categoria 
profissional realizada no mês de Novembro de 2019, além de ser comunicada através de edital e de 
boletim específico a todos os trabalhadores. 

39.2 — Os recursos serão arrecadados mediante cobrança bancária e movimentados através da conta 
corrente da entidade sindical profissional, sendo a arrecadação e aplicação desses recursos devidamente 
contabilizados e submetidos a análise e aprovação do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral de Prestação 
de Contas da entidade e com publicação obrigatória do balanço geral contábil no diário oficial do estado ou 
em jornal de circulação na base territorial do sindicato profissional. 

39.3 — Todos os recursos arrecadados com base nesta cláusula serão aplicados na formação profissional 
dos membros da categoria, manutenção da estrutura operacional, em serviços assistenciais da entidade 
sindical profissional. 

39.4 — Em observância a Convenção 98 da OIT, nenhuma interferência ou intervenção das empresas serão 
admitidas nas deliberações e serviços das entidades sindicais profissionais, assim como na aplicação dos 
referidos recursos financeiros originados desta cláusula. 

39.5 - O sindicato profissional encaminhará com a necessária antecedência a ficha de compensação 
bancária destinada ao recolhimento referido na cláusula, cabendo à empresa proceder o recolhimento e 
remeter a relação de empregados associados e não associados do sindicato que originou o valor recolhido, 
recolhimentos até o dia 15 (quinze) posterior à data do pagamento do salário mensal, com detalhamento do 
nome, função e salário base respectivo de cada empregado, sob pena de multa de 10% (dez por cento), 
sem prejuízo da atualização monetária. 

39.6 — As empresas pagarão também, ao sindicato patronal o correspondente a 2,5% (dois e me) por 
cento) nos meses de dezembro 2020 e janeiro 2021, durante a vigência do presente instrumento normativo. 
A base de calculo será o total das folhas de pagamento, referente aos meses acima descritos. O sindicato 
patronal encaminhará com a necessária antecedência a ficha de compensação bancária destinada ao 
recolhimento referido na cláusula, cabendo à empresa proceder o recolhimento e remeter o relatók da 
folha que originou o valor recolhido, recolhimentos até o dia 10 (dez) do mês posterior àta4o pagamento 

www3.mte.gov.bdsistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR048942/2020  15/22 



04/08/2021 	 Mediador- Extrato Convenção Coletiva 

do salário mensal. O não envio das informações resultara em multa de 10% (dez por cento), sem prejuízo 
da atualização monetária. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FORO COMPETENTE 

As divergências serão dirimidas pelas partes, sendo que o foro competente para apreciar qualquer 
reclamação trabalhista oriunda da presente Convenção Coletiva de Trabalho será o da Vara do 
Trabalho ou do Juizo de Direito da localidade onde o empregado prestar seus serviços ao empregador. 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DIFERENÇAS SALARIAIS 

Tendo em vista que a presente Convenção Coletiva de Trabalho esta sendo celebrada no final do mês de 
setembro de 2020, eventuais diferenças salariais e de outras verbas financeiras causadas pelos atrasos nas 
negociações poderão ser pagas em 3 (três), parcelas a partir do pagamento do mês de outubro de 2020, 
sem quaisquer ônus para as empresas. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - PENALIDADES 

Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas acordadas, ficam os infratores obrigados ao pagamento 
de multa igual a 10% (dez por cento) do menor piso salarial da categoria, que reverterá em favor do 
prejudicado, seja o empregado, sejam as entidades sindicais conveniadas. Tal penalidade caberá por 
infração, por mês e por empregado prejudicado com eventual infringência. A penalidade aqui prevista 
poderá ser reclamada diretamente pela entidade sindical, independentemente de outorga de mandato do 
empregado, quando em favor deste. Se a infração for por dolo e o empregado tiver sido indenizado, a multa . 

reduzida em 50% (cinquenta por cento). 	 Brooks Ambiental e serviços tirei! Epp fica  
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa;  1355 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 	CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - LOCAÇÃO DE MOTOS, MANUTENÇÃO E TAXA DE 
ENTREGA 

Quando o empregador utilizar a moto de seu empregado, sob locação, deverá a qualquer título (proprietário, 
locatário, comodatário, etc.), a ser utilizada a serviço da empregadora receberá mensalmente a titulo de 
aluguel o valor de R$398,16 (trezentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos), e mais R$ 
366,73 (trezentos e sessenta e seis reais e setenta e três centavos), para manutenção. Esses valores 

k não serão integrante da remuneração para nenhum efeito, e deverá ser pago até o 5° dia útil do mês 
subsequente. 

	

PARÁGRAFO ÚNICO: Além dos valores mencionados, a título de aluguel e manutenção, o empregador 	t deverá pagar no mínimo R$ 3,50 (três e cinquenta reais), por entrega e/ou coleta, a título de 
compensação de despesa de combustível, também a ser pago até o 5° dia útil do mês subsequente. Esse 
valor não será integrante da remuneração para nenhum efeito, e deverá ser pago até 	'til do }nês 
subsequente. 

www3.mte.nov.br/sistemas/mediador/Resemo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR048942/2020  16/22 



04/08/2021 	 Mediador - Extrato Convenção Coletiva 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - APLICAÇÃO DA ABRANGÊNCIA 

A presente convenção coletiva de trabalho abrange exclusivamente os empregados motoristas, ajudantes de 
motoristas, motociclistas, ciclistas empregados das Empresas de prestação de serviços a terceiros, colocação e 
administração de mão-de-obra e trabalho temporário, Agências de emprego e de recursos humanos, prestação de 
serviços de assessoria de marketing e merchandising, consultorias de recursos humanos, organização e promoção 
de eventos e congressos, empresas de prestação de serviços de colocação e administração de mão-de-obra, 
empresas de locação e fornecimento de mão-de-obra, seleção de pessoal, serviços de recrutamento e de trabalho 
temporário nos termos da Lei 6019/74 e Terceirização, tanto em suas instalações quanto na prestação de serviços 
terceirizados a clientes no Estado do Paraná inclusive os alocados em  Empresas de Economia mista de serviços 
públicos e seus concessionários e de outros ramos da economia; empresas públicas de administração direta e 
indireta cujos empregados sejam regidos pelo sistema da Consolidação das Leis do Trabalho, na base territorial do 
sindicato patronal. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71,777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 

MOACIR RIBAS CZECK 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV DO EST PR 

JOSE APARECIDO FALEIROS 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E ANEXOS DE APUCARANA 

JOSE APARECIDO FALEIROS 
PROCURADOR 

SINDICATO CVRTETCPU MC LIIT CAMPO MOURAO PR 

JACEGUAI TEIXEIRA 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOVIÁRIOS DE CASCAVEL PR 

JACEGUAI TEIXEIRA 
PROCURADOR 

SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE GUARAPUAVA 

JOSE APARECIDO FALEIROS 
VICE-PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALH EM TRANSPORTES RODOV DE LONDRINA 

JOSE APARECIDO FALEIROS 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES 	MPRESAS 
DE TRANSP C P U MOT COB LINHAS INTERM INTEREST TUR ANEXOS MG 
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CNPJ: 71.777.700 0001.35 
R. Advogado Sabino Jose da Cesta, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Trés Lagoas • MS 	 JACEGUAI TEIXEIRA 
PROCURADOR 

SIND DOS COND DE VEIC ROD E ANEXOS DE PARANAGUA 

JACEGUAI TEIXEIRA 
PROCURADOR 

SIND DOS MOTORISTAS, CONDUT. DE VEIC. RODOV URBANOS E EM GERAL, TFtAB.TRANSP. ROD. PBCO 

JACEGUAI TEIXEIRA 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PONTA GROSSA 

JOSE APARECIDO FALEIROS 
PROCURADOR 

SIND DOS TRAB E CONDUT EM TRANSP ROD E ANEXOS DE UMUARA 

JACEGUAI TEIXEIRA 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS TRAB EM TFtANSP RODOV DE UNIA° DA VITORIA 

JACEGUAI TEIXEIRA 
PROCURADOR 

SIND DOS TRAB COND DE VEIC DO TIPO MOT, MOT, BICICL E TRIC MOTORES DA REG NORTE DO PARANA 

MOACIR RIBAS CZECK 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA 

JACEGUAI TEIXEIRA 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS TRAB. EMPREGADOS NO TRANSPORTE DE PESSOAS E PEQUENAS CARGAS MEDIANTE 
UTILIZACAO DE MOTOCLICLETAS DE MARINGA E REGIA0 NOROESTE DO PARANA 

EDMILSON PEREIRA DA MATA 
SECRETÁRIO GERAL 

SINDICATO DOS TRAB. CONDUTORES DE VEICULOS MOTONETAS, MOTOCICLETAS E SIMILARES DE CURITIBA E 
REGIAO METROPOLITANA 

JOSE APARECIDO FALEIROS 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS URBANOS E EM GERAL, 
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE DOIS VIZINHOS - SINTRODOV 	• 

JACEGUAI TEIXEIRA 
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PROCURADOR 
SINDICATO DOS MOTORISTAS,CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS URBANOS E EM 

GERAL,TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE TELEMACO BORBA - SINCONVERT 

DANILO EDUARDO PADILHA 
PRESIDENTE 

SINDEPRESTEM-PR-SIND DAS EMPR DE PREST DE SERV A TERCEIROS, COLOC E ADMINISTR DE MAO DE OBRA E 
TRAB TEMPORARIO NO EST DE PARANA 

ANEXOS 
ANEXO 1- FETROPAR 

ANEXO II- SINCONVERT 

ANEXO III - SINDICAP 

ANEXO IV - SINDIMOTOS NORTE 

ANEXO V - SINTRAR 

ANEXO VI - SINTRAU 

ANEXO VII- SINTRODOV 

ANEXO VIII - SINTROPAB 

ANEXO IX - SINCVRAAP 

Arsa(1=) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo  (PDF) 

Anexo (PDF) 
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Anexo  (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 
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ANEXO X - SINTTROL 

ANEXO XI- SINTTROMAR 

ANEXO XII - SITRO 

ANEXO XIII - SITROCAM 

ANEXO XIV .- SITROVEL 

ANEXO XV - SITROPONTA 

ANEXO XVI - SINDMOTOS NOROESTE 

ANEXO XVII - SINTRAMOTOS 

ANEXO XIX - PROCURAÇÃO SITROCAM 

ANEXO XVIII - PROCURAÇÃO SINCVRAAP 
Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 

CNPJ: 71.777.700 6001-35 
R. Advogado Sabino Jose da Costa. 12F5 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangair.r. 

'fres Lagoas • NIS 

  

' 

  

Anexo (PDF) 

   

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR048942/2020  

 

20/22 



www3.mte.gov.bdsistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR048942/2020  

Anexo (PDF) 

ANEXO XXIX - PROCURAÇÃO - SITROPONTA Brooks Ambiental e Serviços Sin..' 

CNPJ: 71.777.700 0001.35 
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ANEXO XX - PROCURAÇÃO - SINTRODOV 

Anexo (PDF) 

ANEXO XXI - PROCURAÇÃO SINTTROMAR 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

ANEXO XXII - PROCURAÇÃO SINCONVERT 

ANEXO XXIII - PROCURAÇÃO SINDICAP 

ANEXO XXIV - PROCURAÇÃO SINTRAR 

ANEXO XXV - PROCURAÇÃO SINTROPAB 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

ANEXO XXVI - PROCURAÇÃO SITROVEL 

ANEXO XXVII - PROCURAÇÃO SINTRAU 

ANEXO XXVIII - PROCURAÇÃO - SINDIMOTOS NORTE 
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Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

ANEXO XXXI - PROCURAÇÃO SINTRUV 

ANEXO XXXII - SINTRUV 

Anexo (PDF) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http:/hviamte.gov.br. 
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Imprimir Salvar 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2023 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000326/2021 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 02/02/2021 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR004907/2021 
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.100653/2021-98 
DATA DO PROTOCOLO: 01/02/2021 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediadort  

TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S) 
Processo n°: e Registro n°: 
Processo n°: 13068103684202109e Registro n°: PRO01483/2021 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71,777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79,604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPLRES
n

A4DE3  ge,SSE10 E CONSERVACAO, SERVICOS 
TERCEIRIZADOS E TEMPORARIOS EM GEIVOge/tà-CAVEL E REG.-SIEMACO CASCAVEL, CNPJ n. 
78.680.683/0001-62, neste ato representado(a)por se?]'; 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIhrt-15NS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu; 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu; 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu ; 

E 

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu ; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de fevereiro de 
2021 a 31 de janeiro de 2023 e a data-base da categoria em 010  de fevereiro. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE-ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu ; 
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados 
em Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores, o valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais). 

02 — COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA E CAMAREIROS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas auxiliar de cozinha e 
camareira, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$ 1.342,23 (um mil trezentos e quarenta e dois reais 
e vinte e três centavos) mensais. 

02.01 — CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO 
Ct`nr% 00 et 
Vitt-r Ort)  

505  INf,IE. 

Quando à servente também for atribuída funções dhcopeira, fi assegurado o valor mensal de R$ 1.390,00, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de Ri4i!300i0tre uma gratificação de função no valor de R$ 90,00, 
por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.390,00, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.342,23 e uma gratificação de função, no valor de R$ 47,77, 
por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.300,00 e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 42,25, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Brooks Ambiental e Servicos Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim C 
R. Advogado Sabitu) Jose da Costa,le 03 - ENCARREGADOS 

Três Lagoas • MS 

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim: 

de 03 a 10 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.542,22 (um mil quinhentos e quarenta e dois 
reais e vinte e dois centavos) mensais; 

de 11 a 20 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.603,30(um mil seiscentos e três reais e trinta e 
centavos) mensais; 
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c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.692,22 (um mil seiscentos e noventa e dois 
reais e vinte e dois centavos) mensais; 

04— SUPERVISORES e ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS 

Aos supervisores, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação e responsabilidade dois ou mais 
setores de trabalho, e aos encarregados administrativos fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
2.142,23 (dois mil cento e quarenta e dois reais e vinte e três centavos) mensais; 

05- JARDINEIROS 

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.428,88 (um mil quatrocentos e vinte e oito reais e 
oitenta e oito centavos) mensais; 

06 — ASCENSORISTAS E TELEFONISTAS 

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, e aos que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.415,56 (um mil quatrocentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos) mensais; 

07 — VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS. 

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.395,00 (um mil trezentos e noventa e cinco reais) mensais. Nos municípios 
com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da limpeza pública urbana, serão 
estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as empresas que, por qualquer 
motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

08— PORTEIROS 	 R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Ca galho 

Três Lagoas • MS 

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em podarias, fica assegurado um salário d 
ingresso equivalente a R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) mensais. 

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente á R$ 1.218,20 (um mil duzentos e dezoito reais e 
vinte centavos), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 703,22, mais os valores de R$ 404,64 de 
horas extras mais R$ R$ 37,86 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que tais valores 
são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais R$ 67,07 a 
título de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 5,39 de reflexos do DSR na intrajomada, totalizando de R$ R$ 
1.218,20 (um mil duzentos e dezoito reais e vinte centavos). A empresa deverá conceder recibo de pagamento de 
salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como também assim discrOinar 
no contrato de trabalho e CTPS. 
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09 — GARAGISTAS, RECEPCIONISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, 
MONITORES OU OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, 
BOMBEIROS HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS 

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou 
estacionamentos, aos recepcionistas, assiMentendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas 
e dos tomadores de serv.iços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, 
inclusive caixas, guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e 
condomínios, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.516,66 (um mil quinhentos e dezesseis 
reais e sessenta e seis centavos) mensais. 

09.01 - BOMBEIRO CIVIL 

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.084,45 (dois mil, oitenta e quatro reais e 
quarenta e cinco centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x $6 horas, aplicando-se o disposto no 
parágrafo 2° da cf. 27° à face do salário fixado. 

10 - OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL / ROÇADEIRA / EMPILHADEIRA / TRATORISTAS E BARQUEIRO 
COLETOR AQUÁTICO 

Aos operadores de máquina costal, roçadeira e tratorista fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.692,22 (um mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte e dois centavos) mensais; 

11 — CONTÍNUOS E APRENDIZES 

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.192,22 (um mil cento e noventa e 
dois reais e vinte e dois centavos) mensais. 

DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.602,22 (um mil seiscentos e dois reais e vinte e 
dois centavos) mensais; 

13— CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingress 
equivalente a R$ 1.327,79 (um mil trezentos e vinte e sete reais e setenta e nove centavos) mensais. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO 	 R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Can.  

Três Lagoas MS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um 
salário de ingresso equivalente a R$ 1.542,24 (um mil quinhentos e quarenta e dois eais e vinte 	ntavos) 
mensais. 	 li 
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15— COZINHEIRO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.393,32 (um mil trezentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos) mensais. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

16 — PROFISSIONAIS 	 R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores ora estabelecidos como salários de ingresso serão reajustados de acordo 
com os índices que vierem a ser fixados pela política salarial do Governo ou pelos índices fixados pelas partes, na 
futura data-base, considerada a quitação de índices até 31.01.2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.300,00 proporcionalmente à carga horária cumprida 

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no mínimo 02h3Omin por dia ou 12h3Omin semanais. 

PARÁGRAFO QUINTO — Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de "fundo de vale e córregos", 
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer 
insalubridade. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos. 

PARÁGRAFO SEXTO — Aos tratadores de animais trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de 
"disposição final" e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de "disposição final", fica 
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau 
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada 
mediante acordo coletivo de trabalho. 
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do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

A face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. 7° 
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 3,92% (três vírgula noventa e 
dois por cento), já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios 
econômicos previstos no presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento) para a 
parcela salarial de até três salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e 
será proporcional aos meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.20. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes — desde que 
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 38  assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 3,92%, na forma e condições descritas no 
"caput", até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 38, item 01, índice este a ser 
aplicado sobre o salário pago em 01.02.20. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01.02.20 a 31.01.21, exceto aqueles vedados na IN n°. 01fTST. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO 

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos 
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2020, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. Na caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado; em valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais 
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVENIOS 

• 

N. 

 

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, 	 ames e 
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizadasjidividualmente pelos mesmos, 
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encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os 
descontos salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre 
outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

ifAo empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao d. 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13° SALÁRIO 

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FÉRIAS 

Fica facultado à empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo no caso do 
13°  relativo ao ano de 2021 até o dia 13.12.21, e no caso do 13° relativo ao ano de 2022, até o dia 13.12.22, sob 
pena de multa de R$ 427,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago na forma legal 
ou na forma desta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13° 
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no "caput", se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente 
com a empresa 

J) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias 
Q 

individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com  a concordância do empregado, poderá a 
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias. 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 

Brooks Ambiental e Servicos Ejrclj Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose à Cosba. 13E5 
CEP: 79,604.021 Bairro: Jardim Cangai' 

Três Lago 	MS 

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquen a por cen 
o adicional de 100% (cem por cento). 
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OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXILIO CRECHE 

A partir de 01.02.2020, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
60,00, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 30,00 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. Às funções descritas nos itens 09 e 14, da cláusula 03, o adicional será de R$ 30,00, 
mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de vidros e fachadas em alturas acima de 3 
(três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a presídios, delegacias e estabelecimentos 
correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 60,00 mensais. O adicional aqui tratado não se cumula 
com outros adicionais por perigo ou insalubridade. 

Ainda, a partir de 01.02.2021, aos fins dos parágrafos 1° e 2° do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do 
"auxílio creche", especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 141,13, contado a partir da 
data do efetivo retomo ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Àquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receber 
proporcionalmente o adicional de risco. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE 
fi 

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de 
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede laborai, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados 
"tíquetes-alimentação" em valor igual ou superior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à 
execução do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajomada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO 

As empresas concederão a todos os seus empregados — exceto aos lotados em postos de serviços que conceda 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras 
especificas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 
mensais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$15,00 por dia de falta 
ao serviço. 	 sê. 	) 

Brooks Arntnel 	nrviços Eireli Epp 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do "caput" da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$ 15,00 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 15,00. 

PARÁGRAFO QUARTO — O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas. 

PARÁGRAFO QUINTO — Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 247,00, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 8,23 por dia do quanto aqui 
especificado. 

PARÁGRAFO SEXTO — Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tiquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 32,61 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágrafo 5°, o 
desconto será de R$ 17,93, independentemente do valor diário. 

PARÁGRAFO OITAVO - Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 450,00, quando do gozo das férias correspondentes 
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ R$ 405,00; ao empregado que cometer de 
4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 360,00; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. O beneficio concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 5°, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 247,00, R$ 222,00 e R$ 197,00, nas mesmas condições. 

PARÁGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 174,52 (cento e 
setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial. 

AUXILIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE 

Brooks Ambiental e Servicos Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Can alho 

Três Lagoas MS 

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo doe 10 	cOntado. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O beneficio especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 171,10, por 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.555,50 

AUXILIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BENEFICIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1155 
CEP; 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

As empresas concederão a todos seus empregados um beneficio constituído por Assistência Médica e, visando a 
segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas: 

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22.865.071/0001-90; 

Ponta Grossa e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66; 

Londrina e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA — CNPJ 22.141.093/0001-07; 

Maringá e Região — INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88; 

Cascavel e Região — INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ — 22.150.534/0001-37; 

Foz do Iguaçu e Região — INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ — 
22.123.5990/0001-93; 

Francisco Beltrão e Região — INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ — 22.085.843/0001-70; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de R$ 64,00 (sessenta e quatro reais), por empregado que labore na região, associado 
ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por consultas méçficas, para 
os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio; 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula dev ao ser efetuadas até o 
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CACEI 	 tamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos ju 	 m a cópia da 
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao beneficio a partir do diq seguinte após a entrega dos 
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mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da 
empresa na base territorial. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial não se integrando na remuneração 
para qualquer fim; 

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais; 

PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses) Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa 
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste beneficio assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFICIO SOCIAL FAMILIAR 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • AIS 

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS — 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTENCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à 
disposição nas entidades sindicais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$21,00 (vinte e um reais) por empregado que 
possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo "total de empregados do último 
mês informado" do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho e Emprego, sem 
nenhuma redução, a que título for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a manter um sistema 
de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam regulares quanto aos 
recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da empresa na 
base territorial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro‘doyalor 
da assistência; 

&c 
PARÁGRAFO TERCEIRO — O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação perma ente 	rabalho, 
por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente rpp prazo máximo e improrrogável 
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PARÁGRAFO QUARTO — Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especifica* o 
benefício equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que 
deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena 
de perda do benefício. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

PARÁGRAFO SEXTO — O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas. 

PARÁGRAFO OITAVO — A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses) cessando após tal 
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a). 

PARÁGRAFO NONO — Fica instituída uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mês e por 
trabalhador no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — Com base no art. 7°, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes do sindicato laborai, deverão ser submetidas à assistência deste. 

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laborai) com tempo de serviço superior a um ano. 

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital, 
e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência .aqui 

bancário. 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósitb 

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR004907/2021  k '12/23 

04/08/2021 

de 90 (noventa) dias da ocorrência. 



Brooks Ambiental e Services Eireli Epp 
CNN: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardin; Cangalho 

Três La 

13/23 

04/08/2021 	 Mediador - Extrato Convenção Coletiva 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte 
forma: 

- 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias.  

- Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 18° do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado; 

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 'fo 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto. 

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO 

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no 
período. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Com fundamento no art. 7°, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DW 
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO 

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado. 
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Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao 
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida 
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não poderá 
cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS 

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor 
mensal de R$ 21,00 (vinte e um reais) por empregado destinado à formação e qualificação profissional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme 
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED 
por CNPJ da empresa na base territorial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 36,73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por 
empregado, por mês, no caso de descumprimento do previsto na presente cláusula; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes. 

PARÁGRAFO QUARTO — A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

(PARÁGRAFO QUINTO — As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes — frente a constatação de que há aguda dificuld de de contr ação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas en 	aborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente li das ao asseio, limpeza e 
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conservação, bem assim as condições remuneratódas possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas — envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente. 

PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio 
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAPACITAÇÁO PROFISSIONAL 

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distancia), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

ESTABILIDADE MÃE 	R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jaidim Cangalho 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE 	 Três Lagoas MS 

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de 
licença previdenciaria, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA 

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo 
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição 
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito 
à estabilidade fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício da 
presente cláusula; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses contínuos ou não. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUEBRA DE MATERIAL 
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As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salva nas 
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo 
antecipado. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO 

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da "semana espanhola", 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jomada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Aqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 e 03.09.1 
fica facultada a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho 
de 12 x 36 horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos 
tíquetes refeição, situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal 
regime de trabalho de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde, Fora dos casos 

anteriormente indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente 
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado "banco de horas", 
com duração anual. 

PARÁGRAFO QUARTO — Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a 
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de início e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PERÍODO DE DESCANSO 

Brooks Ambiental e Serviços 	e i Epp 

CNPJ: 71.777.700 0001-35 
R, Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79.604-021 Bairrch Jardim Cang lho 

Trés Lagoas • MS 

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, 	 ecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos e 	 liar-se 
o descanso intrajomada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 d CLT, be 	 ado o 

f 
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intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA 

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos, 
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre. 

FALTAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS 

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade 
em que trabalhem ou residam. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES 

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences 
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições. 

UNIFORME 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS 
	

4\ 
As empresas fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também 
possível o crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os 
uniformes recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo. 
A higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 	

R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim fr 	ho CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS 

Três Lagoas MS 

À justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como 
Justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa 
médica conveniada prevista na cláusula 15°. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2. 

., • 
, 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT — SERVIÇO ESPECIALIZADO E ENGEN 
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SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB 

Faculta-se o estabelecimento do SESMT — Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho — COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais 
subscritoras, via FACOP — Fundação de Asseio e Conservação do Paraná. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS 

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3a  
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por e-
mail, correios ou entrega direta O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito até 
o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via 
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

As empresas descontarão de cada empregado, a titulo de contribuição negociai, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 30,00 (trinta reais), no pagamento relativo ao 
mês de fevereiro/21, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados, a ser formalizada 
individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos trabalhadores 
abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos trabalhadores 
associados ao sindicato. 

Considerando a vigência de 24 meses, a contribuição negociai em favor dos Sindicatos obreiros, para desconto em 
fevereiro de 2022, será o valor equivalente ao reajuste do piso da servente de 44 horas, mantidas todas as demais 
condições, 

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2021 deverá ser efetuado até o dia 10.03.21, e as descontadas em fevereiro de 2022 deverá ser efetuado até 
10.03.22, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 35°, sob as cominações do "caput" da mesma 
cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de empregados e valores recolhidos. Aplica-
se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71,777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79,604-021 Bairro: Jardim Cangaihr 

Três Lagoas MS 

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a titulo de contribuição negociai, fixada em 03 (três) 
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01. 	 N 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, través de ord 	de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econômica Federal - gência 3 	 omes — 
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Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
até 10.04.2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção 
deverão contribuir de modo proporcional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato. 

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no "caput" da Cláusula 35°. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL 

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua 
Lourenço Pinto, n° 196,50  andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento. 

Brooks Ambiental e Serviços Eircli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa. 135 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 	CEP; 79.604.021 Bairro: Jardim CangailiJ 

Três Lagoas • MS 

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 8° da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em 
assembleia da FEBRAC — Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de 
empregados existentes na empresa em dezembro/2021: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00 
(setecentos reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO — Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias 
08.04 e 08.05.2021, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.21, será ofertado desconto de 

(10 	25%. Ante a vigência para o período de 2022/2023, o valor será também pago nas datas indicadas, mas relativas a 
2022, mantido o desconto referido. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMUNICADO DE VAGAS 

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL 

À certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patraméms ão 
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento. O pedido de regularidade de erá ser sffiifCdo 
com uma antecedência mínima de 72 horas uteis. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS 

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS 

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades 
específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 

i reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das 
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como 
relevante. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS 

O Ministério do Trabalho e Emprego, através de sua Delegacia Regional do Trabalho e Emprego, no Estado do 
Paraná, conforme Portaria n°37/2004, publicada no DOU. de 11.05.2004, mantém a Câmara Técnica de Regulação 
dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, observando inclusive as 
obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e empresas de asseio e 
conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços sejam públicas ou privadas, 
deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na Portaria 37/2004 do 
Ministério do Trabalho e Emprego. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em seus "sites" a planilha 
atualizada. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R, Advogado Sabino Jose da Costa, 135 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DATA - BASE DE 01.02.2022 	CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Canga!' 

Três Lagoas - MS 

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, fica convencionado que, na data-ba 
de 01.02.2022, os valores constantes em quaisquer de suas cláusulas, especialmente pisos e benefícios, serão 
reajustados com a aplicação do INPC/IBGE acumulado no período de 01.02.2021 a 31.01.2022, acrescido de 
0,70%. Ou seja, se o INPC cumulado alcançar exemplificativamente 2,8%, o percentual a ser observado 
correspondera a 3,5%. 

Excetua-se da aplicação do acréscimo de 0,70% o piso constante do item 7 da cláusula ter eira, que será co rigido 
à base do INPC acumulado exclusivamente. 
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Para o pessoal previsto nos parágrafos primeiro e Segundo 'da ciáusbia quarta, o reajuste aqui especificado; seguirá 
que neles foram previstos. 

Q. 
Q 
(.1;‘ 	

PAFtAGRAFO ÚNICO - LANCHE ÚNICO INICIO DE TURNO DE 3:RA6-ALHO - A par* de 01.02.2022, as empresas 
que prestam serviços de limpeza pública (coleta; xiarrição ou similáres) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de - 

Q 	modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do 
inicio da prestação de serviços, fixado que tal tempo não será considerado na duração do trabalho. A parcela não 
tem natureza salarial e pode compor o PAT. 

(;) 	CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7°, incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Públicó determinar: por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/benefício, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vântajoso ao empregado. 

(;) 
À face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2021, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PR000539/2020, em 16.03.20, no sistema Mediador. 

(;) 
As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça re-) 	do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os 

ça) 	jurídicos e legais efeitos. 

\ 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA 

C.) 
o 
(Z) 	 MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 

PRESIDENTE 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA 

fl 	 URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA 

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER 

'ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERÉLES . 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS TE 
TEMPORÁRIOS EM GERAL DE CASCAVEL E REG.-SIEMACO CASCAVEL 

MARLUS CAMPOS 

www3.mte.gov.br/sislemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR004907/2021  

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
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R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 
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Anexo (PDF) 

ANEXO VII - ATA AGE LONDRINA 

Anexo (PDF) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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*Ano de Vigência: 

2021 v 
Selecione um Estabelecimento: 

71.722.700/0001-35 v 
ou complete o CNPJ Raiz 71.777.7001 

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original 

Alternar visualização da consulta para :  FAP Bloqueado - Data Cálculo: 30/09/2020 - Valor do Fap: 1,0000 v  

—Informações relativas às extrações 

Ano de Vigência: 2021 

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2018 a 31/12/2019 

Data de extração dos dados da arrecadação: 
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações a 22/07/2020 

Previdência Social - GFIP: 
Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 25/06/2020 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas: 

Data de extração dos dados de benefícios: 01/04/2020 
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUS 

Data de extração da expectativa de vida: 11/03/2020 
Ano de Referência: 2018 

Fonte: IBGE  

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 

CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa. 1355 

CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas- MS 

Resultados da Consulta do Estabelecimento 

—Filtrar Consulta do FAP 

Dados do estabelecimento 

Nome Empresarial: BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

CNPJ Completo: 71.777.700/0001-35 

Endereço: R Advogado Sabino Jose Da Costa 1355 - Jardim Cangalha - Tres Lagoas - Ms 

CEP: 79604-021 

Início da Atividade: 29/06/1993 

Data da última atualização na RFB na extração: 24/09/2005 	1 

r
Valor do FAP Bloqueado 

   

   

FAP Bloqueado: 1,0000 Data do Cálculo : 30/09/2020 

 

    

Histórico de processamento do FAP r 

—Dados resultantes do FAP Original 

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT 
com óbito: 

Massa Salarial: 1.932.332,86 

	

Número Médio de Vínculos: 	61,1250 

Total de Estabelecimentos na subclasse 

	

CNAE: 
	4.034 

Total de Estabelecimentos na subclasse 

	

CNAE 	
2.257 com todos os insumos necessários ao cálculo 

do FAP: 

Data do Cálculo: 30/09/2020 
Data de Bloqueio: 30/09/2020 

Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91: 

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho 
- B92: 

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 

Auxílio-acidente por acidente de trabalho - B94: 

Valor Total de Benefícios Pagos: 

FAP Original: 0,5000 
FAP Bloqueado: 1,0000 

tividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE - 2.3): 

TIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (81.29-0/00) 

tividade económica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório 

Indicadores do Estabelecimento FAP Original 	  



Indico de Freqüência: 

índice de Gravidade: 

Indico de Custo: 

Taxa Média de 
Rotatividade: 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

99,4792% 

1,0000 	 Percentil de Ordem de 0,0000 

Percentil d[rMÉMet% 0,0000 
Gravidade: 

Percentil de Ordem de Custo: 0,0000 

índice Composto: 0,0000 

1,0000 

1,0000 

Número de Ordem de 
Frequência: 

Número de Ordem de 
Gravidade: 

Número de Ordem de Custo: 

r

• Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio 

FAP a ser informado no SEFIP 

* Bloqueio da Bonificação do FAP aplicada: Bloqueio por taxa de rotatividade acima de 75% (Res. CNP 
1.329/2017). 

ç\\\ 

Brooks mbiental e Serviços Eireli Epp 

C 	71.777.700 0001-35 

R, Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 

CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
DATA: 06/08/2021 

HORA: 	11:16:25 

PAG : 	0001 
DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 

EMPRESA 

COMPROVANTE DE 

GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) 	TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

04H3rKNPiV00000-8 

SIMPLES: 1 

EMPRESA: BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 	 N°  CONTROLE: 
COMP: 07/2021 	COD REC: 150 	COD GPS: 2100 	FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 
TOMADOR/OBRA: 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 

INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
ALIO RAT: 3,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 

INSCRIÇÃO: 
LOGRADOURO: Rua Advogado Sabino Jose da Costa 1355 
CIDADE: Tres Lagoas 	 UF: MS 	 CEP: 79604-021 
APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 	 515 

	
620 

BAIRRO: Jardim Cangalha CNAE PREPONDERANTE: 3811400 
TELEFONE: 	067-35218610 CNAE: 3811400 

744 779 TOTAL 

0,00 0,00 17.855,07 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 44.588,08 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 6.688,19 
0,00 C,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 30.036,04 
0,00 0,00 2.748,07 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 36.347,23 

0,00 0,00 12.930,52 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 12.930,52 

0,00 0,00 49.277,75 
a r 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 
Contribuintes Individuais 

EMPRESA 
Empregados/Avulsos 

Contribuintes Individuais 
RAT 
RAT - Agentes Nocivos 
Valores Pagos a Cooperativas 
Adicional Cooperativas 
Comercialização Produção 
Evento Desportivo/Patrocinio 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 
(-) Retenção Lei 9.711/98 
(-) Sal. Familia/Sal. Maternidade 
(-) Compensação 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 

OUTRAS ENTIDADES 
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 

c.sOTAL  A RECOLHER 
	

49.277,75 	 0,00 
(') Os valores de 

ERAL DO BRASIL O DIREITO DE A APURAR, QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

REGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
COMPROBATóRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
A SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. / 

	

17.855,07 
	

0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

44.588,08 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

6.588,19 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

30.036,04 
	

0,00 

	

2.748,07 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

36.347,23 
	

0,00 

	

12.930,52 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

12.930,52 
	

0,00 

DIVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

O EMPREGADOR/CONTR/BUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DIVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 

retenção, salário-familia/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos. 
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

te -a 
(...) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 
GFIP - SEFIP8.40 (24/12/2020) 	TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

DATA: 	06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 	001/001 

RELATÓRIO ANALÍTICO DE GPS 

COMPETÊNCIA: 07/2021 

EMPRESA 

	

INSCRIÇÃO 	OUTRAS ENTIDADES 	COD PAGTO 	 FPAS VALORES: SEGURADOS 	 EMPRESA 	OUTRAS ENT 	 DED FPAS VALOR DA RETENÇÃO 	JUROS/MULTA 	 TOTAL 	REEMBOLSO 
BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 	 71.777.700/0001-35 	 0115 	 2100 	 515 17.855,07 	51.276,27 	 12.930,52 	 2.748,07 	 30.036,04 	 0,00 	49.277,75 	 0,00 



FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 

PÁG : 	001/001 

RELATÓRIO ANALÍTICO DA GRF 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

COMPETÊNCIA: 07/2021 	 CóD REC: 150 

INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 

FPAS:515 	 SIMPLES: 1 

FGTS - 8% 

QTDE TRABALHADORES 	 149 

REMUNERAÇÃO 	 224.264,04 

DEPÓSITO 	 17.941,12 

ENCARGOS FGTS 	 0,00 

CONTRIB SOCIAL 
	 0,00 

ENCARGOS CONTRIB SOC 
	 0,00 

TOTAL A RECOLHER 
	 17.941,12 

VALIDADE DO CÁLCULO: até 07/08/2021 

RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NÃO É VÁLIDO PARA QUITAÇÃO. 

A S) GRF(S), PARA FINS DE QUITAÇÃO, SERMÃO) IMPRESSA(S) SOMENTE APÓS TRANSMISSÃO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVIDADE SOCIAL. 
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N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	FtAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 0u.Uu9..411/Uu90-00 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: FUNAI DOURADOS 

ERAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
N° DE CONTROLE: MSSmNzlxKwh0000-0 

CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CNAE: 	 3811400 
BAIRRO: JARDIM CANGALHA 

CEP: 79604-021 	TELEFONE: 0067 3521 8610 
LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 

CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS 

165,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 TOMA DOR: 

0,00 
0,00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
0,00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

495,00 RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 495,00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0,00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 

O 
0,00 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

O 	 QUANTIDADE: 4 	

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PÁG : 0003/0032 

NO ARQUIVO SEFIP 

798,60 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
0,00 RECEITA EVENTO DESP/PATROC1NIO: 
0,00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
0,00 13°  SALÁRIO MATERNIDADE: 
0,00 COM PRODUÇÃO PJ: 
0,00 COM PRODUÇÃO PF: 
0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

Brork.4n1hiental e Serviços Eireli Epp 
J: 71.777.700 0001.35 

R. Adv 	d.o Sabino Jose da Co 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Trés Lagoas • MS 

N2:  

r3 : 

11: 
N3: 
04: 
V3: 

0 14: 
0 03: 

O Q7: 
O Y: 

O 13: 
0 02: 

O Q6: 
O X : 

O 12: 
0 01: 
0 Q5: 
0 W : 

J: 0 K 	: O L O M 	: 0 N1: 

P1: 0 P2: 0 P3: O Ql: O Q2: 

R: O $2: 0 53: 0 Ul: 0 U2: 

Z1: O Z2: O Z3: O Z4: 0 Z5: 

0 
O 

O 
O 

o 
o 
o 
o 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 

SALÁRIO 
SALÁRIO 
VALORES 
VALORES 
VALORES 
VALORES 

FAMÍLIA: 
MATERNIDADE: 
PAGOS COO? TRABALHO - 
PAGOS COO? TRABALHO - 
PAGOS COOP TRABALHO - 
PAGOS COO? TRABALHO - 

SEM ADICIONAL: 
ADIC. 15 ANOS: 
ADIC. 20 ANOS: 
ADIC. 25 ANOS: 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

DATA: 06/06/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0004/0032 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

858300001790 411201802105 807655160875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNICIP DE BELA VISTA MS 

INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES: 1 	RAT : 3,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 

INSCRIÇÃO: 0-1.21 .91b/UU01-96 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 
	

CB0 

REM sem 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 
	 JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

EMENEGILDO NUNES MALDONADO 

	

396,00 
	

0,00 
EMENEGILDO NUNES MALDONADO 

EMENEGILDO NUNES MALDONADO 

ZAMIR BARBOSA DE OLIVEIRA 

	

1.800,00 	 600,00 
ADEMIR ESPINDOLA PEREIRA 

	

1.320,00 	 0,00 
ANGELA VENTURINI BAGGIO 

	

1.800,00 	 0,00 
ANTONIO CARLOS BENTO 

	

1.320,00 	 0,00 
ANTONIO RAMAO DA SILVA 

	

1.466,67 	 0,00 
FELIPE SALTA VALENZUELA 

(&15 0
,00  1.320,00 

FELYPE ANTONYO FERREIRA FAGUNDES 

	

1.320,00 	 0,00 
FERNANDO GONZALEZ GARCIA 

	

1.320,00 	 0,00 
FRANCISCO FELICIANO FREITAS 

	

1.320,00 	 0,00 
DSON RIQUELME DAVALOS 

	

1.320,00 	 0,00 
VO XAVIER MARTINEZ 

	

1.320,00 	 0,00 
SON DE SOUZA VAZ 

	

e ).320,00 	 0,00  

127.17109.16-3 
0,00 

127.17109.16-3 

127.17109.16-3 

180.87981.57-5 
600,00 

161.51384.26-2 
0,00 

190.35050.30-7 
0,00 

212.79446.20-1 
0,00 

190.10421.98-0 
0,00 

236.62769.83-9 
0,00 

237.00063.94-2 
0,00 

190.37383.95-8 
0,00 

142.26387.97-6 
0,00 

160.77347.79-6 
0,00 

201.86110.33-7 
0,00 

162.22260.26-9 
0,00 

08/07/2019 01 05 24/06/2021 P3 05142 
29,70 31,69 0,00 

08/07/2019 01 09/07/2021 Z5 05142 

08/07/2019 01 09/07/2021 P1 05142 

22/03/2021 01 30/07/2021 J 09922.  
190,50 192,00 0,00 

15/07/2020 01 05142 
102,30 105,60 0,00 

08/07/2019 01 01421 
145,50 144,00 0,00 

03/05/2021 01 05 05142 
102,30 105,60 0,00 

05/09/2019 01 05142 
115,50 117,33 0,00 

04/03/2020 01 05142 
102,30 105,60 0,00 

08/07/2019 01 05142 
102,30 105,60 0,00 

18/11/2020 01 05142 
102,30 105,60 0,00 

26/01/2021 01 05142 
102,30 105,60 0,00 

05/03/2020 01 05142 
102,30 105,60 0,00 

03/08/2020 01 05142 
102,30 105,60 0,00 

21/07/2020 01 05142 
102,30 105,60 0,00 

Brooks 	•rental e Serviços Eireli Epp 
C 	1.777.700 0001.35 

R. Advoga' 	abino Jose da Costa, 1355 
C 	: 	.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas MS 



NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 

PIS/PASEP/CI 
BASE CAL 13°SAL PREV SOC 
BASE CAL PREV SOCIAL 

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 

CONTRIB SEG DEVIDA 
	

DEPOSITO 
CB0 
JAM 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME' 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

DATA: 06/06/2021 
HORA: 	11:16:25 
PÃO : 0005/0032 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNICIP DE BELA VISTA MS 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP:1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 0.5.Z1i.91ó/Vv01-96 

   

JHONNATHAN AZUAGA 
1.320,00 

JOAO CARLOS DUARTE VALDEZ 
1.320,00 

MARIO LUIS DE LEAO 
1.320,00 

OLIMPIO VALDEZ 
1.320,00 

RAFAEL FREITAS 
1.184,00 

RERITON QUINTANA VALDEZ 
1.320,00 

RICHARD AFONSO MAGALHAES 
1.320,00 

SILVIO CHAMORRO 
1.320,00 

VALDINEI AFONSO BOGARIM RODA 
1.296,00 

201.86110.02-7 01/11/2019 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

190.60430.85-1 03/08/2020 01 05142 
0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

190.24510.36-0 15/07/2020 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 
182.21083.52-1 11/02/2021 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

201.86116.60-2 03/08/2020 01 05142 

0,00 0,00 90,06 94,72 0,00 

166.11129.48-1 16/04/2020 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

160.77770.41-9 15/07/2020 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

166.63299.41-8 08/07/2019 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

210.56748.24-0 14/01/2021 01 05142 

0,00 0,00 100,14 103,68 0,00 

rooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777,700 0001.35 

,ogado Sabitu) Jose da Costa, 1355 
79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 
, 	Três Lagoas MS 

 

TOTAIS D' EMPRESA/TOMADOR 
.062,67 	 00 

C-2frn  

600,00 2.308,20 2.373,02 	 0,00 

    



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0006/0032 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 
858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 	COD REC:150 	COD GPS: 2100 	FPAS: 515 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNICIP DE BELA VISTA MS 

OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 	3,0 
N° DE CONTROLE: IxTwtv0K4go0000-2 

N° ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP:1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 0.J.Z1/.91b/UU01-96 

LOGRADOURO: 
CIDADE: TRES 

RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 

LAGOAS 	 UF: MS CEP: 79604-021 

BAIRRO: JARDIM CANGALHA CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CNAE: 	 3811400 

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13°  REMUNERAÇÃO 13°  BASE CAL PREV SOC BASE CAL 13° PREV SOC 

01 

TOTAIS: 

22 

22 

29.062,67 

29.062,67 

600,00 

600,00 

28.666,67 

28.666,67 

600,00 

600,00— 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advo 
CEP: 79. 

S;bino Jose da Costa, 1355 
Bairro: Jardim Canga ho 

Três Lagoas MS 



DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PÁG : 0007/0032 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP 	SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

NO ARQUIVO SEFIP 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 0.J.2II.916/0U01-96 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COM?: 07/2021 COD REC:150 	COO GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNICIP DE BELA VISTA MS 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT : 0115 	SIMPLES: 1 	RAT : 3,0 
N°  DE CONTROLE: IxTwtv0K4900000-2 

CNAE PREPONDERANTE 	3811400 
CNAE: 	 3811400 

BAIRRO: JARDIM CANGALHA 

CEP: 79604-021 	TELEFONE: 0067 3521 8610 
LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 
CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS 

0,00 
0,00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
0,00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

12.455,47 
RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 12.455,47 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0,00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 

0,00 
o 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

O 	 QUANTIDADE: 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

O 12: 
O 01: 

0 Q5: 
0 W : 

O 	: 
O N3: 

O Q9: 
O V3: 

10.244,80 
492,19 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
RECEITA EVENTO DESP/PATROUNIO: 
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
13° SALÁRIO MATERNIDADE: 
COM PRODUÇÃO PJ: 
COM PRODUÇÃO PF: 
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O 

2.308,20 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOMADOR: 	 0,0O 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO 
SALÁRIO 
VALORES 
VALORES 
VALORES 
VALORES 

FAMÍLIA: . 
MATERNIDADE: 
PAGOS COOP TRABALHO - 
PAGOS COO? TRABALHO - 
PAGOS COO? TRABALHO - 
PAGOS COO? TRABALHO - 

SEM ADICIONAL: 
ADIC. 15 ANOS: 
ADIC. 20 ANOS: 
ADIO. 25 ANOS: 

e.- 	Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
Cl, 	71.777.700 0001-35 

no Jose da Costa, 1355 
Bairro: Jardim Cangalho 
Lagoas • MS 

R. Advog 
CEP: 79,60 

J:o  1 K 	: 0 L: O M 	: O 01: 

P1: 1 P2: O P3: 1 Q1: O Q2: 

R: O 52: O 53: 0 01: O U2: 

Z1: O Z2: O Z3: O Z4: O Z5: 

o 
o 
o 
1 

O 
O 
O 

0 14: 
O 03: 

O 07: 
O Y : 

0 13: 
O 02: 

O 06: 
O X : 

ANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 



ADEILDA COSTA SILVA DA FONSECA 
1.320,00 

ADENANCYR JACINTO DA COSTA 
1.232,00 

ANA LUCIA MOREIRA DE AQUINO 
1.540,00 

ANTONIA BARROS CAVALCANTE DONATO 
1.320,00 

Ctr="  

ANTONIO MARCOS DE OMENA 
1.625,49 

ANTONIO NETO DA SILVA 
1.694,01 

CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA 
1.320,00 

CECILIA DA SILVA 
1.320,00 

CICERA ANTONIA DA CONCEICAO SOUZA 
1.320,00 

CLEONILDA MARABA DA SILVA 

	

1.320,00 	 0,00. 
DÁNIdA GOMES RODRIGUES DOS SANTOS 

	

480,00 	 0,00 
.1 	 . 

Brooks Ambiental e Serviços Eli-ali Epp 
PJ: 71.777.700 0001-35 

R. d 	gado Solamo Jose da Costa, 1355 
CEP: 7'70402I Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SILVA 
1.320,00 
	

770,00 
NADYR VIEIRA GOMES 

1.056,00 
NADYR VIEIRA GOMES 

NADYR VIEIRA GOMES 

PeP,.„-veU. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0008/0032 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

858300001790 411201802105 807655180675 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS:2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNIC DE CHAP DO SUL 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP:1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 24.6b1.ZUU/UU01-72 

NOME TRABALHADOR 
	

PIS/PASEP/CI 
	

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 
	

C130 

REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 
	

BASE CAL 13°SAL PREV SOC 
	

CONTRIB SEG DEVIDA 
	

DEPOSITO 
	 JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

161.75309.77-5 03/11/2020 01 30/07/2021 J 05142 
770,00 160,05 167,20 0,00 

168.22166.25-5 14/01/2020 01 05 07/07/2021 P3 05142 
0,00 79,20 84,48 0,00 

168.22166.25-5 14/01/2020 01 22/07/2021 Z5 05142 

168.22166.25-5 14/01/2020 01 22/07/2021 P1 05142 

212.83512.63-9 01/07/2019 01 05142 
0,00 102,30 105,60 0,00 

125.17075.49-4 01/03/2019 01 05142 
0,00 94,38 98,57 0,00 

161.10586.17-0 01/03/2019 01 05142 
0,00 122,10 123,20 0,00 

116.04774.94-5 14/01/2020 01 05142 
0,00 102,30 105,61 0,00 

160.04092.58-5 10/09/2019 01 06220 
0,00 129,79 130,03 0,00 

124.48989.80-1 01/03/2019 01 05142 
0,00 135,96 135,53 0,00 

201.88885.97-2 03/11/2020 01 05142 
0,00 102,30 105,60 0,00 

165.45666.53-4 01/03/2019 01 05142 
0,00 102,30 105,60 0,00 

165.50851.78-6 01/03/2019 01 05142 
0,00 102,30 105,60 0,00 

124.35074.25-7 01/03/2019 01 05142 
0,00 102,30 105,61 0,00 

161.55410.31-4 01/03/2019 01 05142 
0,00 36,00 38,40 0,00 



NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°SAL 

PIS/PASEP/CI 
BASE CAL 13°SAL PREV SOC 
BASE CAL PREV SOCIAL 

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 

CONTRIB SEG DEVIDA 
	 DEPOSITO 

CB0 
JAM 

ILDO ILVA DOS SANTOS 
.320,00 

(1?  CS, REIRA DOS SANTOS DA SILVA 

DIVINA PEREIRA DOS SANTOS VIEIRA 
1.320,00 

ELISON FELIX SILVA DOS SANTOS 
1.320,00 

ELISSANDRA CONCEICAO SILVA 
1.320,00 

FLAVIO SILVA RODRIGUES 
1.320,00 

FRANCIELE MARIA DA SILVA 
1.320,00 

FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS 
1.320,00 

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 
1.577,35 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 
1.232,00 

GABRIEL MARCOS SILVA AMARAL 
1.100,00 

GILVAN DA SILVA 
1.320,00 

ISELE VITORIA LIMA DA SILVA 
1.296,00 

H LTON DOS SANTOS OLIVEIRA 
1.320,00 

0‘  AEL,DA SILVA 
/ 1.320,00 

1.320,00 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

DATA: DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0009/0032 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNIC DE CHAP DO SUL 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES: 1 	RAT: 3,0 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 24.b51.luv/OU01-72 

168.70838.43-8 14/01/2020 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

190.36726.47-9 20/04/2021 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

236.65378.46-6 12/04/2021 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

200.73631.95-1 11/07/2019 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

162.23496.82-7 01/03/2019 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

161.90958.16-9 03/11/2020 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

124.48987.90-6 02/12/2019 01 09922 

0,00 0,00 125,46 126,19 0,00 

122.29851.36-7 14/01/2020 01 05142 

0,00 0,00 94,38 98,57 0,00 

148.50001.68-4 27/08/2019 01 04110 

0,00 0,00 82,50 68,00 0,00 

126.02840.01-9 01/03/2019 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,61 0,00 

201.26671.45-6 01/07/2021 01 05142 

0,00 0,00 100,14 103,68 0,00 

161.91099.09-7 12/04/2021 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

161.75342.74-8 01/03/2019 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,60 0,00 

133.60489.45-3 01/03/2019 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,61 0,00 

127.19997.64-3 02/12/2019 01 05142 

0,00 0,00 102,30 105,61 0,00 

B ooks Ambi ntal e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R' 	vogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0010/0032 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COO REC:150 	COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNIC DE CHAP DO SUL 

INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 

INSCRIÇÃO: 24.61.2VU/vu01-72 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 

REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°SAL 

JEROMILTON ALEXANDRE DE LIMA 

	

1.320,00 	 0,00 
JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

	

1.252,00 	 0,00 
JOSE RAY PEREIRA 

	

2.240,00 	 0.00 
JOSE RONALDO DE OLIVEIRA 

	

792,00 	 0,00 
JOSEFA HELENA GONCALVES 

	

1.320,00 	 0,00 
LOURDES APARECIDA SANT ANA BATISTA 

	

2.138,71 	 0,00 
LUCILE BEIERSDORF 

	

1.320,00 	 0,00 
LUZINETE CONCEICAO DE PAULO SOUZA 

	

572,00 	 0,00 
MANOEL MESSIAS DE LIMA GONCALVES 

	

1.320,00 	 0,00 
MARCIO FERREIRA COSTA 

	

2.090,00 	 0,00 
MARIA DA CONCEICAO DA COSTA SILVA 

	

1.320,00 	 0,00 
MARIA JOSE DA SILVA LOPES 

	

2.500,00 	 0,00 
OSANGELA SIMAO 

	

1.320,00 	 0,00 
SANY BORGES COQUEIRO 

	

1.730,67 	 0,00 
EBASTIAO FERREIRA DE JESUS 

	

1.540,00 	 0,00 

BASE CAL 13°SAL PREV SOC 
BASE CAL PREV SOCIAL 

CONTRIB SEG DEVIDA 

160.61455.51-9 14/01/2020 01 
0,00 102,30 

139.99444.45-1 16/06/2020 01 
0,00 96,18 

190.54326.47-9 01/03/2019 01 
0,00 186,19 

126.42818.01-4 01/06/2021 01 
0,00 59,40 

132.31077.64-7 01/03/2019 01 
0,00 102,30 

123.08602.80-7 01/03/2019 01 
0,00 175,98 

209.36475.67-0 03/03/2021 01 05 
0,00 102,30 

267.73620.86-2 19/07/2021 01 
0,00 42,90 

164.39569.19-9 12/04/2021 01 
0,00 102,30 

160.54823.26-5 01/03/2019 01 
0,00 171,60 

163.58349.45-8 12/04/2021 01 
0,00 102,30 

126.81574.14-7 01/03/2019 01 
0,00 217,39 

165.61545.48-7 03/11/2020 01 
0,00 102,30 

201.89171.31-0 09/09/2019 01 
0,00 139,26 

124.69113.85-9 01/03/2019 01 
0,00 122,10 

DEPOSITO 

105,60 

100,16 

179,20 

63,37 

105,61 

171,10 

105,60 

45,76 

105,60 

167,20 

105,60 

200,01 

105,60 

138,45 

123,21 

CB0 
JAM 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

01412 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

07823 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

04101 
0,00 

05142 
0,00 

01421 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

1 
ks Ambiental e Serviços Eireli Epp 

CNPJ: 71.777.700 000115 
\ Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 

CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 
Três Lagoas MS 	cefaisc„->eir 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0011/0032 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858300001790 411201802105 807655160875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COM?: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS:2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNIC DE CHAP DO SUL 

INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FPAS: 515 	OUTRAS ENT : 0115 	SIMPLES: 1 	RAT : 3,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 

INSCRIÇÃO: 24.6.1.tuu/VU01-72 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 

REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 

BASE CAL PREV SOCIAL 

SILVIA PEREIRA EMILSON DOS 
1.408,00 

SILVIA REGINA GOMES 
1.276,00 

TIAGO BEIERSDORF FAGUNDES 
1.320,00 

VALDEREZ OLIVEIRA DA SILVA 
1.320,00 

VALDILENE DO NASCIMENTO 
1.320,00 

ZILDA FERNANDES REIS 
1.320,00 

SANTOS 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

131.46033.40-1 
0,00 

166.32160.34-5 
0,00 

209.35878.35-6 
0,00 

203.95112.92-8 
0,00 

268.50060.53-6 
0,00 

160.54970.46-2 
0,00 

01/03/2019 
110,22 

01/06/2021 
98,34 

27/08/2019 
102,30 

05/10/2020 
102,30 

03/11/2020 
102,30 

04/05/2021 
102,30 

01 

01 

01 

01 

01 

01 05 

112,65 

102,08 

105,60 

105,60 

105,60 

105,60 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

CB0 
JAM 

rooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

Aivogado Sabino Jose da Costa, 1355 
EP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

r 	. 
Três Lagoas MS 

DA EMPRESA/TOMADOR 
67.332,23 770,0 

 

  

evWcigae, 

770,00 	 5.341,62 
	

5.448,30 	 0,00 



67.332,23 770,00 66.672,23 770,00 

67.332,23 770,00 66.672,23 770,00 

01 	 49 

TOTAIS: 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME' 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0012/0032 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 
858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNIC DE CHAP DO SUL 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
N° DE CONTROLE: DOwuRNh1J2Z0000-9 

N° ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 29.6D1.2UU/UU01-72 

LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 
	

BAIRRO: JARDIM CANGALHA 	CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS 
	

CEP: 79604-021 
	

CNAE: 	 3811400 

CAT 	 QUANT 	REMUNERAÇÃO SEM 13° 	 REMUNERAÇÃO 13° 	 BASE CAL PREV SOC 	 BASE CAL 13° PREV SOC 

Ambiental e Serviços Eireli Epp 
PJ: 71.777.700 0001-35 

CEP: 79. 
R. A !, gado Sabino Jose da Costa. 1355 

-021 Bairro: Jardim Cangalho 
Três Lagoas MS 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PÁG : 0013/0032 

NO ARQUIVO SEFIP 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COO REC:150 	COO GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNIC DE CHAP DO SUL 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
N°  DE CONTROLE: DOwuRNh1J2Z0000-9 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 24.61.GUU/UU01-72 

LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 
	

BAIRRO: JARDIM CANGALHA 
	

CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS 
	

CEP: 79604-021 	TELEFONE: 0067 3521 8610 
	

CNAE: 	 3811400 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO - Apic. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

23.739,56 
1.025,40 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
13°  SALÁRIO MATERNIDADE: 
COM PRODUÇÃO PJ: 
COM PRODUÇÃO PF: 
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

5.341,62 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
0,00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

0,00 
0,00 

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 13.675,57 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0,00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 13.675,57 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

O 	 QUANTIDADE: 
0,00 

o 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp. . 
71.777.700 0001-35---- 

R. Ack gaao Sabino Jose da Costa, 13..5 .......--___ 
EP: 79. 4-021 Bairro: Jardim Cang,,iim 

Três Lagoas • MS 

o 
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NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°SAL 

PIS/PASEP/CI 
BASE CAL 13°SAL PREV SOC 
BASE CAL PREV SOCIAL 

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 
CONTRIB SEG DEVIDA 
	

DEPÓSITO 
CB0 
JAM 

MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA 

	

267,50 
	

0,00 
MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA 

MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA 

ALESSANDRO LUIS BIBO 

	

1.825,95 
	

0,00 
ALESSANDRO LUIS BISO 

ADRIANA CARLA DE FRANCA 

	

1.337,48 	 0,00 
ADRIANA PATRICIA MANTOVANI CUSTODIO 

	

1.337,48 	 0,00 
ADRIANO APARECIDO PRADO 

	

1.201,30 	 0,00 
ADRIANO JUNIO QUERUBIN DE SIQUEIRA 

	

1.248,32 	 0,00 
ANA CELIA DOS SANTOS ARAUJO 

	

1.459,47 	 0,00 
ANA CLAUDIA CORADINI BERTOLIN 

	

1.337,48 	 0,00 
ANA PAULA DA CONCEICAO 

	

1.511,44 	 0,00 
DRE MIGUEL DE OLIVEIRA LISBOA 

	

2.000,00 	 0,00 
ONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA 

	

1.938,00 	 0,00 
RECIDA LEANDRA VIEIRA 

	

1.337,48 
	

0,00 

e 

Bro ks Ambiental e Serviços Eireli Ep 
'PJ: 71.777.700 0001.35 

R. AÇdo Sabino Jose da Costa, 1355 
Y2P: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho _  

Três Lagoas • MS 

e 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0014/0032 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COM?: 07/2021 COD REC:150 	COO GPS:2100 
TOMADOR/OBRA:PREF MUNIC DE POTIRENDABA 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 4.084.901/VV01-28 

163.58331.96-6 17/09/2019 01 05 21/06/2021 P3 05142 
0,00 20,06 21,40 0,00 

163.58331.96-6 17/09/2019 01 06/07/2021 Z5 05142 

163.58331.96-6 17/09/2019 01 06/07/2021 P1 05142 

190.16052.19-7 06/12/2019 01 05 22/07/2021 03 05142 
0,00 147,83 146,07 0,00 

190.16052.19-7 06/12/2019 01 23/07/2021 Z6 05142 

200.41847.04-5 26/05/2020 01 05142 
0,00 103,87 106,99 0,00 

206.35628.57-5 17/09/2019 01 05142 
0,00 103,87 106,99 0,00 

133.21177.81-0 01/02/2021 01 05143 
0,00 91,61 96,11 0,00 

135.12678.93-8 23/02/2021 01 05142 
0,00 95,84 99,87 0,00 

161.66298.27-8 27/08/2019 01 05142 
0,00 114,85 116,75 0,00 

161.33305.17-8 27/08/2019 01 05142 
0,00 103,87 106,99 0,00 

161.64941.02-5 15/05/2020 01 05142 
0,00 119,52 120,91 0,00 

161.53100.18-4 01/02/2021 01 09922 
0,00 163,50 160,00 0,00 

127.54368.17-7 08/03/2021 01 05142 
0,00 157,92 155,05 0,00 

120.33244.12-3 04/11/2020 01 05142 
0,00 103,87 107,00 0,00 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0015/0032 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COM?: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNIC DE POTIRENDABA 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP:1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 4.094.901/Uu01-28 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 
	

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 

REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 
	

DEPOSITO 

BASE CAL PREV SOCIAL 

CB0 
JAM 

APARECIDA PERPETUA GONCALVES 

	

1.337,48 	 0,00 
ARLINDO MARIANO PEREIRA 

	

1.337,48 	 0,00 
BARBARA APARECIDA CRUZ PIRES 

	

1.18,72 	 0,00 
CELMA FRANCO 

	

1.337,48 	 0,00 
CINTIA RAQUEL DA SILVA RIBEIRO LINO 

	

1.421,30 	 0,00 
CLAUDIANE DA SILVA COSTA 

	

1.483,73 	 0,00 
CLAUDIO BELO DA SILVA 

	

2.000,00 	 0,00 
CLEITON CONCEICAO DE ALBUQUERQUE 

	

1.337,48 	 0,00 
CLEUZA BIBO 

	

1.509,14 	 0,00 
DAMIAO MARCOS DA SILVA 

	

1.727,60 	 0,00 
DIRCE APARECIDA DALECIO GIEGA 

	

1.412,56 	 0,00 
EDIMEIRE ANGELICA FARINA VINAGRE 

	

1.337,48 	 0,00 
EDNA APARECIDA AFONSO 

	

1.201,30 	 0,00 
DNEIA FARINA DE SOUZA 

	

1.455,22 	 0,00 
DNIILS94 SILVERIO DA SILVA 

	

2.000,00 	 0,00  

209.17245.05-3 
0,00 

120.45569.05-7 
0,00 

203.19182.59-7 
0,00 

166.11001.59-0 
0,00 

165.30579.05-3 
0,00 

212.83009.36-8 
0,00 

124.66284.86-5 
0,00 

164.18566.46-8 
0,00 

164.35086.58-4 
0,00 

127.69780.18-4 
0,00 

126.15032.15-3 
0,00 

127.67378.17-6 
0,00 

125.02095.59-1 
0,00 

127.51727.17-6 
0,00 

126.55427.01-9 
0,00 

03/11/2020 01 05142 
103,87 106,99 0,00 

01/02/2021 01 05142 
103,87 107,00 0,00 

01/02/2021 01 05142 
95,84 99,86 0,00 

09/02/2021 01 05142 
103,87 106,99 0,00 

09/02/2021 01 05143 
111,41 113,70 0,00 

27/08/2019 01 05142 
117,03 118,69 0,00 

01/02/2021 01 09922 
163,50 160,01 0,00 

13/04/2021 01 05142 
103,87 106,99 0,00 

27/08/2019 01 05142 
119,32 120,73 0,00 

01/02/2021 01 05142 
138,98 138,21 0,00 

27/08/2019 01 05142 
110,63 113,01 0,00 

01/04/2019 01 05142 
103,87 107,00 0,00 

01/12/2018 01 05143 
91,61 96,11 0,00 

01/02/2021 01 05143 
114,46 116,42 0,00 

01/02/2021 01 05142 
163,50 160,01 0,00 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
71.777.700 0001.35 

ino Jose tia Costa, 13.55 
021 Bairro: Jardim Canj•r  o 
Três Lagoas • MS 



EMILLY CAROLINY DA SILVA 

	

2.000,00 	 0,00 
EVANGELISTA EUFRASIO DE ANDRADE 

	

1.727,60 	 0,00 
FABIANA ALVES RIBEIRO 

	

1.201,30 	 0,00 
FLAVIA FRANCA DA SILVA 

	

1.248,32 	 0,00 
FRANCISCO JOAQUIM DE LIMA 

	

1.337,48 	 0,00 
HIGOR RENATO DE OLIVEIRA 

	

1.421,30 	 0,00 
JAIR SILVESTRE DA SILVA 

	

1.337,48 	 0,00 
JESSICA LOURENCO DA SILVA 

	

1.268,58 	 0,00 
JESSICA TAISA FARINA VILAS BOAS 

C---a>"j 	

1.337,48 	 0,00 
. 	OSIANE MARIA VIEIRA FERREIRA 

	

1.337,48 	 0,00 
JUCIMARIO INACIO DE LIMA 

	

. 1.727,60 	 0,00 
ULIA ROBERTA LEITE 

	

1.421,30 	 0,00 
OMAR GOMES DA SILVA RAMOS 

	

1.337,48 	 0,00 
TICIA FERNANDA DE SOUZA D ANDREA 

	

2.000,00 	 0,00 
LUÍZ HENRIQUE LEAL ...... 2.000,00 0,00 

biental e Serviços Eiroli FRP 
"1.777.700 0001.35 

bino Jose da Costa, 1335 
1 Bairro: Jardim Caneo 

Três Lagoas MS 

R. Advos 

Moo 

CEP: 79.604. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0016/0032 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COO GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNIC DE POTIRENDABA 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 45.u94.9u1iuu01-28 

   

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°SAL 

PIS/PASEP/CI 

BASE CAL 13°SAL PREV SOC 
BASE CAL PREV SOCIAL 

207.78699.77-8 
0,00 

160.44689.89-2 
0,00 

210.26641.83-9 
0,00 

161.88555.40-0 
0,00 

200.51510.34-5 
0,00 

125.20006.36-8 
0,00 

209.19129.90-5 
0,00 

201.51270.73-7 
0,00 

161.77035.96-6 
0,00 

162.79897.53-3 
0,00 

161.89433.71-6 
0,00 

125.55243.75-7 
0,00 

114.85323.72-4 
0,00 

154.77934.48-8 
0,00 

127.93431.14-3 
0,00  

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 
	

CB0 

CONTRIB SEG DEVIDA 
	

DEPOSITO 
	 JAM 

15/04/2021 01 01421 
163,50 160,00 0,00 

06/12/2019 01 05142 
138,98 136,20 0,00 

22/11/2018 01 05143 
91,61 96,10 0,00 

15/04/2021 01 05142 
95,84 99,86 0,00 

24/06/2021 01 05142 
103,87 106,99 0,00 

22/11/2018 01 05143 
111,41 113,71 0,00 

09/01/2019 01 05142 
103,87 106,99 0,00 

07/10/2019 01 05142 
97,67 101,48 0,00 

01/02/2021 01 05142 
103,87 106,99 0,00 

11/05/2020 01 05142 
103,87 106,99 0,00 

06/12/2019 01 05142 
138,98 138,20 0,00 

22/11/2018 01 05143 
111,41 113,71 0,00 

03/06/2020 01 05142 
103,87 107,00 0,00 

21/11/2018 01 01421 
163,50 160,00 0,00 

27/04/2021 01 05142 
163,50 160,01 0,00 



Bro ks 	biental e Serviços ElroJi 
71.777.700 0001.35 

R. Advo a 	a bino Jose da Costa, 1355 
CEP: 7 .604-021 Bairro: Jaidirn 

Três Lagoas 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0017/0032 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COO GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNIC DE POTIRENDABA 

INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES: 1 	RAT: 3,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 

INSCRIÇÃO: 4b.094.9U1/U001-28 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 

REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°5AL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 

BASE CAL PREV SOCIAL 

CB0 
JAM 

MARCIA FLAVIANO DO ROSARIO 

	

1.337,48 	 0,00 
MARIA JOSE DA SILVA 

	

1.412,56 	 0,00 
MARIA QUESSADA 

	

1.421,30 	 0,00 
MARIA VERA LUCIA DA SILVA 

	

1.463,09 	 0,00 
MARILSA ALVES DE SOUZA DEZANETTI 

	

1.455,22 	 0,00 
MARLENE GERALDO NUNES OSCAR 

	

1.455,22 	 0,00 
NAIANA GOMES DA SILVA 

	

1.412,56 	 0,00 
NATALIA PAULINA TEIXEIRA 

	

1.727,60 	 0,00 
RICARDO JOSE MORETTI 

	

1.337,98 	 0,00 
SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

	

1.201,30 	 0,00 
SILVIA IZABEL LOURENCO DA COSTA 

	

1.412,56 	 0,00 
SIMONI CRISTINA GRILLO RODRIGUES 

	

1.421,30 	 0,00 
UELI PERPETUA TUPIM DE AGUIAR 

	

1.248,32 	 0,00 
REZINHA DA SILVA GOMES 

	

1.114,58 	 0,00 
ALDELIDIA LUCRECIA BATISTA VIEIRA DA SI 

	

1.201,30 	 0,00 

120.69587.64-0 01/02/2021 01 05142 
0,00 103,87 107,00 0,00 

164.25743.96-5 27/08/2019 01 05142 
0,00 110,63 113,00 0,00 

163.51985.45-6 21/11/2018 01 05143 
0,00 111,41 113,70 0,00 

190.20833.83-1 27/08/2019 01 05142 
0,00 115,17 117,04 0,00 

126.36265.18-1 02/01/2019 01 05143 
0,00 114,46 116,42 0,00 

127.28911.18-7 10/09/2020 01 05143 
0,00 114,46 116,42 0,00 

165.79353.35-0 27/08/2019 01 05142 
0,00 110,63 113,00 0,00 

166.10960.15-2 06/12/2019 01 05142 
0,00 138,98 138,20 0,00 

127.96025.17-0 02/02/2021 01 05142 
0,00 103,87 107,00 0,00 

124.02753.00-7 01/02/2021 01 05143 
0,00 91,61 96,11 0,00 

165.27126.03-5 27/06/2019 01 05142 
0,00 110,63 113,00 0,00 

166.24276.93-3 01/07/2021 01 05143 
0,00 111,41 113,70 0,00 

165.27155.28-0 18/09/2019 01 05142 
0,00 95,84 99,86 0,00 

160.71691.44-4 27/08/2019 01 05142 

0,00 83,81 89,16 0,00 

165.27358.42-4 01/02/2021 01 05 05143 

0,00 91,61 96,10 0,00 



DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0018/0032 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME' 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 4.v91.vo1/uu01-28 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNIC DE POTIRENDABA 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 

REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 

BASE CAL PREV SOCIAL 

DEPOSITO 
CB0 
JAM 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 

WANESSA MARQUES ZANELA 
1.421,30 0,00 

166.11020.69-2 
0,00 

08/06/2021 01 
111,41 

05143 
113,70 	 0,00 

Erooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CrIPJ: 71.777.700 0001-35 

P. Advogaco Sabino Jose da Costa, 1355 
• 

CIF: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 
Três Lagoas MS 

 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 

‘--tr

83.695,04 	 0,00 0,00 6.587,79 6.695,49 	 0,00 

    



CEP: 79604-021 
LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 
CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS 

BAIRRO: JARDIM CANGALHA 	CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CNAE: 	 3811400 

1 

CAT 	 QUANT 	REMUNERAÇÃO SEM 13° 	 REMUNERAÇÃO 13° 	 BASE CAL PREV SOC 	 BASE CAL 13° PREV SOC 

ç&zíc=. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 

J: 71.777.700 0001.35 

;bino Jose da Costa, 15 
1,4•vel Bairro: Jardim  

fres Lagoas • MS 

-Se rçklY 

58 83.695,04 0,00 83.427,54 0,00 

58 83.695,04 0,00 e3.427,54 9,00 

01 

TOTAIS: 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME 	 DATA: 06/08/2021 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 	 HORA: 	11:16:25 

PAG : 0019/0032 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 
858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COM?: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNIC DE POTIRENDABA 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 

N° DE CONTROLE: LfGNWMIRdpK0000-8 	 INSCRIÇÃO: 4u.(194.1/Uu01-28 



C c' 

• 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0020/0032 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COM?: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNIC DE POTIRENDABA 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
N° DE CONTROLE: LfGNWMIRdpK0000-8 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHCfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP:1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 4.U94 .901/0001-28 

LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 
	

BAIRRO: JARDIM CANGALHA 
	

CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS 
	

CEP: 79604-021 	TELEFONE: 0067 3521 8610 
	

CNAE: 	 3811400 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO -.ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO - AD1C. 25 ANOS: 

29.435,69 
1.179,21 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
13°  SALÁRIO MATERNIDADE: 
COM PRODUÇÃO PJ: 
COM PRODUÇÃO PF: 
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

6.587,79 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
0,00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

0,00 
0,00 

RETENÇÃO (LEI 9.711/96) 
VALOR INFORMADO: 0,00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0,00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0,00 

("--1.7::='  
BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA , 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

O 	 QUANTIDADE: 
0,00 

o 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

0 Il: O 12: O 13: O 14: O J 	: O K 	: O L 	: O M: O N1: o 

O N3: O 01: O 02: 0 03: 1 P1: 1 P2: 0 P3: 1 Ql: O Q2: O 

O Q4: O Q5: O Q6: O Q7: O R: O 52: 0 53: O Ul: O U2: O 

O V3: 0 W 	: O X 	: O Y 	: O 21: O 22: O 23: O 24: O 25: 1 

4 

Ambiental e Serviços Eireli Epp 
C °J: 71.777.700 0001-35 

R. Aa 3  o Sabino Jose da Costa;  1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangaino 

rês Lagoas• MS 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME' 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE 	"BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PÃO : 0021/0032 

• 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA:CAMARA MUNICIP DE FERNANDOPOLIS 

INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FPAS: 515 	OUTRAS ENT : 0115 	SIMPLES: 1 	RAT : 3,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 

INSCRIÇÃO: 4b.iii.bó9/UU01-28 

  

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 

REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 

BASE CAL PREV SOCIAL 

CB0 
JAM 

164.03554.09-4 01/04/2019 01 05143 
0,00 97,30 101,15 0,00 

164.04840.29-5 01/04/2019 01 05143 
0,00 97,30 101,15 0,00 

CLAUDINEIA FARIAS DE SOUSA FRANCISCATO 

	

1.264,49 	 0,00 
MIRIAM DE SOUSA FRANCISCATO 

	

1.264,49 	 0,00 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Bobino Jose da Costa, 1355 
CCP: 79.004•021 Bairro: Jardim Cangaiho 

Três Lagoas • MS 

   

A EMPRESA/TOMADOR 
2.528,98 	 0,00 0,00 	 194,60 202,30 	 0,00 

      

      



DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0022/0032 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

NO ARQUIVO SEFIP 
SERVIÇOS/OBRA 
DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7  
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP:1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 4n.113.bb9/uu01-28 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS:2100 
TOMADOR/OBRA:CAMARA MUNICIP DE FERNANDOPOLIS 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 

N°  DE CONTROLE: HmGwu7Ehpe30000-5 

CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CNAE: 	 3811400 
BAIRRO: JARDIM CANGALHA LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 

CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS CEP: 79604-021 

BASE CAL 13°  PREV SOC BASE CAL PREV SOC REMUNERAÇÃO 13°  REMUNERAÇÃO SEM 13°  CAT 	 QUANT 

0,00 0,00 01 	 2 2.528,98 2.528,98 

TOTAIS: 2.528,98 0,00 2.528,98 0,00 

Brooks 

C 	
ntal e Serviços Eireli Ep 

f1.777.700 0001-35 

R. Advogado abino Jose da Costa, 1355 

CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 
	 ....,ètrsiagoas M5  

sst 



CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CNAE: 	 3811400 
BAIRRO: JARDIM CANGALHA 

CEP: 79604-021 	TELEFONE: 0067 3521 8610 
LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 

CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS 

191,60 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 TOMADOR: 

0,00 
0,00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
0,00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

0,00 RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 0,00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0,00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 

0,00 
o 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

O 	 QUANTIDADE: 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

871,66 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
51,27 RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 
0,00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
0,00 13° SALÁRIO MATERNIDADE: 
0,00 COM PRODUÇÃO PJ: 
0,00 COM PRODUÇÃO PF: 
0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO 
SALÁRIO 
VALORES 
VALORES 
VALORES 
VALORES 

FAMÍLIA: 
MATERNIDADE: 
PAGOS COOP TRABALHO - 
PAGOS COOP TRABALHO - 
PAGOS COOP TRABALHO - 
PAGOS COOP TRABALHO - 

SEM ADICIONAL: 
ADIC. 15 ANOS: 
ADIC. 20 ANOS: 
ADIC. 25 ANOS: 

ANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

O Il: 
	

O 12: 

0 N3: 
	o 01: 

0 04: 
	o Q5: 

O V3: 
	

O W : 

ental e Serviços Eiren 
1.777,700 0001-35 

R. Advoga to Sabino Jose da Costa, 13. 
CEP: 79 604-021 Bairro: krcinn Can6r.::.o 

rés Lagoas MS 
,>ar 

o 
O 02: 

o Q6: 
O X : 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 92.0 (15/01/2021) 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

ARQUIVO SEFIP 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PÁG : 0023/0032 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA:CAMARA MUNICIP DE FERNANDOPOLIS 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
N° DE CONTROLE: HmGwu7Ehpe30000-5 

N° ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 4b.11J.669/UU01-28 

O 14: 0 J 	: O K 	: O L: O M 	: O NI: o 

O 03: O P1: O P2: O P3: O 01: O Q2: O 

O Q7: O R: O S2: O 53: O Ul: O U2: O 

O Y 	: 0 Z1: O Z2: O Z3: O Z4: O Z5: O 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0024/0032 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 	FPAS: 515 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNICIP DE PRESIDENTE EPITACIO 

OUTRAS ENT: 0115 SIMPLES:! 	RAT: 3,0 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 55.[9.1.4-2//0001-17 

    

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13°  SAL 

	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CB0 

REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 	 JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

127.51822.15-2 02/09/2019 01 07825 
0,00 189,58 181,46 0,00 

207.85614.20-0 02/09/2019 01 05142 
0,00 144,92 143,48 0,00 

160.13715.19-0 02/09/2019 01 07825 
0,00 189,58 181,45 0,00 

126.58120.14-3 02/09/2019 01 05142 
0,00 144,92 143,49 0,00 

161.80756.03-2 02/09/2019 01 05142 
0,00 149,61 147,65 0,00 

126.42586.23-7 02/09/2019 01 05142 
0,00 149,61 147,66 0,00 

127.52130.14-9 02/09/2019 01 05142 
0,00 144,92 143,49 0,00 

163.63619.27-1 02/09/2019 01 05142' 
0,00 138,21 137,52 0,00 

206.81216.17-9 02/09/2019 01 05142 
0,00 144,92 143,48 0,00 

166.34193.71-2 22/03/2021 01 05142 
0,00 144,92 143,48 0,00 

ALEXANDRE APARECIDO FLORENCIO 

	

2.268,24 
	

0,00 
ALVARO HENRIQUE GOMES PEREIRA 

	

1.793,56 
	

0,00 
ANDERSON SANTOS FLORENCIO 

	

2.268,24 
	

0200 
AURELIO RIBEIRO SILVA 

	

1.793,56 
	

0,00 
CLEBERSON PEREIRA DOS SANTOS 

	

1.845,67 
	

0,00 
JOSE REIS VIANA DA SILVA 

	

1.845,67 
	

0,00 
MANOEL FRANCISCO 

	

1.793,56 
	

0,00 
MAYCON DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS 

	

1.719,08 	 0,00 
RICARDO APARECIDO JESUS ROCHA 

	

1.793,56 	 0,00 
ROBSON PEREIRA DA SILVA 

	

1.793,56 	 0,00 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabia° Jose da Costa, 12.;-5 
EP29.604-021 Bairro: Jardim Caiigai!.o 

Três Lagoas MS .••• 

 

TOTAI A EMPRESA/TOMADOR 
18.914,70 	 00 	 0,00 1.541,19 1.513,16 	 0,00 

    

>Cr- 



Eme 

R. Acivo 
CEP: 79,6 

rT, 

mhiental e Serviços Eireli Epp 
71.777.700 0001.35 

Sobino Jose da Costa, 1355 
21 Bairro: Jardim Cangalho 
rãs Lagoas MS 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 
858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COM?: 07/2021 	COD REC:150 	COD GPS: 2100 	FPAS: 515 
TOMADOR/OBRA: PREF MUNICIP DE PRESIDENTE EPITACIO 

OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 	3,0 

N°  DE CONTROLE: BY9A2ZD7eMN0000-8 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 	.29.3.42//UU01-17 

LOGRADOURO: 
CIDADE: TRES 

RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 

LAGOAS 	 UF: MS CEP: 79604-021 

BAIRRO: JARDIM CANGALHA CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CNAE: 	 3811400 

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13°  REMUNERAÇÃO 13°  BASE CAL PREV SOC BASE CAL 13° PREV SOC 

01 

TOTAIS: 

10 

10 

18.914,70 

18.914,70 

0,00 

0,00 

18.914,70 

18.914,70 

0,00 

0,00 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0025/0032 



VALOR DE'! PREV SOC CALCULADO SEFIP: 

SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

6.988,62 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
13°  SALÁRIO MATERNIDADE: 
COM PRODUÇÃO PJ: 
COM PRODUÇÃO PF: 
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMA DOR: 

1.541,19 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
.0,00 

0,00 
o 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

O 	 QUANTIDADE: 

O 

O 

o 
o 

O N1: 
O Q2: 

O 02: 
O Z5: 

O M : 
O Ql: 

O 01: 
O Z4: 

O L: 

O 23: 

S3: 
Z3: 

O K : 
O P2: 

S2: 
Z2: 

J : 
P1: 

O R: 

O Z1: 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

0 Il: 	O 12: 	O 13: 

O N3: 	O 01: 	O 02: 

O Q4: 	O 05: 	O Q6: 
I 	O V3: 	0 W : 	O X : 

O 14: 
O 03: 

O Q7: 

O Y : 

1 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.- MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME' 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

DATA: 06/08/2021 
1 HORA: 11:16:25 

PÁG : 0026/0032 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 	FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 

TOMADOR/OBRA: PREF MUNICIP DE PRESIDENTE EPITACIO 	 N°  DE CONTROLE 
0115 	SIMPLES:1 	RAT: 
: BY9A2ZD7eMN0000-8 

N° ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 

3,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 5.Z9.s.42i/U001-17 

LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 

CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS CEP: 79604-021 

BAIRRO: JARDIM CANGALHA 
TELEFONE: 0067 3521 8610 

CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CNAE: 	 3811400 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
0,00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 308: 

0,00 
0,00 

 

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 3.410,00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0,00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 3.410,00 

  



Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
C1PJ: 71.777.700 0001-35 

dvogado Sabino Jose da Costa, 1355 
70.504-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

TOT S DA EMPRESA/TOMAD 
19.160,42 00 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0027/0032 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

OUTRAS ENT: 0115 
EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 	FPAS: 515 

TOMADOR/OBRA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

NOME TRABALHADOR 
	 PIS/PASEP/CI 

REM SEM 13°  SAL 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
	

FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: "/1. I II. IUU/UU01-35 

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 

REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 
	 DEPOSITO 

CB0 
JAN1 

BASE CAL PREV SOCIAL 

128.22852.38-5 
0,00 

125.55228.07-3 
0,00 

206.96562.27-2 
0,00 

124.04240.12-0 
0,00 

201.85884.61-4 
0,00 

166.42491.36-0 
0,00 

01/10/2020 01 02524 

169,06 164,95 0,00 

02/01/2020 01 05 04110 

163,50 160,01 0,00 

01/07/2019 01 01421 
751,97 640,00 0,00 

03/03/2021 01 04131 
172,50 168,01 0,00 

01/03/2019 01 01421 

341,27 280,00 0,00 

15/05/2019 01 04110 

118,37 119,88 0,00 

ADRIANA REGINA SILVA 

	

2.061,82 
	

0,00 
FABIO MARTINS MARCO 

	

2.000,00 
	

0,00 
JOAO JASAO ANDRADE FERREIRA 

	

8.000,00 
	

0,00 
LUCIA REGINA SILVA 

	

2.100,00 
	

0,00 
REINALDO OLIVEIRA COSTA 

	

3.500,00 
	

0,00 
SILVIA DOS SANTOS GABRIEL 

	

1.498,60 
	

0,00 

0,00 	 1.716,67 
	

1.532,85 	 0,00 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 
858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COM?: 07/2021 	COD REC: 150 	COD GPS: 2100 	FPAS: 515 

TOMADOR/OBRA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES: 1 	RAT: 	3,0 

N°  DE CONTROLE: Ix17541nmN50000-6 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7  
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 71. 	J. it.W/UU01-35 

LOGRADOURO: 
CIDADE: TRES 

RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 
LAGOAS 	 UF: MS CEP: 79604-021 

BAIRRO: JARDIM CANGALHA CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CNAE: 	 3811400 

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13°  REMUNERAÇÃO 13°  BASE CAL PREV SOC BASE CAL 13°  PREV SOC 

01 

TOTÃiS: 

6 

6 

19.160,42 

19.160,42 

0,00 

0,00 

19.160,42 

19.160,42 

0,00 

0,00 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0028/0032 

oks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

bino Jose da Costa, 1355 
airro: Jardim Cangalho 

Lagoas MS 
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c 	lenta' e Serviços Eireli Epp 
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P. iid•najo Sabino Jose da Costa;  13 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cang 

Três Lagoas. MS 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PÁG : 0029/0032 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

NO ARQUIVO SEFIP 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COME': 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 	FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:! 

TOMADOR/OBRA: BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 	 N° DE CONTROLE: Ix17541nmN50000-6 
RAT : 

N °  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 

3,0 	FAP : 1,00 	FtAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 71. III. /OU/ Uu01-35 

  

LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 

CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS 

BAIRRO: JARDIM CANGALHA 

CEP: 79604-021 	TELEFONE: 0067 3521 8610 

CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CNAE: 	 3811400 

VALOR DEV PREV SOC.CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

7.234,86 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
130  SALÁRIO MATERNIDADE: 
COM PRODUÇÃO PJ: 
COM PRODUÇÃO PF: 
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

1.716,67 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERIODO FINAL: 
0,00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

0,00 
0,00 

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 0,00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 30.036,04 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: -30.036,04 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

0 	 QUANTIDADE: 
0,00 

o 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PÃO : 0030/0032 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

CEP: 79604-021 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS:2100 

TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 

CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7  
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP : 1,00 	FtAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 

BAIRRO: JARDIM CANGALHA 
	CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CNAE: 	 3811400 

N°  DE CONTROLE: 04H3rKNP1VQ0000-8 

FPAS : 515 	OUTRAS ENT : 0115 	SIMPLES: 1 	RAT : 3,0 

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13°  REMUNERAÇÃO 13°  BASE CAL PREV SOC BASE CAL 13°  PREV SOC 

01 149 222.894,04 1.370,00 221.570,54 1.370,00 

TOTAIS: 1 49 222.894,04 1.370,00 221.570,54 1.370,00 

mbiental e Serviços Eireli Epp 
PJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 
CEP: 79,604.021 71604-021 Bairro: Jardim Cano 

Lagoas MS 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 92.0 (15/01/2021) 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PAG : 0031/0032 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

FGTS 
858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COO GPS: 2100 
TOMADOR/OBRA: 

N° DE CONTROLE: 04H3rKNPiVQ0000-8 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES: 1 RAT: 3,0 

N° ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
TAL': 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 

LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 
	

BAIRRO: JARDIM CANGALHA 
	

CNAE PREPONDERANTE 3811400 

CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS 
	

CEP: 79604-021 
	

CNAE: 	 3811400 

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

FGTS - 8% 

REMUNERAÇÃO SEM 13°  SALÁRIO 
	 222.894,04 

REMUNERAÇÃO 13°  SALARIO 
	

1.370,00 

QUANTIDADE TRABALHADORES 
	 199 

VALORES DO FGTS 
DATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 07/08/2021 

	

DEPOSITO FGTS 	 ENCARGOS FGTS 
	

CONTRIB SOCIAL 
	

ENCARGOS CONTRIB SOCIAL 
	

TOTAL RECOLHER 

	

17.941,12 	 0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

17.941,12 

s Ambiental e Serviços Eireli Epp 
°J: 71.777.700 0001.35 

r. 	o Sabino Jose da Costa, 135 
CEP: 73.1.4021 Bairro: Jardim Cangal!to 

trê 	oas • MS 



DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PÃO : 0032/0032 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
EMPRESA 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
COMP: 07/2021 COD REC:150 	COD GPS: 2100 

TOMADOR/OBRA: 

N°  DE CONTROLE: 04H3rKNPiVQ0000-8 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 0115 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 
FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 3,00 
INSCRIÇÃO: 

  

CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CNAE: . 	 3811400 
LOGRADOURO: RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 

CIDADE: TRES LAGOAS 	 UF: MS 

BAIRRO: JARDIM CANGALHA 

CEP: 79604-021 	TELEFONE: 0067 3521 8610 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

79.313,79 
2.748,07 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
13°  SALÁRIO MATERNIDADE: 
COM PRODUÇÃO PJ: 
COM PRODUÇÃO PF: 
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

17.855,07 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
0,00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 308: 

0,00 
0,00 

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 	 30.036,04 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 30.036,04 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0,00 

BASE DE CÁLCULO 
15 ANOS: 
QUANTIDADE: 

APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 

	

0,00 	20 ANOS: 

	

O 	QUANTIDADE: 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

O 	 QUANTIDADE: 
0,00 

o 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 
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3., 

J 	: 2 K 	: O L: O M: O N1: 

P1: 3 P2: O P3: 3 Q1: O Q2: 

R: O 52: O 53: O Ul: O U2: 

Z1: O 22: 0 Z3: O 24: O Z5: 

O 14: 
	0 

O 03: 
	1 

O Q7: 
	O 

0 Y : 
	O 

o 
o 
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Erooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
PJ: 71.777.700 0001-35 

R. 	ado Sabino Jose cia Costa, 13 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Q.à T, ré 	oas • MS 1_ 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) 	TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 

856300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 	11:16:25 
PÁG : 0001/0008 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM BASE CALC 13°  SAL 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 
VAL DEVIDO PREV SOC 

TOTAL TRABALHADORES 

Erooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71,777.700 0001.35 
gado Sabino Jose da Costa, 1355 

CEP 79,604021 Bairro: Jardim Cangalho 
Lyés Lagoas MS 

2 

2.200,00 
0,00 

165,00 
798,60 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 	INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 	 N° CONTROLE: 04H3rKNPiV00000-8 
FPAS:515 OUTRAS ENTIDADES: 0115 	SIMPLES:1 ALIO RAT: 3,0 	FAP: 1,00 RAT AJUSTADO: 3,00 	COD REC: 150 	COMP: 07/2021 

TOMADOR/OBRA : FUNAI DOURADOS 
LOGRADOURO 
AVENIDA MARCELINO PIRES 3923 

INSCRIÇÃO: 00.059.311/0090-00 
BAIRRO 	 CIDADE 
JARDIM CARAMURU 	DOURADOS  

N° CONTROLE: MSSmNz1xKwh0000-0 
CEP 	 UF 
79830000 	 MS 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 	 2.200,00 
REM BASE CA:C 13°  SAL 	 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 	 2 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 2.200,00 
REM 13° SALÁRIO 	. 0,00 
DEPOSITO 176,00 
ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 2 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 2.200,00 
REM 13° SALÁRIO 0,00 
DEPÓSITO 176,00 
ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 2 



TOTAL TRABALHADORES 22 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) 	TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

N° ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 	INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 	 N° 
.FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES: 0115 	SIMPLES:1 ALIO RAT: 3,0 	FAP: 1,00 RAT AJUSTADO: 3,00 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 06/08/2021 
HORA: 11:16:25 
PAG : 0002/0008 

CONTROLE: 04H3rKNPiVQ0000-8 
COD REC: 150 	COMP: 07/2021 

TOMADOR/OBRA : PREF MUNICIP DE BELA VISTA MS 
LOGRADOURO 
RUA SANTO AFONSO 660 

INSCRIÇÃO: 03.217.916/0001-96 
BAIRRO 	 CIDADE 
CENTRO 	 BELA VISTA 

Declaração à Previdência 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13°  SALÁRIO 29.062,67 
REM 13° SALÁRIO 600,00 
DEPÓSITO 2.373,02 
ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 22 

TOTAIS DO TOMADOR 

REM SEM 13° SALÁRIO 
EM BASE CALC 13° SAL 

CONTR SEGURADOS DEVIDA 
VAL DEVIDO PREV SOC 

28.666,67 
600,00 

2.308,20 
10.244,80 

22 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM 13°  SALÁRIO 
DEPÓSITO 
ENCARGOS FGTS 
CONTRIB SOCIAL 
ENCARGOS CONTRIB SOC 

TOTAL TRABALHADORES 

VALORES FGTS - 8% 

29.062,67 
600,00 

2.373,02 
0,00 
0,00 
0,00 

22 

VALORES PREVIDÊNCIA 

N° CONTROLE: 
CEP 
79260000 

IxTwtv0K4o00000-2 
UF 
MS 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 	 28.666,67 
REM BASE CALC 13° SAL 	 600,00 

OTAL TRABALHADORES 

s Ambiental e Serviços: Eireli Epp 
IPJ: 71.777.700 0001.35 

R. ki ogado Sabitu) Jose da Costa, 1355 
Bairro: Jardim Cangalho 

_três Lagoas lviS 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 6.40 (24/12/2020) 	TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MB' 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 11:16:25 
PÁG : 0003/0008 

Declaração à Previdência 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 67.332,23 
REM ”.° (2ALÁRIO 770,00 
DEPÓSITO 5.448,30 
ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 49 TOTAL TRABALHADORES 	 49 

MODALIDADE : "Branco' '-Recolhimento ao FGTS e 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 	 66.672,23 
=1 :ASE CALC 13° SAL 	 77?,00 

VALORES PREVIDÊNCIA 

c— REM SEM 13° SALÁRIO 
REM BASE CALC 13° SAL 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 
VAL DEVIDO PREV SOC 

66.672,23 
770,00 

5.341,62 
23.739,56 

OTAL TRABALHADORES 	 49 

,•• 

biental e Serviços Eireli Epp 
J: 71.777.700 6001-35 

R. Aavogado Sabino Jose da Costa, 1255 

Três Lagoas - MS 

CEP: 
, 

79.6 4-021 Bairro: Jardim Can„;a:Lo 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES: 0115 	SIMPLES: 1 

N° ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 	 N°  CONTROLE: 04H3rKNPiV00000-8 

ALIQ RAT: 3,0 	FAP: 1,00 RAT AJUSTADO: 3,00 	COD REC: 150 	COMP: 07/2021 

TOMADOR/OBRA : PREF MUNIC DE CHAP DO SUL 
LOGRADOURO 
AVENIDA AV SEIS 706 

INSCRIÇÃO: 24.651.200/0001-72 
BAIRRO 	 CIDADE 
CENTRO 	 CHAPADAO DO SUL 

N° CONTROLE: DOwuRNh1J2Z0000-9 
CEP 	 UF 
79560000 	 MS 

TOTAIS DO TOMADOR 

- 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM 13° SALÁRIO 
DEPÓSITO 
ENCARGOS FGTS 
CONTRIB SOCIAL 
ENCARGOS CONTRIB SOC 

TOTAL TRABALHADORES 

VALORES FGTS - 8% 

67.332,23 
770,00 

5.448,30 
0,00 
0,00 
0,00 

49 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME' MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) 	TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES: 0115 	SIMPLES:1 

N° ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 
INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 	 N°  CONTROLE: 04H3rKNPIV00000-8 

ALIO RAT: 3,0 	FAP: 1,00 RAT AJUSTADO: 3,00 	COD REC: 150 COMP: 07/2021 

N°  CONTROLE: LfGNWMIRdpK0000-8 
CEP 	 UF 
15105000 	 SP 

INSCRIÇÃO: 45.094.901/0001-28 
BAIRRO 	 CIDADE 
CENTRO 	 POTIRENDABA 

TOMADOR/OBRA : PREF MUNIC DE POTIRENDABA 
LOGRADOURO 

LARGO LARGO BOM JESUS 990 

TOTAL TRABALHADORES 58 

Declaração à Previdência 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13°  SALÁRIO 83.695,04 
REM 13°  SALÁRIO 0,00 
DEPOSITO 6.695,49 
ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 58 

MODALIDADE : "Branco-Recolhimento ao FGTS e 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13°  SALÁRIO 	 83.427,54 
REM EtEE CALC 13°  SAL 	 0,00 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 83.695,04 
REM 13°  SALÁRIO 	. 0,00 
DEPOSITO 6.695,49 
ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 58 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 11:16:25 
PÁG : 0004/0008 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM BASE CALC 13°  SAL 
CONTA SEGURADOS DEVIDA 
AL DEVIDO PREV SOC 

83.427,54 

0,00 
6.587,79 

29.435,69 

VALORES PREVIDÊNCIA 

TAL TRABALHADORES 

mhiental e Serviços Eireli Epp 

71.777.700 0001.35 
R, Adro Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

s Lagoas MS 

58 

scs 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) 	TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 11:16:25 
PÁG : 0005/0008 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13°  SALÁRIO 
REM BASE CALC 13°  SAL 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 
L DEVIDO PREV SOC 

OTAL TRABALHADORES 2 

2.528,98 
0,00 

194,60 
871,66 

EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 	INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 	 N°  CONTROLE: 04H3rKNPiVQ0000-8 FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES: 0115 	SIMPLES:1 ALIQ RAT: 3,0 	FAP: 1,00 RAT AJUSTADO: 3,00 	COD REC: 150 COMP: 07/2021 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 

TOMADOR/OBRA : CAMARA MUNICIP DE FERNANDOPOLIS 	
INSCRIÇÃO: 45.113.669/0001-28 
	

N° CONTROLE: HmGwu7Ehpe30000-5 LOGRADOURO 	 BAIRRO 	 CIDADE 	 UF RUA ESPIRITO SANTO 320 	 JARDIM SANTA RITA 	FERNANDO PRESTES 	15600000 	 SP 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 2.528,98 
REM 13°  SALÁPT^ 0,00 
DEPÓSITO 202,30 
ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 2 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13°  SALÁRIO 	 2.528,98 
REM BASE CALC 13° SAL 

TOTAL TRABALHADORES 	 2 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES FGTS - 8% 
REM SEM 13°  SALÁRIO 2.528,98 
REM 13°  SALÁRIO 0,00 
DEPÓSITO 202,30 
ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 2 

CEP 

	

Sr 	',lenta, e Serviços Eireli Epp 
t71.777.700 0001-35 

	

R. A 	gado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

.)Qr 	agoas • MS 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA RET 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

N°  ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 	INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 	 N°  CONTROLE: 04H3rKNPiV00000-8 FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES: 0115 	SIMPLES:1 ALIO RAT: 3,0 	FAP: 1,00 RAT AJUSTADO: 3,00 COD REC: 150 COMP: 07/2021 

GFIP 	SEFIP 8.40 (24/12/2020) 	TABELAS 42.0 (15/01/2021) DATA: 06/08/2021 
HORA: 11:16:25 
PÁG : 0006/0008 

TOMADOR/OBRA : PREF MUNICIP DE PRESIDENTE EPITACIO 
LOGRADOURO 

ALMIRANTE TAMANDARE 16 19 

INSCRIÇÃO: 55.293.427/0001-17 
BAIRRO 	 CIDADE 
CENTRO 	 PRESIDENTE ALVES 

N°  CONTROLE: BY9A2ZD7eMN0000-8 
CEP 	 UF 
19470000 	 SP 

MODALIDADE : 	"Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 	 18.914,70 
REM BASE CF.IT 13" SAL 	 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 	 10 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 130  SALÁRIO 	 18.914,70 
EM BASE CALC 13°  SAL 	 0,00 

CONTR SEGURADOS DEVIDA 	 1.541,19 
VAL DEVIDO PREV SOC 	 6.988,62 

TOTAL TRABALHADORES 	 10 

à Previdência 

REM SEM 13°  SALÁRIO 
REM 13°  SALÁRIO 
DEPOSITO 
ENCARGOS FGTS 
CONTRIB SOCIAL 
ENCARGOS CONTRIB SOC 
TOTAL TRABALHADORES 

REM SEM 13°  SALÁRIO 
REM 13°  SALÁRIO 
DEPOSITO 
ENCARGOS FGTS 
CONTRIB SOCIAL 
ENCARGOS CONTRIB SOC 

TOTAL TRABALHADORES 

VALORES FGTS - 8% 

18.914,70 
0,00 

1.513,16 
0,00 
0,00 
0,00 

10 

VALORES FGTS - 8% 

18.914,70 
0,00 

1.513,16 
0,00 
0,00 
0,00 

10 

biental e Serviços Eireli Epp 
:L9L— 	 J: 71.777.700 0001-35 

R. Adv gado Sa bino Jose da Costa, 1255 
(S;r5"  CEP: 79 	21 Bairro: Jardim Ca 	1  

Três Lagoas • MS 



MINISTÉRI0 DA FAZENDA - MF 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP 	SEFIP 8.40 (24/12/2020) 	TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

6 

19.160,42 
0,00 

REM SEM 13°  SALÁRIO 
REM BASE CALC 13° SAL 

TOTAL TRABALHADORES 

6 TOTAL TRABALHADORES 

N° ARQUIVO: Ef5FnHcfuDr0000-7 EMPRESA:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 	INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 	 N° CONTROLE: 04H3rKNPIV00000-8 FPAS: 515 OUTRAS ENTIDADES: 0115 	SIMPLES:1 ALIO RAT: 3,0 	FAP: 1,00 RAT AJUSTADO: 3,00 	COD REC: 150 	COME': 07/2021 
TOMADOR/OBRA : BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 	INSCRIÇÃO: 71.777.700/0001-35 LOGRADOURO 

BAIRRO 	 CIDADE 
RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 	 JARDIM CANGALHA 	TRES LAGOAS 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência 

N° CONTROLE: Ix17541nmN50000-6 
CEP 	 UF 
79604021 	 MS 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 19.160,42 
REM 13° SALÁRIO 0,00 
DEPOSITO 1.532,85 
ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 6 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES FGTS - 8% 
REM SEM 13° SALÁRIO 	 19.160,42 
REM 13°  SALÁRIO 	 0,00 
DEPOSITO 	 1.532,85 
ENCARGOS FGTS 	 0,00 
CONTRIB SOCIAL 	 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA RET 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

DATA: 06/08/2021 
HORA: 11:16:25 
PÁG : 0007/0008 

VALORES PREVIDÊNCIA 

VALORES PREVIDÊNCIA 
REM SEM 13°  SALÁRIO 
REM BASE CALC 13°  SAL 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 
VAL DEVIDO PREV SOC 

OTAL TRABALHADORES 

19.160,42 
0,00 

1.716,67 
7.234,86 

6 

Ambiental e Serviços Eireli Epp 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. 	vogado Sabitu) Jose da Costa. 
çe " 	: 	.604-021 Bairro: Jardimtanga ./  

Três Lagoas - MS 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) 	TABELAS 42.0 (15/01/2021) 

RESUMO - RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA RET 

DATA: 06/08/2b21 
HORA: 11:16:25 
PÁG : 0008/0008 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

EMPRESA: BROOKS AMBIENTAL .E SERVICOS EIRELI 	INSCRIÇÃO: 
FPAS: 515 	OUTRAS ENTIDADES: 0115 	SIMPLES: 1 	ALIQ 

TOTAIS DA EMPRESA 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13°  SALÁRIO 	 221.570,54 
REM BASE CALC 13°  SAL 	 1.370,00 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 	17.855,07 
VAL DEVIDO PREV SOC 	 79.313,79 

TOTAL TRABALHADORES 	 149 

858300001790 411201802105 807655180875 177770000015 

N°  ARQUIVO: 	Ef5FnHcfuDr0000-7 
71.777.700/0001-35 	 N°  CONTROLE: 	04H3rKNPiV00000-8 

RAT: 	3,0 	FAP: 1,00 	RAT AJUSTADO: 	3,00 	COD REC: 150 	COME': 	07/2021 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13°  SALÁRIO 	 222.894,04 
REM 13°  SALÁRIO 	 1.370,00 
DEPÓSITO 	 17.941,12 
ENCARGOS FGTS 	 0,00 
CONTRIB SOCIAL 	 0,00 
wNCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 	 149 

TOTAL A RECOLHER 	 17.941,12 

R

.

à... nks Ambiental e Serviços Eirel 

. 	---e- 	CNPJ: 71.777.700 0001-35 
Advogado Sabino Jose da Costa. 13-
P: 79.604-021 Bairro: Jardim 

Três Lagoas - MS 
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CONECTIVIDADE SOCIAL 

Protocolo de Envio de Arquivos 
Prezado cliente BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI:71777700000135 , 

Seu arquivo Ef5FnHcfuOr00007.zip foi armazenado na Caixa Económica Federal em 06108/2021 às 11:19:10. 

O numero do Protocolo de Envio deste arquivo é: C3E2D8400901D7F840404040404040400A1F500E01358CC5.. 

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para processamento pela Caixa 
Económica Federal. 

Havendo ocorrências impeditivos no processamento do arquivo, será enviada uma nota explicativa para a sua caixa postal no 
Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a soluçá°. 

Informações Complementares: 

Transmissor: 	 BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI:71777700000135 
Inscrição Transmissor: 	 71.777.700/0001-35 

Responsável: 	 LUCIA REGINA SILVA 
Inscrição Responsável: 	 35.234.121/000142 
Competência: 	 07/2021 
NRA: 	 Ef5FnHcfuDr00007 
Base de Processamento: 	 MS - Tres Lagoas 
Código de Recolhimento: 	 150 
Contato: 	 LUCIA REGINA SILVA 
Telefone: 	 006792216700 

Atenção: Este Protocolo de Envio de Arquivos nâo garante a legitimidade do conteúdo das informações. 
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